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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUICÃO N9 2 , DE 1988 

(DO SR . VICTOR FACCIONI) 

. 
()'. 

<O Institui o sistema parlamentar de governo. 

- ~-

• • 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art . 60 da Constit uição da República Federativa do Bra 

sil, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional : 

Art. 1º - O Brasil adot8rá, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias, a contar da data da promulgação da presente Emenda, o • .I-
Sl SLe 

ma parlamentar de governo. 

Art. 2º - Lei complementar disporá sobre as atribuições do 

Presidente da República, como Chefe de Estado e do Primeiro Minis 

tro , como Chefe do Governo, bem co mo sobre os procedimentos para 

indicação e aprovação do Primeiro Ministro e Ministros de Estado , 

e ainda sobre o voto de desconfiança e queda do Gabinete. 

Art. 3º - O Primeiro Ministro será sempre um Deputado Fe -

deral ou Senador. 

Art . 4º - O Presidente da República, por iniciativa pró-

pria ou por solicitação do Primeiro Ministro, em caso de impasse 

político grave, ocasionado pela falta de entendimento entre a Câ 
À 

mara dos Deputados e o Poder Executivo , po de'r á disso lv er 8. Cama- o 

• 
.1 - . 
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ra dos Deputados e co nv ocar novas eleições a se realizarem den -

tro de 60 (sessenta) dias após a dissolução. 

Art. 5º - Sempre que houver nova eleição para a Câmara 

dos Deputados, in i cia - se nova legtslptura . 

Art . 6º - Revogam-se as disposições em contrário, exc~ 

tuado o plebiscito , de que trata o art . 2º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, da Constituição em vigor . 

JUSTIFICAÇAO 

Certamente o grande avanço que a Constituição promulg~ 

da não realizou foi a instituição, em nosso ordenamento jurídico, 

do SISTEMA PARLAMENTAR DE GOVERNO . Em todos os projetos e propos -

tas apresentadas , desde a etapa das subcomissões, foi reconheci-

da a necessidade de modificar - se o sistema de governo, com vis -

tas a se livrar o País da submissão ao governo personalístico, re 

presentado pelo presidencialismo que, desde a proclamação da Re-

pública , infe li cita o povo brasile i ro . 

As vantagens do SISTEMA PAR LAMENTAR não precisam ser en 

fatizadas, possibilitando o surgimento de partidos fortes e de g~ 

vernos responsáveis perante a opinião púolica representada no Par 

lamento . 

Infelizmente , a pressão avassaladora do Poder Executivo, 

que se abateu sobre a Assembléia Nacional Constitujnte, levou 
, 
a 

rejeição do P ~ojeto da Comissão de Si stematização e ~ manutenção 

GER 20.01.0050.5 - (MAI /85) 
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do presidencialismo. Agora, tirando partido da faculdade de emen-

dar o texto constitucional, que nos permite a atual Constituição em 

seu artigo 60, estamos apresentando esta proposta de Emenda à Cons 

tituição . 

Acredito que a reabertura deste debate, mediante a 

votação desta emenda, será benéfica ao País e poderá levá - lo à ne -

cessária revisão de seu sistema de governo, par~ inegável benefí -

cio da sociedade brasileira . 

Na monarquia brasileira, a Constituição de 1824 não 

prevIa o sistema parlamentar de governo . Ele foi criado e entrou 

imediatamente em vigor, através de lei a partir de 1847 . Na Grã 

Bretanha, berço do parlamentarismo , sequer existe oficialmente o 

cargo de Primeiro Ministro, conforme demonstra Lord Blake no seu 

clássico livro "lhe Of fice of Prime Mi nister " . De acordo com a tra 

dição consuetudinária inglesa, o Primeiro Ministro simplesmente 

existe pela Coroa e o Parlamento há cerca de tre , 
e e aceito 

zentos anos. O Parlamentarismo surgiu, assim, na Inglaterra e no 

Brasil, espontaneamente, a aprtir da vivência política . 

Não se pretende outra coisa, agora, em nosso 
, 

paIs, 

por esta proposta de Emenda Constitucional. 

O objetivo desta Emenda consiste em introduzir o 

sistema parlamentar de governo com um mínimo de dispositivos, de 

modo que logo se amplie o consenso em seu favor, permitindo sua 

imediata implantação . 

A falência do presidencialismo amplia - se a tal pon-

to, irradiando descrença em todas as classes sociais, que não se 

deve perder mais tempo. A implantação do parlamentarismo no Brasil 

é obra de salvação nacional, até porque, procurando modificar o 

GER 20 .01.0050.5 - (MA I/85) 
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excesso de poderes concentrados até então no Presidente da Repú -

blica, o que caracterizava o sistema como sendo um "presidencia -

lismo imperial", a Assembléia Nacional Constituinte estabeleceu, 

na verdade, um "presidencialismo de confronto", substituindo a di 

tadura do Executivo por uma ditadura do LEGISLATIVO; 

A característica maior do " presidencialismo impe -

rial" anterior, tanto quanto do "presidencialismo de confronto 11 , 

que ora se inicia, é a falta de responsabilidade política dos go­

vernantes perante os governados, pois nem o Poder Executivo pode 

ser destituído, a não ser pelo "impeachment" ou pelo golpe de Es ­

tado, nem tampouco a Câmara dos Deputados pode ser dissolvida, por 

maior que possa ser o impasse político entre os dois poderes, o 

Executivo e o Legislativo. O Legislativo tem poder de decisão mas 

não de execução, enquanto o Executivo perdeu grande parte de seu 

poder de decisão, mas fica responsável pela execução. Se quem d~ 

cide não executa, e quem executa não decide, sem o mínimo de co -

responsabilidade de um e de outro, facilmente estabelecer-se-á o 

confronto e o impasse político entre Executivo e Legislativo, mui 

to mais quando o Governo perde substância e representação no Par­

lamento a cada dia que passa e mais nos aproximamos das eleições 

presidenciais de 1989 . 

Raul Pilla acentuava muito bem que , somente no Par­

lamentarismo o povo é o soberano de todos os dias, das decisões políticas do País. 

No presidencialismo, dizia ele, o povo é o soberano de um só dia, 

do dia das eleições, pois no dia seguinte assume o elei to, que pa~ 

sa a ser o dono, o senhor único e absoluto do cargo em que foi em 

passado, até as eleições seguintes e novo mandato, seja como Dep~ 

tado, Governador ou Presidente da República. Tal situa -

GE R 20 .01.0050.5 - (MAI/85) 
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ção gera a irresponsabilidade pOlít i ca e a impunidade . Ninguém é 

demitido e nem tampouco punido por nada, sejam quais forem a s a~ 

bitrariedades, irregularidades, corrupção o ~ for t e s dece pções , a 

e xemplo do que aconteceu no Plano . Cruzado. 

Não se trata de qualquer açodamento, a apre s enta -

ção da presente proposta, já no dia seguinte ao da promulgação da 

nova Carta, mas uma questão de lógica e coerência política da parte 

de quem, como a maioria dos signatários da pre se nte Emenda, t anto 

e há tanto tempo vem lutando para a mais fundam ental das muda nç a s, 

a do Sistema de Governo, sem a qual pouco ou nada mudará na vida 

política nacional . Isto se quisermos, efetivamente, cumprir o man 

damento "MUDA BRASIL" ! 

r 
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Sala das Sessões, em 06 de outubro de 1988 . 
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TíTULO IV 
) a Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

,'" ,.. 

-- - - ,-- - -

Seçao VI/J 

Do Processo Legislativo 

Subseção I 

Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 
Vl - decretos legislativos; 
VlI - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complem entar disporá sobre a elabo-
ração. redação, alteração e consolidação das leis. I 

• 

• 
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Subseção" 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante pro­
posta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; 

li - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros. 

~ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência 
de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sitio. 

~ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se apro­
vada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Me­
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emen-
da tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

111 - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta 
na m esm a sessão legislativa . 

--------- - ----- -----

- --

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 10 O Presidente da República, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional presta­
rão o compromisso de manter, defender e cumprir a Consti­
tuição, no ato e na data de sua promulgação. 

Art. 2° No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, 
através de plebiscito, a forma (república ou monarquia constitu­
cional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou presiden­
cialismo) que devem vigorar no País. 

§ 1 ° Será assegurada gratuidade na livre divulgação des­
sas formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público. 

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Consti­
tuição, expedirá as normas regulamentadoras deste artigo. 

- - -- - -, -
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112 - FÁBIO RAUNHEITTI 

113 - CRISTINA TAVARES 

114 - JOÃO DE DEUS ANTUNES 

115 - DARCY DEITOS 

116 - PAULO MACARINI 

117 - GENEBALDO CORREIA 

118 - ABIGAIL FEITOSA 

119 - DIRCE TUTU QUADROS 

120 - LÚCIA VÂNIA 

121 - VICENTE BOGO 

122 - NELTON FRIEDRICH 

123 - JORGE ARBAGE 

124 - ISRAEL PINHEIRO 

125 - GIL CÉSAR 

126 - CARLOS COTTA 

127 - FERNANDO SANTANA 

128 - OSCAR CORR~A 

129 - JOAQUIM BEVILACQUA 

ILEGíVEL 

130 - SIQUEIRA CAMPOS 

131 - AMARAL NETTO 

ILEGíVEL 

132 - JOAQUIM AYCKEL 

133 - ROSPIDE NETTO 

134 - ELIÉSER MOREIRA (apoiamento) 

135 - IVO MAINDARDI 

ILEGíVEL 

136 - IVO LECH 

137 - STÉLIO DIAS 

138 - CARLOS MOSCONI 

139 - JOSÉ ULISSES DE OLIVEIRA 

140 - DÉLIO BRAZ 

141 - LEVY DIAS 
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142 - RAIMUNDO BEZERRA 

143 - RAQUEL CAPIBERIBE 

ILEGíVEL 

144 - AFIF DOMINGOS (apoiamento) 

145 - JOSÉ CARLOS MARTINEZ 

146 - DIONíSIO DAL-PRÃ 

147 - FADAH GATTAS 

148 - CHICO HUMBERTO 

149 - AMAURY MULLER 

150 - JÚLIO COSTAMILAN 

151 - MOISÉS PIMENTEL 

152 - JAYME SANTANA 

153 - MAURO CAMPOS 

154 - JOSÉ MARANHÃO 

155 - EGíbIO FERREIRA LIMA 

156 - SIGMARINGA SEIXAS 

157 - WILSON CAMPOS 

158 - MOEMA SÃO THIAGO 

159 - ANTONIO FERREIRA 

160 - JOÃO AGRIPINO 

161 - MANUEL VIANA 

162 - JUAREZ MARQUES BATISTA 

163 - DJENAL GONÇALVES (apoiamento) 

164 - HOMERO SANTOS (apoiamento) 

165 - JOSÉ MENDONÇA BEZERRA 

166 - CELSO DOURADO 

ASSINATURAS VÁLIDAS ............ 166 

DUPLICATAS ..................... O O 3 

ILEGíVEIS ...................... 005 
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Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Institui a pena de morte, e dá outras 
providências. 

Institui o sistema parlamentar de go 
verno. 

Al tera dispos i ti vos da Cons ti tuição Fe 
deral (Título IV, Capítulos I e 11) .-

Suprima-se o artigo 62 e seu parágra­
fo único. 

Al tera dispositivo da Consti tuição Fe­
deral, para retirar do parágrafo 39 
do artigo 166 , a proibição de o Con 
gresso Nacional al terar o orçamento na 
verba destinada ao "serviço da dívida". 

Dispõe sobre a eleição do Vice-Presi­
dente da República e determina outras 
providências. 

Extingue os atuais partidos políticos. 

Altera o artigo 62 da Constituição. 

Dá nova redação ao inciso 111 do arti­
go 55 da Constituição Federal. 

Modifica a redação do caput do artigo 
57 do Ato das Disposições Constitucio 
nais Transitórias da Constituição Fe= 
deral . 

Corrige impropriedade na determinação 
do número de vereadores, constante do 
inciso IV do artigo 29 da Constituição 
Federa 1 . 

Dispõe sobre o sistema parlamentar de 
governo 
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PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 
• 

Dá nova redação ao artigo 29 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó­
rias . 

Altera o artigo 228 da Constituição Fe 
deral. 

Torna o voto facultativo . 

Institui o sistema eleitoral distrital 
misto . 

Acrescenta parágrafos 59 e 69 ao artigo 
17 da Constituição. 

Fixa em cinco anos os mandatos dos Go ­
vernadores, Deputados Estaduais , Deputa 
dos Federais, Prefeitos e Vereadores . 

Permite que o parlamentar seja processa 
do criminalmente, sem prévia licença da 
Casa, se o fato ocorreu anteriormente ã 
expedição do diploma . 

Acrescenta parágrafo ao artigo 150 da 
Constituição Federal. 

Dá nova r edação ao parágrafo 39 do arti 
go 183 da Constituição Federal . 

Inclui a Polícia Portuária Federal como 
órgão da Segurança Pública. 

Altera o artigo 49 do Ato das Disposi 
ções Transitórias da Constituição de 
1988, estabelecendo outras normas c o ns­
titucionais de caráter transitório. 

Alte ra os artigos 45 e 54, o CapítuloII 
do Título IV (artigos 76 a 91) e o arti 
go 29 das Disposições Transitórias, lns 
tituindo o sistema parlamentarista de 
governo ~ dá outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Dá nova redação ao artigo 14 , parágrafo 
39, inciso VI, alínea "d", da Constitui 
ção Federal. 

Dispõe sobre a remuneração dos deputados 
estaduais . 

Dá nova redação ao artigo 228 da Consti­
tuição Federal. 

Dá nova redação ao parágrafo 19 do 
go 220 da Constituição Federal. 

arti 

Dispõe sobre a não aplicabilidade do dis 
posto no artigo 16 da Constituição Fede= 
ral às eleições previstas para o dia 3 
de outubro de 1990. 

Introduz alteração no parágrafo 29 do ar 
tigo 27 da Constituição Federal, fixando 
teto para a remuneração dos Deputados Es 
taduais. 

Dá nova redação ao inciso VI do artigo 29 
da Constituição Federal. 

Altera o disposto no inciso LXI, do arti 
go 59 da Constituição, estabelecendo a 
prisão administrativa nos casos a serem 
definidos na lei . 

G::R 2001 0050.5 - (MA IO '85 > 

AUTOR 

GANDI JAMIL 

ZIZA VALADARES 

GANDI JAMIL 

VIVALDO BARBOSA 

NEY LOPES 

ANTONIO SALIM CU­
RIATI 

MICHEL TEMER 

JOS~ TAVARES 

N9 

25 / 89 

26 / 89 

27 / 89 

29 / 89 

30 /89 

3J./ 89 

32 / 89 

34 / 89 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~L'L~SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO NQ 2, DE 1988 

Institui o sistema parlamentar de governo 

Autor: DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

Relator: DEPUTADO SIGMARINGA SEIXAS 

O nobre Deputado VICTOR FACCIONI é o primeiro . Slg-

natário desta Proposta que tem por objetivo instituir o siste­

ma parlamentar de governo. 

Encontram-se anexadas as Propostas de Emenda -a 

Constituição nQs 3/88, 12/89 e 24/89, que têm objetivos seme­

lhantes. 
-O art. 202, caput, do Regimento Interno, preve o 

exame preliminar da proposição pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação no que se refere à sua admissibilidade. 

Examinando-a, verifico que as normas contidas no 

art. 60 da Constituição vigente não foram desrespeitadas pOlS 

o número de assinaturas é suficiente e não há a pretensão de 

abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, 

4t universal e periódico, e nem a separação dos poderes ou os di­

reitos e garantias individuais. 

PELO EXPOSTO, voto pela admissibilidade desta Pro­

posta de Emenda à Constituição nQ 2/88. 

Sala da Comissão, em (;18 " C> s. - &:\. O . 
, 

N 'I.I; '~ , r{-~. ~ 
DEPUTADO \SIGMARING SEIXAS - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇAO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DE Nº 02 , DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção , em reunião o r dinári a plenária realizada hoje, opinou una­
nimemente pela admi ssib i lidad e da Proposta de Emenda à Consti­
tuição de nº 02/88 e das ape n sadas , de n ºs 03, 1 2 e 24 , n os ter 
mos do parecer do relator . O Deputado J osé Genoino absteve - se 
de votar . 

Estive ram presentes os Senhores Deputados : 
, , 

Theodoro Mendes - Presidente, Jose Dut r a e Ma-
rio Assad - Vi ce-Pres identes , Agassis Almeida , Arnaldo Moraes, 
Carlos Vi nag r e , Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza , 
Mendes Ribeiro, Nilson Gibson , Rosário Congro Neto , Wagner La-

, 
go, Evaldo Gonçalves, Horacio Ferraz, J airo Carneiro, Messias 

, ~ 

Gois , Ney Lopes, Oscar Co rrea, Paes Landim, Moema Sao Thiago, 
Plinio Martins, Gonzaga Patriota, Gerson Peres, Dionisio Hage , 

, 
Ibrahim Abi - Ackel, Be nedi cto Monteiro , Marcos Fo rmiga, J ose Ge 

, , 
no ino, Luis Eduardo Greenha lgh, Roberto Freire , Aldo Arantes, 

~ , 
Antoni o Jesus, Fernando Ve lasco , Jose Mendonça de Moraes , Gil -

, 
berto Carvalho , Aloysio Chaves , Egidio Ferreira Lima e Adylson 
Motta . 

Sal a da Comissão, em 28 de março de 1990 

~~~ 
Deputado THEODORO~ 

Presidente 

, (\ 
( '\ I ,I ~ 1 ' . -

Deputad~ SIGkARINGA \SEIXAS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO POSTA DE EMENDA À CONSTITUI ÇÃO 

N9 02 - A, DE 1988 

(DO SR . VICTOR FACCIONI) 

InstitlJi .o sistema 1 par amentar de governo ; tendo 
parecer j ,.fi Comis são de Constituição e Justiça e 

de Redação , pe l a admissibi l idade desta e das de 

n9s 03/88 , 12/89 e 24/89 (apensadas ). 

( PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 02 , DE 1988 

TENDO APENSADAS AS DE N9s 03/88 , 12/89 e 24/ ~ 9 , A ' 
QUE SE REFERE O PARECER) . 

GER 20.01.0007.6 - (SET/BB) < 
" 

,. --

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, nos termos do art. 60 da Const i tuição da Repúbli­
c a Fe de r ativa do Brasil, promul g a a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Ar t . 1 Q O 
(sessenta) dias, a 
pres ente emenda, o 

Brasil ado tará , no 
contar da data da 
sistema parlamentar 

prazo de até 
promulgação 
de governo. 

60 
da 

Art. 2Q Lei complementar disporá sobre as atri-
buições do Presidente da República , como Chefe de Es­
tado e do Primeiro-Ministro, c omo Chefe do Governo, 
bem c omo sobre os procedimentos para indicação e apro­
vação do Primeiro-Ministro e Ministros de Estado, e 
ainda sobre o voto de desconfiança e queda do 
Gabinete. 

Art. 3 Q O Primeiro-Ministro será sempre um depu­
tado federal ou senador. 

Art. 4Q O Presidente da República, por iniciativa 
própria ou por solicitação do Primeiro-Ministro, em 
c aso de impasse politico grave , o c asionado pela falta 
de entendimento entre a Câmara dos Deputados e o Poder 
Exe c uti vo, poderá dissolver a Câmara dos Deputados e 
con vocar novas eleições a se realizarem dentro de 60 
(sessenta) dias após a dissolução. 

Art. 5 Q Sempre que houver nova eleição para a Câ­
mara dos Deputados, inicia-se nova legislatura. 

Art. 6 Q Revogam-se as disposições em contrário, 
excetuado o plebiscito de Que trata o art. 2Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Cons­
tituição em vigor. 
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Justificação 

Certamente o grande avanço que a Constituição pro­
mulgada não realizou foi a instituição , em no sso o rde­
namento jurídi co, do s i stema parlamentar ,~governo. 
Em todos os projetos e propostas apresen a as, desde a 
etapa das subcomissões, f o i rec onhec ida ' a nec essidade 
de modificar-se o sistema de governo, com vistas a se 
livrar o Pais da submissão ao governo pe rsonal;sti co , 
representado pelo presidencialismo que, desde a pro­
clamação da Repúbli c a, infeli c ita o povo brasileiro. 

As vantagens do sistema parlamentar não precisam 
ser enfatizadas, possibilitando o surgiment o de parti ­
dos fortes e de governos responsáveis perante a opi­
nião pública repr esen t ad a no Parlament o . 

, Infelizmente, a pressão a vassalado ra d o Poder Exe-
cuti vo, que se abateu sobre a Assembléia Nacional 
Constituinte, levou à rejeição do Projeto da Comissão 
de Sistematização e à manutenção d o presidenc ialismo . 
Agora , ti rando partido da fac uldade de emendar o texto 
constitucional, que no s permite a atual Co nstituição 
em seu a r tigo 60, estamos apresentando esta proposta 
de emenda à Constituição . 

Acredito que a reabertura deste debate, mediante a 
vot a ção desta emenda, será benéf ica a o País e po de rá 
levá-lo à necessária revisão de seu sistema de gover­
no, para inegável benefí c i o da s oc iedade brasileira. 

Na monarquia brasileira , a Con s tituição de 1824 não 
previa o sistema parlamentar de governo . Ele foi cria­
do e entrou imediatamente em v igor, através de lei a 
partir de 1847. Na Grã- Bretanha, berço d o parlamenta­
r ismo, sequer existe ofi c ialmente o cargo de Primeiro­
Ministro, c o nforme de mo nstra Lo rde Blake no seu 
clássico livro The Office of Prime Min ist er . De acordo 
com a tradição consuetudinária inglesa, o Primeiro­
Ministro simplesmente e x iste e é a c eit o pe la Coroa e o 
Parlamento há cerca de trezent o s ano s. O parlamenta­
rismo surgiu, assim, na Inglaterra e no Brasil, e spo n­
taneamente, a partir da v ivênc ia po litica. 

Não se pretende o utra co isa, agora, em nos so país, 
por esta proposta de emenda constituc i onal. 

o objetivo desta emenda consiste em introduzir o 
sistema parlamentar de governo c om um mí n imo de di s po­
sitivos, de mo do que l ogo se amplie o consenso em s e u 
favor, permitindo sua imediata implantação . 

A fal ência do presidencialismo ampl i a-se a tal pon­
to, irradiando des c rença em t oda s as cla s s e s s oc iais , 
que não s e deve perder mais tempo. A implantação do 
par lamentari smo no Brasil é obra de sal vação nac i onal, 
até porque, procurando modifi c ar o e xcesso de poderes 
concentrados até então no Presidente da República, o 
que carac teri z a va o si s t e ma como sendo um 
"presidenc ialismo imperial " , a As s embl é ia Nac i onal 
Constituinte estabe leceu, n a verdade, um 
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"presidenci a lismo de confronto", subst1tuindo a dita­
dura do Executivo por uma ditadura do Legislativo. 

A c aracterística maior do "presidencialismo 
imperial" anterior , tan t o quanto do "presidencialismo 
de confronto", que ora se inicia, é a falta de respon ­
s ab ilidade ·política dos governantes perante os gover­
nados , pois nem o Poder Executivo pode ser destituído, 
a nã o ser pelo i mpeac hmen t ou pelo golpe de Estado , 
nem tampouco a Câmara dos Deputados pode ser dissolv i­
da, por maior que possa ser o impasse pOlítico entre 
os dois poderes, o Exe cutivo e o Legislativo. O Legis ­
lati vo tem poder de decisão mas não de execução, en­
quanto o Execut i vo perdeu grande parte de seu poder de 
decisão, mas fíca responsável pela execução. Se quem 
decide não exec uta, e quem executa não decide, sem o 
mínimo de co-responsabilidade de um e de outro, facil­
mente estabelecer-se-á o confronto e o impasse políti­
co entre Executivo e Legislativo, muito mais quando o ~ 
Governo perde substância e representação no Parlamento 
a cada dia que passa e mais nos aproximamos das elei ­
ções presidenciais de 1989 . 

Raul Pilla acentuava muito bem que somente no par­
l amentari smo o povo é o soberano de todos os dias , das 
decisões políticas do País. No presidencialismo, dizia 
ele, o povo é o soberano de um só dia, do dia das e­
leições, pois n o dia seguinte assume o eleito , que 
passa a ser o dono, o senhor único e absoluto do c argo 
em que foi empossado, até a s eleições seguintes e novo 
mandato, seja como deputado , governador ou presidente 
da República. Tal situação gera a irresponsabilidade 
pOlítica e a impunidade . Ninguém é demitido e nem tam­
pouco punido por nada, sejam qua i s forem as arbitra­
riedades, irregularidades, cor rupção ou fortes dec ep­
ções, a exemplo do que acontec eu no Plano Cruz a do. 

Não se trata de qualque r açodamento, a aprese n tação 
da presene proposta. já no dia seguinte ao da promul­
gação da nova Carta, mas uma questão de lógica e coe­
rência política da parte de quem , como a maioria dos 
signatários da presente emenda, tanto e há tanto tempo 
vem lutando para a mais fundamental das mudanças, a do 
S is tema de Governo, sem a qual pouco ou nada mudará na 
vi da politica nac ional. Ist o se quisermos, efetivamen ­
te , cumprir o mandamento "MUDA BRASIL"! 

Sala das Sessões, 6 de ou tubro de 1988 . 
Deputado Vic tor Faccioni Ne l s o n Job i m Robe rto 
Freir e Ruberva l P i lotto Artenir Werner Anton io 
Salim Cur iatt i Osvaldo Bender Asdrubal Bentes 
Maria de Lourdes Abadia De l f i m Netto Farabul ini 
Junior José Li ns . Eunice Michiles Cleon~ncio Fon -
seca José Te ixe ir a Aro lde de Oli ve i ra Arno l d 
Fi o r av a nte _ Rubem Medina _ Ne l son Sabrá _ Felipe Men ­
des _ Darcy Poz z a _ Ann ibal Barcel os _ Ât il a Lira _ 
Morazildo Cavalcanti _ Nyde r Barbosa _ Anton i o Ueno 
Ces ar Ca l s Neto _ Jesus Ta j ra _ Gerson Peres _ El i as 
Murad Lae l Varella Paulo Pi me ntel Francisco Be n-
j am i m _ S i mão Sesslm Ervin Bonkoski Antonio de Je -
sus _ Aciva l Gomes _ Inocênci o Oliveira _ Di o nl s io 
Hage _ Bon i fácio de Andrada _ Matheus Iensen _ Roberto 
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Augusto _ Gabriel Guerreiro Juarez An t unes Max Ro­
senmann Adolfo Ol iveira Ruy Nedel _ Haroldo Lima 
Ivo Cersósimo Hermes Zanetti Fausto Rocha Sadie 
Hauache Vinicius Cansanção _ Erico Pegoraro José 
Thomaz Nonô Osvaldo Sobrinho Hélio Manhães Pedro 
Ceolin Basllio Villani Alarico Abib Cláudio Ávi­
la _ Eduardo Moreira _ Oswaldo Almeida _ Adylson Motta 
_ Henrique Córdova _ Evaldo Gonçalves _ Adauto Pereira 
_ Etevaldo Nogue i ra _ Ubiratan Spinelli _ Victor Tro-
vão Manoel Cast r o Rita Furtado Mendes Botelho 
Telmo Kirst Ez i o Ferre i ra Christovam Ch i aradia 
Enoc Vieira _ José Luiz Ma i a _ Valm i r Campelo _ Fran­
cisco Ross i _ Vingt Rosado _ João Machado Rollemberg _ 
Furtado Leite _ Chagas Duarte _ Luís Roberto Ponte _ 
Aécio de Borba Ricardo Fiuza Adroaldo St r eck A-
irton Cordeiro Cunha Bueno Paula Roberto Cunha 
João Paula _ Messias Góis _ Osmundo Rebouças _ Alysson 
Paulinelli _ Rosa Prata _ Jonas Pinhei r o _ José Egreja 
_ Jalles Fontoura _ Aloysio Teixeira _ Humberto Souto 

Denisar Arneiro Alércio Dias Ivo Vanderlinde 
Fábio Raunheitt i Cristina Tavares João de Deus An­
tunes _ Darcy Deitas _ Paulo Macarini _ Genebaldo Cor­
reia _ Abigail Feitosa _ Dirce Tutu Quad r os Lúcia 
Vânia _ Vicente Bago _ Nelton FriedriCh _ Jorge Arbage 

José Carlos Vasconcellos Ni lson Gi bson Carlos 
Cotta _ Fernando Santana _ Oscar Correa _ JoaQuim Be ­
vilacQua _ Heráclito Fortes _ SiQueira Campos _ Amaral 
Netto _ João da Mata _ JoaQuim Ha i ckel _ Rospide Netto 
_ Eliezer Moreira _ Ivo Mainardi _ Jorge UeQued _ Ivo 
Lech Stélio Dias Carlos Mosconi José Ul i sses de 
Oliveira _ Alc i des Saldanha _ Délio Braz _ Levy Dias _ 
Raimundo Bezerra _ Afif Dom i ngos _ Raque l Capiberibe _ 
Luiz He nriQue _ José Carlos Mart i nez Di onísio Dal 
Prá _ Fadah Gattas _ Chico Humberto _ Amaury Müller 
Júlio Costamilan _ Moysés Pimentel _ J a yme Santana 
Mauro Campos _ José Maranhão _ Eg ; dio Ferr e i ra Li ma _ 
Sigmar i nga Seixas _ Wilson Campos _ Moema São Thiago _ 
Antonio Ferreira Manuel Viana Juarez MarQues Ba­
tista _ Djenal Gonçalves _ Homero Santos José Men­
donça Bezerra Celso Dourado . 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕ ES PERMANENTES 

CONS TITUIÇÃO DA REP ÚB LI CA FEDERATIVA DO BRAS I L (1988) 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍ TULO I 

Do Poder Legislativo 

SE ÇÃO VIII 
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Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO I 

Disposição Geral 

Art. 59. O processo l egis lativo c ompreende a ela­
boração de: 

I e me ndas à Cons tituição ; 

I I leis complementar es ; 

I I I leis o rdinár ias; 

IV leis delegadas; 

V medidas provisórias ; 

VI decretos legislativos; 

VI I resoluções . 

Parágrafo 
e labo r ação , 
leis . 

único. Lei comp lementar dispo rá sobre a 
redação, alteração e consolidação das 

SUBSEÇÃO 11 

Da Emenda à Const i tuição 

Art . 60. A Const itui ção po derá ser emendada me­
diant e pr o pos ta: 

I _ de um t erço, no minimo dos membro s da Câmara 
dos Deputado s ou d o Senado Federal; 

11 _ do Presidente da República ; 

111 de mais da metade das Assembl é ias Legi s l ati­
vas da s unidades da Federação , manifestando-se , c ada 
uma dela s , pela maioria relati v a de seus membr os . 

§ 'Q A Co nstituição não poderá ser emendada na 
v igênc ia de intervenção federal, de estado d e defesa 
o u d e es tado de sit i o . 

§ 2Q A pr o posta será discutida e vo tada em cada 
Casa d o Congres so Nac i o nal, em do i s turnos , 
considerando-se aprov ada se ob tiver, em ambos , três 
quint os d o s votos dos respec ti vo s membros . 

§ 3 Q A e menda à Cons tituição será promulgada pe-
la s Mesas da Câmara dos Deputado s e do Senado Federal , 
com O respec ti vo número de o rdem . 

§ 4Q Não será obje t o de deliberação a pr opos ta de 
e menda t e nd en te a abolir: 

I a forma federativa de Estado; 
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11 O voto diret o, secre t o , uni versal e pe ri ó di -
co ; 

111 a separação do Poderes; 

I V os direitos e garantias indi v iduai s. 

§ 5º A matéria constante de proposta d e e menda 
rejeitada ou hav ida por prejudicada não poderá ser o b ­
jet o de nov a pr o posta na mesma sessão legislati va . 

ATO DAS DISPOS IÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1 º O Presidente da Repúb li ca , o Pr esi dent e 
d o Supremo Tribunal Federal e os membr o s d o Congre sso 
Nacional prestar ã o o compromisso de manter, d e f e nd e r e 
cumprir a Cons tituição , no ato e na data d e sua 
pr omulgaçã o . 

Art. 2 º No dia 7 de setembr o de 1993 o e l eitorado 
definirá, através de plebiscito, a forma (r epúbli c a o u 
mo narquia constituc i o nal) e o s istema de governo 
(parlame ntarismo ou presidencialismo) que de vem v i go­
rar no Pais. 

§ 1 º Será assegurada gratuidade na l i v re di vu lga ­
ção d essas f ormas e sistemas, através dos mei o s d e co­
muni c ação de massa cessionários de serviço públi co. 

§ 2 º O Tribunal S upe r i o r Eleitoral. pr omu lgada a 
Constituição , expedirá as normas regulamentadora s des­
t e artigo . 

..... cn 
NN 
o 
Z 

N 

~U 
2W 
.3Cl.. 

Centro Gráf ico do Senado Federal Brasília DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO 

N9 3, de 1988 
(Do Sr. Cesar Cals Neto) 

Altera dispositivos da Constituição Federal (Título IV, 

Capítulos I e 11). 

(fUBLIQUE-SE) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Tex 

to Constituc ional . 
Art. 1º Os Capítulos I e 11 do Título IV da Constituição Federal 

passam a vigorar c om a seguinte redação: 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO SISTEMA DE GOVERNO 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

"Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo 

nal, que se compôe da Câmara dos Deputados e do Senado 

Congresso 

F"ederal. , 

Nacio 



2, ________________________________________________________ ~---

At"t.45 • A C~mat"a ~os Deputados compõe-se ~e t"ept"esentan,tes do ?Ovo, 
eleitos em cada Estado e Tet"ritório e no Distrito Federal, através do sis­
tema proporcional. 

§ l0 Cada legislatura terá a àUt"ação ~e "quatro anos, salve dissolução 
~a Cãmara dos Deputados, hipótese em que, com a posse dos Depu'tados após as 
eleições extraordinárias, será iniciado novo per iodo quadrienal. 

§ 20 O número de Deputados, por Estado ou pelo Distrito Federal, será 
estabelecido pela Justiça Eleitoral~ proporcionalmente á populaçâo, com os 

, , . 
ajustes necessários para que nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha me-
nos de oito ou mais de sessenta Deputados. 

§ 30 Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Território elegerá quatro 
Deputados. 

Art.46 . O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do 
Distrito Federal, eleitos segundo o principio majoritário. 

§ 1 2 c~~a Estado e o Distrito Federal , elegerão três Sena~ores, com man­
dato de ' oito anos. 

§ 2 Q A representação de cada Estado e do Distr~to Federal será renovada 
de quatro em quatro ~nos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 30 Cada Senador- será eleito com dois suplentes. 

SEÇÃO 11 

DAS ATRIÉUrçÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art.47 . Cabe ao Congresso Nacional, com a s~~ção do Presidente da Re­
pãblica, dispor- sobre todas as matérias de competência da Uniâo, . ressalya­
das as especificadas nos artigos 59, 64 e 65, e espeCialmente sobr-e: 

I '- sistema tributário, arrecadação ' fi diS'ü-ibu.!.ção de renàas1 
11 - plano plurianual, dir~tr'izes or-çamentárias, orçamento anual, ope­

rações de crédito, divida pÚblica e emissões de curso forçado; 
I1I- fiXação e mOQifiCação do e:etivo das Forças Armadas; 
IV - planos e program2,s nacionais, ,regionais e setor-iais ~e desenvol vi­

mento; 
V - limites do te=ritório nacional, espaço aéreo e maritimo e b~~s do, 

dominio da União; 
VI - transferência temporária da "s ede do Governo Federal; 
VII - concessâo de anistia; . . 

VIII - organização administrativa, jUdiciária, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública da União e dos Territórios e ot"ganização J'udiciária . , 
do Ministério Público e da Defensoria Pública 'do Distrito Federal; 

IX - critérios para classificaçao.f1e documentos e informações oficiais 
sigilosos e prazos para a sua desclassificação; 

X - criação, transformação e extinçâo de cargos, empregos e funções pú­
blicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 6t"gãos da 
administração pública; 

XII - sistema nacional 
de massa; 

de radiodifusão, telecomu~iccção e comunicação 

XII! - matéria .financeira, cambial e monetária, institUições fi'nancei-
ras e suas operações; 

XIV - normas gerais de direito financeiro; 

XV - captação e garantia da poupança popular; 
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. 
"'XVI ' - 'moeda, ' seus limites de emissão, e G10ntante da divi.da mobil i ária 

fedéra1., " . • . 

I ' : • • . .. ' • • 

Art. 48." E ' da competênci~ exclusiva do Congresso ' Na c ional: 

I - aprovar, ou não tratados, convenções e acordos i nte rnacionais cele-
, , ' 

brados pelo Presidente d~ República ou atos que acarret e m encargos ' ou com-
promissos 'grávosos ao paÚ:imônio nacional; ' 

., . ~ . . .' 
, . -

II autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar 
a paz~ a pétrhit 'ir que fcn:ças estrangeiras transitem pelo terr i t ór io nacio­
nal ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os c a s os preVistos em 
lei complementar; 

III - q.utorizar , ' o Presidente da República ou o Primeiro-Xinistro a se . , 
ausentarem do Pais, importando a ausência sem consentime nto e m perda do 
CqrgOi . ' . 

. , , 
IV - , aprovar ou susp~nd~r o estado de defesa, o estaão de sítio c a in­

tervenção federal; 

V - aprovar a incorporação, a subdivisão ou o de smembramento de áreas 
õe Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assemblé i as Legislat~vas ; 

, ' 

, I •• 

V1' - mudar temperaria'mente a sua sede; 

VIr - ~ixar para cada exercicio financeiro a re~uneração do Presidente 
da República, do Primeiro-Ministro e dos MLnistros de Estado; 

vrII - julgar anualmente 
apreciar os rêlatórios sobre a , ' 

as contas prestadas 
execução dos planos 

pelo Primeiro-Ministro e 
de governo; 

IX - fiscalizar e controlar, conjuntamente ou por qualquer das Casas, 
OS ' at'os do Poder Executivo, inclusive os da ad~in-ist.ração ind ireta ; 

X - determinar a realização de referendo i 
xr - sustar os atos normativos do Poder Execut ivo que exorbitem do po­

der regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

XII - , apreciar os atos de concessão e renovação de concessã o de emisso­
ras de rádio e televisão; 

xrII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV ~ aprovar iniciativas do Poder Executivo refe r ent es a atividades 
nucleares; 

XV - autorizar a aquisição de imóvel r ural por pessoa fisica ou juridi­
ca estranseirai 

XVI - autorizar a exploração de riquezas minera i s e m t e rras indigenas; 

r.vr! - aprovar, previamente, a alienação ou concessã o c e t e rras públi­
cas - com área superior a qUinhentos- hectares. 

3' , 
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Pa~ágrafo único. O Presidente da República e o Primeiro-Ministro não 
pod e rão ausenta~-se ' do Pais por mais de trinta dias, sob pena de perda do 
mandato, devendo, ao final de cada viagem, apresentar relatório circunstan­
ciado de seus resultados. 

Art. 49. Terão força de lei as resoluções do Congresso Nacional, ou de 
qualquer de suas Casas, que visem a regulamentar dispositivos desta Consti­
tuição para assegurar o efetivo exercício de suas competências 
con s titucionais. 

Art. 50. A Câ mara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
comissões, p oderão convocar o Primeiro-Ministro e o,s Ministros de Estado 

'para prestar, pessoalmente, informações sob~e assunto previamente determi­
nado, importando a ausência, sem justificação adequada, em cr~e de 
responsabilida de. 

§ 10 As Mesas da Câmara dos Deputades e do Senado Federal pOderão 
minhar pedidos escritos de informação aos.Ministres de Estado. 

enca-

§ 2 Q Importa em crime de responsabilidade a recusa, 
atendimento no prazo de trinta clias"bem como o fornecimento de 
falsas. 

ou o não­
informações 

Art. 51. É da competência exclusiva de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional elaborar seu regimento interno e dis,por sobre organização, funcio­
namento, policia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e 
funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 52. Salvo disposição constit,ucional em contrário, as deliberações 
,de cada Casa e de suas comissões", serão tomadas - por maioria dos votos pre­
sentes, desde que esta maioria não seja inferior a um quinto do total de 
seus membros. 

SEÇÃO 111 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 53. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de pro­
cesso contra o Presidente da República, o Primeiro-Ministro e os Ministros 
de Estado; 

11 - proceder à tomada de contas do Primei~o-Y.inistro, quando não apre­
se~tadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta ~ias após a abertura da 
sess'ão legislativa; 

I II - ap~ovar: 

a) por maioria absoluta e por iniciativa de un quinto de seus memb~os, 
a moção de censurai 

b) pela maioria de seus membros, voto de confiança; 



IV - rccomefldar ao Primeiro-Ministro o afastam~nto de detentor de cargo 
ou f!.m.ção õe co.nf iança no Governo Federal, inclus i'1l'e na aáministraç2.0 indi-
,reta; , . . . 

V - eleger, por maioria absoluta, o PrLmeiro-Ministro, nos termos 
desta Constituição. 

SEÇÃO IV 

DO SENADO F~DE~~L 

Art. 54. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente da República e o P~imeiro-Hinistro 
nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma 
natureza, conexos com aqueles; 

11 - processar e julgar os Ministros do.s~premo Tribunal Federal, o 
Procurador-Geral da República e o Procurador-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; 

111 - aprovar 
pública, a escolha 
lei determina,r: , , 

preViamente, por 
dos titulares dos 

voto sécreto, após argUiç~o em sessão 
seguintes cargos, além de outros que a 

a) de magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituiç~o; 

4It b) de um terço dos Ministros do Tribunal de Contas da Uni~o, indicados 
pelo Presidente da República; 

c) dos Governadores de Territórios; 

d) do presidente e dos diretores do Banco Central do Brasil; 

e) do Procurador-Geral da República; 

IV aprovar previamente, por voto secr~to, ap6s argUição em sessão se­
creta, a escolha dos chefes de "missão diplomática de caráter permanente; 

v - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e ~os Munici­
pios; 

VI - fixar, - por proposta do' Primeiro-Ministro, limites globais para o 
montante da d{vida consolidada da União, dos Estauos e dos Municipios; 

VII - dispor sobre li~ites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
PÚblico federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão àe garantia da 
União em operações de crédito externo e internoi 

5 
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IX - estabelecer limites globais e con~ições para o ' mor.~ante ~a divida 
mobiliária dos Bstados, do Distrito Federal e dos MunicipioSi 

x - suspender a execução, no toco ou em parte, de lei declarada incons­
titucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exone~ação, de 
oficio, do Procurador-Geral da República antes do término de ~eu mandato. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e 11, funcionará 
como Presidente o do supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, 
que somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, á 
perda do cargo, com inabilitação, por oito qnos, para o exercicio de função 
pública, sem prejUíZo das demais sanções judiciais cabíveis. 

SEÇÃO Y 

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES 

Art. 55 Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões, 
palavras e votos. 

§ 10 Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processa­
dos criminalmente, sem prévia licença de sua Casa, salvo por delitos prati­
cados anteriormente. 

§ 20 O indeferimento do pedido de licença ou a auséncia de deliberação 
suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

§ 30 No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remeti­
dos, dentro de vinte e quatro horas, à Casa res?ec~iva, para que, pelo voto 
secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa. 

§ 40 Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 50 Os. Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercicio do mandato, nem 
sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. 

§ 6 0 A incorporação às Forças Armádas de Deputados e Senadore 3 , eQbora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da 
Casa respectiva. 

Art. 56 Os Deputados e Senadores não poderão, desàe a posse: 

I - firmar ou manter contrato com pessoa de direito 
empresa pública, sociedade de econo~ia mista ou eo?resa 
serviço público, salvo quando o contrato e o respectivo 
obedecerem a cláusulas uniformesi 

pÚblico, autarauia, 
concessionária de 

processo àe seleção 



II - aceitar ou exercer cargo, função ou e~prego remunera~o, nas enti­
dades constantes do inciso anterior, salvo acei~a~âo decorrente de concurso 
públiCO, caso em que se procederá na forma do artigo 49, inciso ri 

III - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a 
que se refere o inciso li 

IV - ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa juridica de direito público, ou 
nela exercer função remunerada; 

V - ser titulares de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, esta­
dual ou municipal. 

Art. 57, Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo ante­
rior; 

11 cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro parla­
mentar; 

IIr - que deixar de comparecer, 
pa'!"te das sessões ordinárias da Casa a 
missão por esta autorizada; 

em cada sessão 
que pertencer, 

legislativa, à terça 
salvo licença ou 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos politicos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta 
Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e irrecorri­
vel, ou for condenado e~ ação popular pelo Supreno Tribunal Federal. 

§ '10 É incompativel com o decoro parlamentar, além dos casos definidos 
no r~gimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 20 Nos casos dos incisos r e 11 deste artigo, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto 
e maioria absoluta, ffiediante provocação da respectiva Mesa ou de partido 
politico representado no Congresso Nacional. 

§ 30 Nos casos previstos nos incisos 111 a V!, a perda será 
pela ,Mesa da Casa respectiva, de oficio ou mediante provocação de 
de seus membros, ou de partido politico representado no Congresso 
assegurada plena defesa. 

Art. 58 Não perderá o mandato o DeputadQ ou Senador: 

declarada 
qualquer 

Nacional, 

I - investido na função de Primeiro-Ministro, de Ministro de Estado, 
chefe de missão diplomática permanente, Governador de Território, 
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território ou de Prefeitura 
de Capital; 
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11 - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou pa r a tra­
tar, sem remu~eéação, de interesse pa~ticular, desde que, neste caso, o a­
fastamento não ultrapasse cento e vinte dias;.por sessão legislativa. 

S la O suplente será convocado no s casos de vaga, de invest i d ura e m 
f unções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte d i as . 

§ 2 Q Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição se falta ­
rem mais de quinze meses para o término do mandato. 

Art. 59. Os Deputados e Senadores perceberão idêntica remuneração, fi­
xada para cada exercício financeiro pelo Plenário do Congresso Nacional, em 
sessão conjunta, e sujeita aos impostos gerais, inclusive o de r e nda e os 
extraordinários. 

SEçAo VI 

DAS ~UNIÕES 

Art. 60. O Congresso Nacional reunir-se-á, êQualmente, na Capital da 
República, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 19 de agosto a 15 de 
dezembro. 

§ lQ As reuniões marcadas 
transferidas para o pr i meiro dia 
sábados, domingos ou feriados. 

para as 
útil 

datas fixadas neste artigo serão 
subseqUente, quando r ecaírem em 

§ 2 Q A sessão legislativa não será interrompida sem a a p rov2ção do pro­
jeto de lei .de diretrizes orçamentárias. 

§ 3 Q O regim ento disporá sobre o funcionamento do Congre s so nos sessen­
ta dias anteriores ás eleições gera.is. 

§ ~Q Além de outros casos previstos nesta COlllStituiçã o, a C2.rr.ara dos 
Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunt a para : 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

11 - elaborar o regimento comum e regUlar a crjação de serviços comuns 
às duas casas; 

111 - receber o compromisso do Presidente da Re?Übl i caj 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 5 Q Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir 
de l~ de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus 
membros e eleição das respectivas Mesas, vedada a recondução pa ra o ~esmo 
cargo na eleição imed iatamente subseqUente. No ca~o de dis soluçã o da Cámara 
dos Deputados, as sessões preparatórias terão inic ~~ trinta dias após a di­
plomação dos eleitos, observado o disposto no § lQ. 

§ 6 Q A Mesa do Congresso Nacio~al será presidi~ pelo Pres i dent e co Se­
nado Federal, e os demais cargos serão exercidos, a~ternadamente, pelos 0-



cupantes 
Federal. 

de cargos equivalentes na C~mara dos Deputados 
, . 

e no Senado 

§ 7 2 A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolvida no primeiro ano e 

no último semestre da legislatura. 

§ 8 2 A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senddo Federal, em caso de decretação de estado 

de defesa ou de intervenção federal e de pedido de autorização para a de­

cretação de estado de sitioi 

11 - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos De­

putados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de am­

bas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante. 

§ 9 2 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado. 

SEÇÃO VII 

DAS COMISSÕES 

Art. 61. O Congresso Nacional e suas' Casas ~erão comissões permanentes 

e temporárias. constituidas na forma e com as atribuições previstas no res­

pectivo regimento ou no ~to de que resultar a sua criaç~o. 

-§-lo. Na constituição das_Mesas e de cada comissão, é assegurada, tan~o 

quanto possivel, a reprp~~~ação proporcional dos partidos que participam 
. "~ ..... " 

da respectiva Casa. 

§ 2 2 As comissões,' em razão da matéria de sua competência, cabe discu­

tir e votar, segundo dispuser o regimento, projetos" de lei. Nestes casos 

será dispensada a manifestação do plenáriO, salvo se o requerer um quinto 

dos membros da respectiva Casa, ou de ambas, quando se tratar de comissão 

mista. 

§ 3 2 As comissões parlamentares de inquerito, que ~~rão poderes de in­

vestigação próprios das autoridades judiciais, serão criadas pela C~mara 

dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 

requerimento de um terç'o ' de seus membros I para a apuração de fato determi­

nado e por prazo certo~- sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 

ao M"inistério Público para o fim de promover a responsabilidade civil oU 

criminal dos infratores. 

§ 4 2 Durante o recesso. salvo convocação extraordinár~a, haverá uma co­

missão representativa do Congresso Nacional, cuja composição reproduzirá, 

quanto possível, a proporcionalidade da repres~tação partidária, eleita 

por suas Casas na última sess~o ordinária do per~o legislativo, com atri­

buições definidas no regimento comum. 

-
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SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 62e O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

11 - leis complementares; 

111 - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos legislativos; 

VI - resoluções. 

Parágrafo único. Lei compl ementar disporá sobre a técnica de elabora­Çã 9, redação, alteração e consolidação cas leis. 

SUBSEÇÃO I 

DA EMENDA A CO~ST!TUIÇÃO 

Art. 6~ A Constituição poderá ser emendada mediante propos~a: 

l ° - de um terço, no oL~imo, dos membros da Câmara dos De putados ou co Senado Federal; 

11 - do Presiõente da República; 

111 - de nlais da metade das Assembléias Legislativas das unidaces da Feõeração, manifestando-se cada uma por um terço de $eus membros; 

IV - de iniciativa popular, nos termos previstos nesta Const~tuição. 

§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção feõeral, de estado de defesa ou de estaõo de sitio. 

§ 20 A proposta será discutida e votada em cada Casa, em dois turnos, conSiderando-se aprovada quando obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros de cada uma das Casas. 

§ 30 A emenda á Constituição será promulgada pe1as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4 Q Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa do Estado; 

11 - o voto direto, secreto, universal e peri6dico; 



111 - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias inÕividuais. 

§ 5 Q A 
prejudicada 
legislativa. 

matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
não pode ser objeto de nova proposta na cesma sessão 

SUBSEÇÃO 11 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual­
quer membro ou comissão da Câmara dos Depu~ados ou do Senado Federal, ao 
Presidente da República, ao Primeiro-Ministro, aos Tribunais Superiores e 
aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa: 

I - do Presidente da Répública as leis que fixem ou modifiquem os efe­
tivos das Forças Armadas; 

11 - do Primeiro-Ministro as leis que disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárqUica ou aumentem a sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d} orgar.ização do XinistérioPúb1ico e da Defensoria Pública da União e 
normas gerais para a organização do Minis~ério PUblico e da Defensoria Pú­
blica dos Estados, do Distri~o Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad­
ministração pública. 

§ 20 A iniciativa popular pode se~ exercida pela apresentação, à Câmara 
dos Deputados, de projeto de lei ou proposta de emenda à ConstitUição devi-
damente articulados e subscritos por, no minimo, zero virgu1a~rês Dor . . 
to do eleitorado nacional, d~stribuid~s em pelo nenos cinco Estados, 
não menos de zero virgula um por cen~o dos eleiLores de cada ~u deles. 

cen­
com 

§ 3~ O referendo popular será determinaào pelo Presidente da República 
para deliberar sobre a anulação total ou parcial de emenda à ConstitUição 
oU de lei, quando o requeiram, no minir.,o, dois por cento do eleitorado na­
cional, distribUídos em cinco ou mais Estados, çom não menos de zero Vírgu­
la cinco por cento dos pleitores de cada um deles. 

11 
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§ 4~ É vedado referendo relativo a leis de iniciativa privativa e a leis tributárias. 

Art. 65. Em caso de relevancia e urgência, o Presidente · da República, por solicitação do Primeiro-Ministro, pOderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submeté-l~s de imediato, para conversão, ao Con­gresso Nacional, que, estando em recesso, será convocado extraordinariamen­te para se reunir no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edi­ção, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua. publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurí­dicas delas decorrentes. 

Art. 66. Não será admitido aunento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República ou ~o Primeiro-Ministro, ressalvado o disposto nos §§ 30 e 40 do artigo 195; 

11 - nos projetos sobre organização dos serviços ad~inistrativos da Câ­mara dos Deputados, do Senado &ederal, dos Tribunais &ederais e do Ministé­rio Público. 

Art. 67. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da ~epública, do Primeiro-Ministro e dos Tribunais ' Superiores terá início na Camara dos Dep~tados. 

§ l~ O Presidente da República e o Primeiro-Ministro poderão solicitar urgênCia para apreciação de projetos d2 sua iniciativa. 

§ 20 Se a Cãmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco di2s, sobre a proposi­ção, esta deverá ser incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação . . sobre os demais assuntos, salvo quanto ao disposto no artigo 76 e no § 60 do artigo 80, até que se ultime a votação. 

§ 30 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputa­dos far-se-á, nos casos deste artigo, no prazo de dez dias, observadc o disposto no parágrafO anterior. 

§ 40 Os prazos do § 20 não correm nos per iodos de recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam acs projetos de códigO. 

Art.68 O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela ou­tra, em um s6 turno de discussão e votação, sendo enviado á sanção ou pro­mulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivad~, se o rejeitar. 

ParágrafO único. Sendo o projeto emendado, voltará á Casa iniciadora. 

Art.69. A Casa na qual tenha sido concluída a votaç-ão, ou o Senado Fe­deral, enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescen­do, o sancionará. 

• 



§ lQ Se o P~esidente da República 
parte, inconstitucionál ou contrário ao 
ou parcialmente no prãzo de quinze 
recebimento. 

considerar o projeto, no todo ou -em 
interesse público, vetá-lo-á total 
dias úteis, contados da data do 

§ 20 O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alinea. 

§ 30 Decorrido o prazo de quinze dias, o silencio do Presidente da Re­
pública importará sanção·. 

§ 40 As razões do veto serão apreciadas em sessão conjunta dentro de 
trinta dias a contar do seu recebimento, considerando-se mantido o veto se 
obtiver o _voto da maioria absoluta dos Deputados e Senado~es, em escrutínio , . 
secreto. 

§ 50 Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para _promulga­
ção, ao Presidente da República. 

§ 60 Esgotado sem delibe~ação o prazo estabelecido no § 40, o veto será 
colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposi­
ções, até sua votação final, ressalvadas as matérias de'que tratam o 
parágrafo único do artigo 76, e o § 20 do artigo 78. 

§ 70 Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas paIo 
Presidente da República, nos casos dos §§ 30 e 50, o Presidente do Senado a 
promulgará. Se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-P~esidente 
do Senado fazê-lo. 

Art. 70. A matéria constante do projeto de ~ei rejeitado ou não sancio­
nado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na meSffia sessão le­
gislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer 
das Casas. 

Art. 71 . As leis delegadas serão elaboradas pelo Conselho de 
devendo ~ 'delegação ser solicitada ao Congresso Nacional pelo 
Ministro. 

Ministros, 
Primeiro-

§ l0 Não serão objeto de delegação os atos da competência exclusiva dO 
Congresso Naci,.onal, os da competência pr~v~tiv.a da Câmara dos Deputados ou 
dO Senado Federal, a matéria res~rvada à lei complementar, nem a ~egislação 
sobre: ' 

. I - organização dO Poder JUdiciário e dO Ministério Público, a carreira 
e a garantia de seus membros; 

11 - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e elei­
torais; 

111 - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

§ 2 Q A delegação ao Conselho de Ministros terá a forma de resolução do 
Congresso Nacional, que especifiéará seu conteúdo e os termos do seu 
exercício. 

13 
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§ 3 Q Se a 
Nacional, este 

resolução determinar a apreciação ào projeto pelo 
a fará em votação única, vedada qualquer emenãa. 

Co~gresso 

.Art. 72. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta. 

SEÇÃO IX 

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, . 

OPERACIOHAL E PATRIMONIAL 

Art.73 A fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patr~­manial da União, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, ef~cácia, efi~iéncia e economicidade, será .exercida pelo Congresso Nac~onal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno dos Poderes Legisla­tivo, Executivo e Juãiciário, r.~ forma da lei. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa f~sica ou entidade pú­hlica que utilize, arrecade, guarãe, gerencie ou, por qualquer forma, admi­nistre dinheiros, be~s e valores públicos, ou pelos quais a União responda, ou, ainda, que em nome desta assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art.74. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será e~er­cido pelo Xribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Primeiro-Ministro, me­diante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar de seu re­cehimento; 

II - julgar as contas dos administradores e ãemais responsáveis por di­nheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, inclu­sive das fundações e ~ociedades instituidas ou mantidas pelo Pcder Público federal, e as· contas daqueles que derem causa a pe~d~, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejUíZO á Fazenda Nacional; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admis-são de pessoal, a qualquer titulo, na administração direta e indireta, in­clusive nas fundações instituidas ou mantidas. pelo Poder Público, excetua­das as nomeações para cargo de natureza especial ou provimento em comissão, hem corno das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundame~to legal ão ato conces­sório: 

IV - realizar inspeções e auditorias de natureza financeira, orçamentária, operaCional e patrimonial, inclusive quando requeridas pelo Ministério Público junto ao Tribunal, nas unidades administrativas dos Po­deres Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entidades referidas no i nciso 11; 

V - fiscalizar 
nião participe, de 
ta do constitutivo; 
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VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela Un­

i~o, mediante convênio, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas p010 Congresso Nacional ou 

qualquer de suas Casas, por iniciativa da comissão competente, sobre a fis­

calização financeira, orçamentária, operacional e ?atri~onial e, ainda, so­

bre resultados de auditorias e inspeções -.realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irr~gularidade de contas, as sanções previstas na lei, q~e estabelecerá, 

entre outras cominações, multa proporcio~al ao vulto do dano causado ao 

erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

x - sustar, se não.atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a 

decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 

apurados. 

§ lQ Na hipótese de sustação 

prejUdicada poderá interpor recurso, 

Nacional. 

de contrato, a parte que se consiàerar 

sem efeito suspensivo, ao Congresso 

§ 2 Q Se o Congresso Nacional, no prazo de noventa dias, por sua maioria 

absoluta, não se pronunciar sobre o recurso previsto no parágrafo anterior, 

prevalecerá a decisão do Tribunal. 

§ 3 Q As decisões do Tribunal ~e que resulte ~utação de débito ou mul­

ta terão eficácia de titulo executivo. 

§ 4 Q O Tribunal encaminhará~ao Congresso Nacional, trimestral e anual­

mente, relatório àe suas atividades. 

Art. 75. A comiss~o mista permanente a que se refere o § l0 ~o artigo 

195, diante de indicios de des~esas não autorizadas, ainda que sob a forma 

de investimentos não programados ou de subsidios não aprovados, poderá, 

pela maioria absoluta de seus membros, solic~tar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 

necessários. 

§ l0 Não prestados os esclarecimentos, ou considerados insuficientes 

por dois terços dos membros da comissão, esta solicitará ao Tribunal pro­

nunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2 Q Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar 

qúe o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão á economia públi­

ca, proporá ao Congresso Nacional a sustação da despesa. 

Art.76 O Tribunal de Contas da União, integrado por onze Ministros, 

tem seàe no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em 

15 
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todo O território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições pre­
vistas no artigo 116. 

§ l° Os ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos den­
tre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade ~oral, repu­
t?ção ilibada e notórios conhecimentos juridicos, econó~icos, financeiros 
ou de administração pÚblica, obedecidas as seguintes condições: 

I· - um terço ind~cado pelo Presidente da ~epública, com aprovação do 
Senado Federal; 

11 - dois terços escolhidos pelo Congresso Nacional, sendo: 

a} dois dentre os auditores. indicados pelo Tribunal em lista triplice, 
alternadamente, segundo os critérios de antiguidade e merecimento; 

b} os demais, com mandato de seis anos, não renovável. 

§ 2° Os ministros, ressalvado, quanto à vitaliciedade, o disposto na 
alinea "b" do inciso 11 do parágra~o anterior$ terão as mesmas garantias, 
prerrogativas e impedimentos dos ministros do Superior Tribunal de Jus~iça 
e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tenham 
exercido efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 3 Q OS auditores, quando em substituição a ministros, tem as mesmas 
garantias e impedimentos dos titulares. 

§ 4° Os auditores, quando no exercicio ,das der.lais atribuições õa jUdi­
catura, tem as mesmas garantias e impedimentos õos juizes dos Tribunais Re­
gionais Federais. 

Art. 77 Os Poderes Legislativo, Executivo e JUdiciáriO manterão, de . . 
forma integrada, sistema de control~ interno com a finalidade de ~ 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçam~utos da União; 

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, . financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal; bem como da aplicação de recursos pú­
blicos por entidades de direito privado; 

111 - exercer o controle das ,operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres dá . União; 

IV - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão 
institucional. 

§ l0 Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou abuso, dele darão ciência ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de respo~sabilidade solidária. 

§ 2 Q Qualquer cidadão, 
te legitima para denunciar 

partido politico, assoc~açao ou sindicato é 
irregularidades ou abusos perante o Tribunal 

par­
de 



Contas da União, eXigir-lhe completa apuração e ti devida aplicação das san­
ções legais aos responsáve i s, ' ficando a autoridade que receber denuncia ou 
requerimento de providências solidariamente responsável em caso de omissão. 

Art.78. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, 
à organização e f~scalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do' Dis­
trito Federal e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municipios. ' 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre a composição 
dos Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 
Conselheiros. 

CAPíTULO 11 

DA PRESIDÊNCIA. 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE DA· REPúBLICA 

Art.79 O Presidente da Republica é õ Chefe de Estado e o comandante 
supremo das Forças Armadas , cabendo-lhe garantir a unidade, a independên­
cia, a defesa nacional e o livre exe~cicio das instituições democráticas. 

Art.80 A eleição para Presidente da RepÚblica far-se-á por sUfrágio 
universal, direto e secreto, noventa dias antes do término dO mandato 
presidencial. 

§ lQ Será proclamado eleito o candidato que obtiver a maioria absoluta. 
dos votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 2 Q Se nenhum candidato alcançar a maioria prevista no parágrafo ante­
rior, renovar-se-á a eleição, dentro de trint~ dias da proclarnaçã~ do re­
sultado da primeira, concorrendo ao segundo escrut1nio somente os dois can­
didatos mais votados no primeiro, e cohsiderando-se eleito aquele que obti­
ver a maioria dos votos válidos. 

§ )Q Ocorrendo desistência de um dos dois candidatos mais votados, sua 
substitUição caberá ao terceiro, e àssim sucessivamente. 

Art. 810 Presidente da República tomará posse perante o Congresso Na­
cional, que, se não estiver reunido, será convocado para tal fim, prestando 
o seguiIlte compromisso: "Prometo manter, defender e cumprir a Constituição, 
observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pela un­
i~o, integridade e independência da República . " 

§ l0 Se o Presidente, salvo motiVO de força maior, decorridos dez dias, 
ti~o tiver tomado posse, o cargo será declarado vago pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

§ 2~ É vedado ao Presidente da República , desde sua posse, filiação ou 
vinculação a partido político, ainda que honorifica. 
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Art .82 O mandato do Presidente da República é de cinco anos • 

. § 10 Em caso de impedimento do Presidente da República, ausência do 
Pais ou vacància, serão chamados ao exercicio do cargo, ~ucessivamente, o 
Presidente da Câmara dos DeputadQS, o Presidente do Senado Federal e o Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 20 A renúncia do Presidente da República tornar-sc-á efetiva com o 
envio da respectiva mensagem ao Congresso Nacional. 

Art.83 Ocorrendo a vacància do cargo de Presidente da RepÚblica, far­
se-á eleição no prazo de quarenta e cinco dias, co~taàos da data da decla­
ração, iniciando o eleito um novo mandato. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Art.84 Compete ao Presidente da República, na forma e nos limites 
~esta Constituição: 

I nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, por proposta deste, os Mi~ 
nistros de Estado; 

11 - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os ministros do Supre­
mo Tribunal cederal e dos Tribunais Superiores, os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente, os governadores de Territórios, o 
Procurador-Geral da República, o presidente e' os diretores do Banco Cen­
tral; 

111 - nomear, observado o disposto no artigo 87, os ministros do Tribu­
nal de Contas da União; 

IV - nomear os juizes dos Tr~unais Federais e o Procurador-Geral da 
União; 

V - convocar extraordinariamente o Congresso Nacional; 

VI - dissolver, ouvido o. Conselho da República, nos casos previstos 
nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e convocar eleições 
extraordinárias; 

VII - iniciar o processo legislativo conforme previsto nesta Constitui-
ÇãOi 

VIII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis; 

IX - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solicitar a sua 
reconside~ação ao Congresso ~acional; 

X - convocar e presidir o Conselho da República e indicar dois de seus 
membros; 
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XI - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar , seus repre­
sentantes diplomáticos; 

XII - convocar e presidir o Conselho de Defesa Nacional~ 

XI!I - celebrar tratados, convenções e atos inte=nacionais, com o refe­
rendo do Congresso Nacional; 

XIV - declarar guerra. no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo 
Congresso Nacional ou com o seu referendo, quanào ocorrida no intervalo das 
sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcial­
mente, a mobilização nacional; 

xv - celebrar a paz, com autorização ou referendo do Congresso Nacio-
nal; 

XVI - permitir, com autorização do Congresso Nacional, que 
trangeiras aliadas transitem pelo território nacional ou, por 
guerra, nele permaneçam temporariamente, sempre sob o comando de 
brasileira; 

forças ~s­
motivo de 
autoridade 

XVII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear seus coman­
~antes e prover os postos de oficiais-generais; 

XVII! - autorizar brasileiro a aceitar pensão, emprego ou comissão de 
governo estrangeiro; 

XIX - preferir mensagem perante o Congresso Nacional por ocasião da a­
bertura da sessão legislativa; 

xx - enviar mensagem ao Congre~so Nacional, ou a qualquer de suas Ca-
sas; 

XXI - decretar o estado de defesa, 
Ministro, ouvidos o Conselho àa República 
e sUbmetê- lo ao Congresso Nacional; 

por solicitação do 
e o Conselho àe Defesa 

Primeiro­
Nacional, 

XXII - solicitar ao Congresso Nacional, ouvidos o Conselho da República 
e o Conselho de Defesa Nacional, au~orização para decretar o estado de si­
tio; 

XXIII - decretar, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defe­
sa Nacional, a intervenção federal, nos termos cesta Constituição; 

XXIV - conferir condecorações e distinções honori:icas; 

XXV conceder indulto ou graça; 

XxVI - exercer a direção da política de guerra e a escolha dos 
comandantes-chefes; 

XXVII - €xercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
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§ 10 t facultado ao Presidente d~ República comparecer ao Cotigresso Na­
cional para o anúncio de medidas administrativas i~portantes ou para mani­
fes~ações politicas relevantes. 

§ 2 Q O Presidente da República poderá delegar atribuições ao Primeiro­
Ministro. 

SE;ÇÃO 111 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA ill:?úBLICA 

Art. 85 Sâo crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Repú­
blica que atentarem cont~a esta constituiÇão e, espeCialmente: 

• 
I - a existência da União; 

11 - o sistema de governo e o livre exerci~io dos Poderes da União e 
dos Estados; 

111 - Q exerc1cio dos direitos individuais, sociais e politicos; 

IV --a segurança do Pais; 

V - a probidade na administração. 

Parágrafo único. Os crimes de responsabilidade serão tipificados em 
lei, que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Art. 86 Autorizado o processo por dois terços dos membros da Cámara 
dos Deputados, o Presidente será submetido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou perante o Senado Federal, nos de 
responsabilidade, fican~o suspenso de suas funções: 

I - nos crimes comuns, se recebida denúncia ou queixa-crime pelo Supre­
mo Tribunal Federal; 

11 - nos crimes de responsabilidade, após instauraçâo do processo pelo 
Senado Federal. 

§ lQ Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não 
estiver concluido, cessará o afastamento do Presidente, sem prejUizo do re­
gular prosseguimento do processo. 

§ 20 O Presidente da Repvblica, nos crimes comuns, nâo estará sujeito a 
'. 

prisão, enq~anto.a sentença condenatória não transitar em julgado. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO DA REPúBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSEÇÃO I 

DO CONSELHO DA REPúBLICA 
Art. 87 O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presi­

dente da República e dele participam: 

I - o Presidente da C~mara dcs Deputados; 



11 - o Presidente do Senado Federal; 
'! • 

, ., 

-
111 - o Primeiro-Ministro; ~ , 4... 

IV - os lideres da maioria e da minoria na Câmara dos De putados; 

V - os lideres da maioria e da minoria /no Senado Federal; 
).,. ~ I: I) 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais d~ trinta e c inco anos 
de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da ~~pública, dois eleitos 
pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara ~bs 'Deputados ; todos com 
mandato de três anos, vecada a recondução. 

Ar~_88 • Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

I - dissolução da C~mara dos Deputados; 

11 - nomeação 
artigo 102, § 10; 

e exoneração do PrimQiro-Ministro nos casos previstos no 
, , 

111 - intervenção federal, estado de defesa e estado de s itioi 

IV - todas as questões relevantes para a estabilidade das instituições 
del'locrá ticas. 

" . 

Parágrafo único. O ?~esidente da República poderá convocar Ministro de 
Estado para participar da reun~ão do Conselho, quando constar da pauta 
ques tão relacionada cem o respectivo Ministério. 

SUBSEÇÃO 11 

DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

Art. 89 -o Conselho de Defesa Nacional é órglo de consulta do Presi­
dente da República nos assun t os relac~onados com a soberania n~cional e a . -
defesa do Estado democrático, e dele participam COir.O membro s natos: 

1 - o Présidente da Cámara dos Deputados; 

11 - o Presidente do Senado Federal; 

111 - o Primeiro-Ministro; 

IV - o Ministro da Justiça; 

v - os Ministros militares; 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 
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§ 1 Q Compete ao Conselho de Defesa Nacional: , . 

, " 

I - opinar, nas hipóteses de declaração de querra e de · celebração "da 
paz, nos termos àesta Cons'titctiçãoi 

II - propor os critér~os e condições ee utilização de áreas 
indispensáveis á seg~~ança do território nacional e opinar sobre seu efeti­
vo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com a pre­
servação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo; 

. . 
Irr - estudar, propor e acompanhar 

necessárias a garantir a independência 
democrático; 

o desenvolvimento de iniciativas 
nacional e a defesa do Estado 

IV - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de s~tio 
e da intervenção federal. 

§ 20 A lei regulará a organização e o funcionamento do Consélho de De­
fesa Nacional . 

CAPíTULO I II 

DO GOVERNO 

SEÇÃO I , '. ), 

DA ForuLAÇP.o DO GOVER1iD 

Art. 90 O Governo é exercido pelo Primeiro-Ministro e pelos integran-
tes do Conselho de Ministros. 

§ l0 O Primeiro-Ministro e o Conselho de Ministros repousam na confian­
ça da Cãmara dos Deputados e exoneram-se quando ela lhes venha a faltar. 

§ 20 Não importa 
De~utados a proposta do 
questão de confiança. 

obrigação de renúncia o voto contrário da Cámara dos 
Conselho de Ministros, salvo se apresentada como 

Art. 91 . Compete ao Presidente da República, 
dos políticos instit~ídos que compõem a maioria da 
nomear o Primeiro-Ministro e, por indicação deste, 
Conselho de Ministros. 

após consulta aos part~­
Cá~ara dos Deputados, 

os demais integrantes do 

§ 10 Em dez dias, contados da nomeação, o Primeiro-Ministro e todos os 
integrantes co Conselho de Ministros devem comparecer perante a Cámara dos 
Deputados para submeter á sua aprovação o programa de governo. 

§ 20 Os debates em torno do programa de governo deverão ser inic i ados 
no prazo de quarenta e oito horas e nã6, poderão ultrapassar três dias 
consecutivos. 

§ 30 Em prazo não superior a cinco dias, contados do fim da discussão, 
poderá a Cámara dos Deputados, por iniciativa de um qUinto e pelo voto da 
maioria absoluta, rejeitar o programa de governo. 



• 

§ :4Q Rejeitado o programa de governo, deverá o Presidente da República, 
em cinco dias, nomear novo Primeiro-Ministro, observando-se o disposto no 
"caput" e nos §§ lR a 3 Q deste artigo. 

§ 50 Após a segunda rejeição consecutiva do programa de governo, compe­
te A C~mar.a dos Deputapos eleger o Primeiro-Ministro, pelq voto da maioria 
~~ seu~ membros e em prazo não superior- a dez dias. 

§ 60 Eleito, 
blica e indicará, 
Ministros. 

o Primeiro-Ministro será nomeado pelo Presidente da Repú­
para nomeação, os demais integrantes do Conselho de 

§ 7 R Em dez dias, contados da nomeação, o Prirr.eiro-Ministro e todos os 
integrantes do Conselho de Ministros comparecerão à , Câmara dos Deputados 
para dar noticia de seu programa de governo. 

§ aR Caso não seja eleito o Primeiro-Ministro no prazo previsto, poderá 
o Presidente da República, ouvido o Conselho da República e observado o 
disposto no § 7R do artigo 71, dissolver a Câmara dos Deputados e convocar 
eleições extraordinárias. 

§ 90 Decretada a dissolução da Cámara dos Deputados, os mandatos dos 
Deputados Feãerais subsistirão até o dia anterior à posse dos novos 
eleitos. 

§ lO. Optando pela não dissolução da Câmara dos Deputados ou 
verificando-se as hipóteses previstas no artigo 71, § 70, o President~ da' 
Repúbi1C:a, ouvido o Conselho da República, nomeará o Primeiro-~inistro. 

' § 11. Na hipótese do parágrafo'anterior, o·Primeiro-Ministro e os inte­
qrantes do Conselho de Hinistros devem, no prazo de dez dias contados da 
nomeação, comparecer perante a Câmara dos Deputados para submeter à sua a­
provação o programa de governo. 

Art. 92 Em qualquer oportunidade, o Pr imeiro-Ministro poderá solici­
ta~ voto ~e confiança à Câmara dos Deputados, mediante ãeclaração ou propo­
Siçã'o: que considere relevante. 

Parágrafo único. O voto de confiança será aprovado pela maioria dos 
membros da Câmara dos Deputados. 

Art. 93 Decorrido~ seis meses da posse do Primeiro-Ministro, a Câmara 
,dos Deputados poderá, por iniciativa de um quinto e pelo voto da maioria 
absoluta,· apreciar moção de censura ao Governo. 

§ IR Rejeitada a moção de censur a, seus signatáriOS não pocerão SUbs­
crever outra, antes de decorridos seis meses. 

§ 2 Q É vedada a iniciativa de mais de três moções que determinem a des­
titUição do Governo, na mesma sessão legislativa. 

Art. 94 Ocorre a demissão do Gove!:"no, em caso C!e: 

I - inicio de legislatura; 

\ ~I - rejeição do programa de gove~no; 
, . ~ .. ' " 
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lI! - aprovação de moção de censura; 

IV - não aprovação do voto de confiança; 

V - morte ou renúncia do Primeiro-Ministro e 

§ 1 2 A demissão do governo, nos casos dos incisos I a IV, não produzirá 
efeitos até a posse õo novo Primeiro-Ministro. 

§ 2 2 Em caso àe morte ou renúncia do Primeiro-Ministro, responderá pelo 
cargo, até a posse do novo Governo, o Ministro da Justiça. 

Art. 95 . É permitida ao Primeiro-Ministro e aos integrantes do Conse­
lho de Ministros a reeleição para mandato parlamentar, mesmo que estejam no 
exercicio do cargo. 

SEÇÃO 11 

DO PRIMEIRO-MINISTRO 

Art. 96 . O Primeiro-Ministro será no~eado dentre membros do Congresso 
NaGional, maiores de trinta e cinco anos. 

Paráyrafo único. O Primeiro-Ministro, em caso de impedimento, indicará 
o seu substituto den~re os membros do Conselho de Ministros. 

Art. 97 Compete ao Primeiro-Ministro: 

I - exercer a direção superior da ad~inistração federal; 

11 - elaborar o programa de governo e submetê-lo à aprovação da C~mara 
dos Deputados; 

111 - indicar, para a nomeação pelo Presidente da República, os Minis­
tros de Estado e solicitar sua exoneração; 

IV - promover a unidade da ação governamental, elaborar planos e pro­
gramas nacionais e regionais de desenvolvimento, submetendo-os ao Congresso 
Nacional; 

V - expedir decr~tos e regulamentos para fiel execuç~o das leis; 

VI - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto ~a lei 
de diretrizes orçamentárias e. as propostas dos orçamentos; 

VIr - prestar contas, anuaimente, ao Congresso Nacional até sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa; 

VIII - dispor sobre a organizaç~o e o funcionamento da administração 
federal, na forma da lei; 

IX - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta ConstituiÇão; 
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x - acompanhar os projetos de lei effi tramitaçâo no Congresso Nacional, 
com a colaboraçâo dos Ministros de Estado; 

XI -prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 

XII - conceder, autorizar, permitir ou renovar serviços de radiodifusão 
e de televisâo; 

XIII - convocar e presidir o Conselho de Ministros; 

XIV - comparecer regularmente ao Congresso Nacional ou a suas Casas, e 
participar das respectivas sessões, na forma regimental; 

xv - acumular, eventualmente, qualquer Ministério; 

XVI - integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional; 

XVII - enviar mensagem ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Ca-
sasi 

XVIII - apresentar mensagem ao Congresso.Nacional por ocasião da aber­
tura de sessão legislativa, expondo a situação do Pais e solicitando as 
providências que julgar necessárias, devendo avaliar a realização, pelo Go­
verno, das metas previstas no plano plurianual de investimentos e nos orça­
mentos da União; 

XIX - exercer outras atribuições previstas ~esta Constituição ou sue 
lhe forem delegadas pelo Pres idente da República . 

ParágrafO único. O Primeiro-Ministro deverá comparecer mensalmente ao 
Congresso Nacional, para apresentar relatório sobr~ a execução do programa 
de governo ou expor assunto de relev2ncia para o País. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE MINISTROS 

Art. 98 O Conselho de Ministros, integrado per todos os Ministros de 
Estado, é convo=ado e presidido pelo Primeiro-Ministro. 

ParágrafO único. O ConselhoAe Ministros decide por maioria absoluta de 
votos, tendo prevalência, em caso de e mpate, O voto do Presidente. 

Art. 99 compete ao Conselho de Ministros: 

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo Presidente da República; 

11 - aprovar os decretos, as .pçQPostas de lei e examinar as questões 
suscitadas pelo Pr~eiro-Ministro ou pelos Ministros de Estado; 

111 - elaborar programa de governo e apreciar a matéria referente à sua 
execuç~o; 

25 



26 

IV - elaborar 
orçamentárias e as 

V - deliberar 
Ministério. 

. , 

• 

o plano plurianual de investimentos, a lei de diretrizes 
propostas dos orç~~entos previstos nest~ Constituição; . . , 

sobre as questões que afetem a competéncia de mais de \UI1 

§'10 O Conselho de Ministros in~icará ao Presidente da Rep~blica os 
secretários e subsecretários de Estado, que responderão pelo expediente do 
Ministério durante os impedimentos dos Ministros de Estado. 

§ 20 A lei disporá sobre a criação, estrutura e atribuições dos ~!ir.is­

térios, bem como sobre o secretariado pe~manente, organizado em carreira, 
com recruta~ento ~ediante concurso público de titulos e provas. 

§ 30 O lider da minoria e o colégio de seus vice-liderés autorizadcs a 
responder pelos assuntos correspondentes aos ~inistérios existentes gcza­
rão r no que couber, na forma regimental, ~e tratamento compativel com o 
concedido em l~i ao Primeiro-Minis t ro e aos dereais integrantes do Conselho 
de ' Ministros. ' '.' 

Art. 100 Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre cidadãos maio­
res de vinte e um anos, que estejam no gozo dos direitos politicos. 

Parágrafo ~nico. Os Ministros de Estaco te~ acesso às sessões de ambas 
as Casas do Congresso Nacional e às reuniões de suas comissões, com direito 
à palavra. 

Art. 2º Renumere-se os demais artigos. 

Por motivos d,iversos, uma das mais heterogêneas composiç~es em 
, . 

forças políticas, muitas das quais motivadas por argumentos fortemente 

conjunturais, aliou-se circunstancialmente na Assembléia Nacional Con~ 
tituinte, e aprovou o Sistema Presidencialista de Governo. Acontece 
que, referido sistema, na maioria das nações desenvolvidas, está sendo 

, . . 
substituído pelo Sistema Parlamentarista de Governo, por m~itas ,' ~at~es 

já conhecidas. No Brasil, o Sistema Presidencialista, já foi amp'lamen 

te testado e mostrou-se uma fonte permanente de geração de cri~es" es 
pecialmente de confronto entre os Poderes Executivo e Legislativü. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 12, de 1989 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

DispÕ2 sobre o sistema parlamentar de gove rno . 

(f-U:3LIQUE-SE) 

I~s Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do que di sp'be o ar"t. 60, 9 30 . da Constitui~~o, 

promulgam a seguinte emenda ao te :: to constitucional. 

Art. lo. Us artigos seguintes da Constltul~aO, passam a 

vigorar com a reda~~o que lhes ê dada pela presente emenda: 

"Art. 44. 
Nacional, que 
Federal. 

o Poder Legislativo ê e x ercido pelo Congresso 
se comp'be da Camara dos Deputados e do Senado 

Paràgrafo único. Cada legislatura terà a duraçao de 
quatro anos, salvo dissoluç.o da C.mara dos Deputados. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados comp~e-se de represen­
tantes do povo, eleitos, p~lo sistema distrital em cada 
Estado, Territorio e no Distrito Federal, na forma que a lei 
estabelecer. 

~ lo. O número total de Deputados, bem como a 
representa~.o por Estado e pelo Distrito Federal, serà 
estabelecido por lei complenlentar, proporciona~mente à 
popula~~o, procedendo-se aos ajustes necessàrios, no ano 
anterior às eleiç~es, para que nenhuma daquelas unidades da 
Federa~.o tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 20. Cada Território elegerà quatro Deputados. 

Art. 48. Cabe ao Congresso NaCional, 
Priolelro-Mlnistro, rl~O exigida esta para o 
arts. 49, 51 e 52, dispor sobr"e todas 
competE!rICla da Uni:;(o", especialmente sobre: 

com a sançap 
especificado 
as malêrias 

do 
nos 

de 
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Art. 4 9 . 

I 

11 aLttorlzar o Primeiro-Ministra a declarar guerra, 
a celebrar a paz. a permItir que for~as e s trangeIras 
transitem pelo territbrlo nacIonal ou nele permane~am 

len\pOrarlanle r l le~ ressa lv ados os c asos re v istos em lei 
c ompl ernentar- ; 

111 - autorIzar o Pres Idente da RepGbllca e u Primeiro­
Ministro a SE ausent a rem do Pai s , qUando a auséncia e x ceder 
a quinze dias; 

VIII fi >: ar para cada e >:'ercicio 
remunera~.o do PresIdente e da RepGblic a , 
MInistro e dos MInistros de Estado, obser v ado 
05 arts~ 150 , I I, 15::. , I I I .. e 15:3 , 9 20., I; 

financeiro a 
do F'rimeiro­
o que disp'àem 

I X julgar anualmente 
Primeiro- Ministr o e apreciar o s 
do s planos de gov erno; 

a s contas 
rei atbr lOS 

prestadas pelo 
sobre a e x ecui.o 

Art. 50 . A Camara do s Deputados puderA con vocar o 
Prlmelro- Minl s tro e os MInistros de Estado para prestarem, 
pessoalmente, infornla~'àe s acerca de assunto prev Iamente 
determinado, inlportando em crlnle de responsabilidade, a 
falta de comparecimento, sem justifica~~o adequada. 

Art. 51. Compete privativamente a Camara dos Deputados: 

I declarar, por dOls ter ~os de 
procedéncla de acusai~o contra o Presldente 
Primeiro- Mlnistro e os Ministros de E9tado; 

seus membros, 
da RepGbllca, 

a 
o 

11 proceder a tomada de contas do Prlmelro-Mlnlstro, 
quando n.o apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dIa s a pbs a ab e rtura da sess~o legislativa; 

111 aprovar, por maioria absoluta: 

aI a indica~.o do PrimeIro-Ministro, 
prev istos nesta Constitul~~o; 

nos 

~I mo~~o de censura ao Conselho de Ministros; 

casos 

I" ! ~ 
c I voto de confiarl~~ solicltado pelo Primeiro-Ministr?; 

.................................................................................... 

IV - recomendar, por intermêdio do Primeiro-Ministro, 
o afastamento de detentor de cargo ou fun~~o de confIança no 
Governa Federal, In c lUSive na adnlinistraç~o indireta; 

• 
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v - elaborar seu regimento interno; 

VI dispor sobre sua organiza~~o, funcionamento, 
policia, cria~~o, transforma~~o ou e x tin~~o dos cargos, 
empregos e fun~Oes de seus ser v i~os e fi x a~~o da respectiva 
remunera~~o, observados os parametros estabelecidos na lei 
de diretrizes or~amentàrias; 

VII - eleger membros 
termos do art. 8 9 , VII. 

do Conselho da República, nos 

Art. Compete pri v ativamente ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da Repüblica 
Ministro nos crimes de responsabilidade e 
Estado nos crimes da mesma natureza, cone x os 

111 - apro v ar prev iamente, por voto 
argui~~o em sess~o publica, a escolha dos 

e o Primeiro­
os Ministros de 
com aqueles; 

secreto, apbs 
titulares dos 

segUintes cargos, alem de outros que a lei determinar: 

........................................................................................ 

bl um ter~o dos Ministros do Tribunal de 
Uniao, indicados pelo Primeiro-Ministro. 

Contas da 

VI fi x ar. por proposta do Primeiro-Ministro, limites 
globais para o montante da divida consolidada da Uniao, dos 
Estados e dos Municipios; 

Art. 56. Nao perderà o mandato o Deputawo ou Senador: 

I - in v estido no cargo de F'rimeiro-Ml"lstro, Ministro 
de Estado, Governador de Territàrio, Secretàrio de Estado, 
do Distrito Federal, de Territbrio, de Prefeitura de Capital 
ou chefe de missao diplomàtica temporària; 

Ar·t. 61. A iniciati v a das leis complementares f~ 
ordinarias cabe a qualquer membro ou Comiss~o da Camara d ; 
Depulados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ~ 
Primeiro-Ministro e aos Tribunais Superiores. 

Par~grafo Unico Cabe pri v ativamente ao Primeiro-
Mir,islro, ressalvadas as e x ce~Des preVistas nesta Consli­
tui~~o. a iniciativa das leis que: 

I - fi >: em ou ",odifIquem os efelivos das Fo,....~a s Armadas; 
11 - dispor,ham sobre: 

aI cria~~o de cargos , fun~Des ou 
administra~~o direta e autàrquica 
remunera~~a; 

bl organiza~~o administrativa 
tr,but~r· ,a e on;:amentària, serviç:os 
admir,istra~~o dos Territàrlos; 

empregos públiCOS na 
ou aument.o de sua 

e judiciària, mater ia 
p~blicos e pessoal da 
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c) servidores publicos 
regime JurldlCo, prOVImento 
aposentadoria de ClVIS, refornla 
para a lrlativldade; 

da Unl~o e TerritOrios. seu 
de cargos, estabilidade e 
e transferencia de mllltares 

d) organlzaç~o do Mlnlst~rio Publico e da Defensoria 
Publica da Unl~o, bem como normas geraIs para a organlzaç~o 

do Minlsterio Püblico e da Defensoria Pública dos Estados, 
do DIstrIto Federal e dos Terr' itbrios; 

e) 

e brg~lOs 

crlaç~o, estruturaç~o e atribuiçbes 
da admlnistraç~o publIca. 

dos Minist~rios 

Hrt . 62. E.m caso de relevancia e urgencia, o Primeiro­
MInistro poder~ adotar medIdas provisOrias, com força de 
lei, devendo submete-las de imediato ao Congresso Nacional, 
que~ estando enl recesso, ser· ~ convocado e:<traordlnariamente 
para se reunir no prazo de CInco dias. 

Paràgrafo ünico. As medIdas provisOrias perder~o 

e+lc~cla, desde a edlç~o, se nao forem convertidas em lei no 
prazo de trinta dIas, a partir de sua publicaç~o, devendo o 
Congressrr Nacional diSCIplinar as relaçOes jurídicas delas 
decorrentes .. 

Art. 63. Nao ser~o 
despesa preVista: 

admItidas emendas que aumentem a 

I nos projetos CUJa inlciatlva seja 
compelerlcld do Primelro-Mlrllstro, ressalvado 
art . 166. 

da e:~clusiva 

o dIsposto no 

, 
Art. 64. A dlscuss~o e votaç~o dos projetos de lei de 

inICIativa do PrImeiro-MInistro, do Supremo Tribunal Federal! 
e do~ Tribunais Superiores ter~o inIcio na Camara dos ' 
Deputados. 

10. o Primeiro-Ministro poder à solicitar urgencia 
para apreciaç~o de projetos de sua iniciativa. 

Art. 66. A Casa na qual tenha SIdo concluída a votaç.o 
erlvlar~ o projeto de lei ao Primeiro-Ministro, que, 
aqulescerldo, o sanclonar~. 

~ 10. Se o PrImeIro-MInIstro considerar o proJeto, no 
seu lodo, lncon~lltuclonal ou contràrio ao lnteress~ 

publICO. vetà-Io-à, no prazo de qUInze dIas üteis, contados 
da data do receblnlento, e comunlcarà, dentro de quarenta e 
alto horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do 
veto. 

~ 20. DecorrIdo o pra=o de qLllnze dlas~ o SIlenCIO do 
F'ri(1lelrO - Mirllstro lmpor·tarà san~~o .. 

40. Se o veto n~o for mantIdo, serà o 
envlado~ para promulga~~o, ao ~·rlmelro-Minlstro . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 68. As lei s delegadas 

Conselho de Ministros, dev endo a 
solicitada ao Cong r esso Nacional. 

ser~o elaboradas pelo 
delega~~o ser por este 

9 20. A delega~~o ao Conselho de Ministros terà a forma de resolu~~o do Congresso Nacional, que especificara seu canteudo e os terolos do seu e x ercício. 

Ar"t. 7 6. O Presidente da Repübl ica é o Chefe de Estado e o Comandante Supremo das For~as Armadas, garantindo a unidade, a lndependência e o llvre e :< erc1clo das institui­çtles naCIonaIS. 

Art. 77 . O Presidente da Repôbl ica é eleito pelo 
de 

Congresso Nacional~ entre brasileiros natas~ 
trinta e cinco anos e no e :: ercício dos direitos 

maior-es 
politicos. 

§ 10. A elei~~o para Presidente da Republica far-se-à vinte dias antes do termino do mandato presidenclal. 

9 20. Serà proclamado eleito o candidato que Obtiv~~ a maioria ab s oluta dos v otos, n~o computados os em branco ~ os nulos. 

§ 3 0. Se nenhum candidato alcançar essa maioria~ renovar - se - a a el~i~~o, concorrendo no segundo escrutinio somente os dois candidatos mais v otados no primeiro, send o eleito o que reul,ir a maiorIa dos v otos v alidos. 

Ar"t. 7 8. O Presidente da Repübl ica tomara pos se perante o Congresso Naclorlal que, se rl~o estiver reLlnldo, serà convocado . para tal fim, prestarldo o conlpronllsso de manter, defender e cumprir a Con stitui~~o, obser v ar as leis, pronlOVe r" o b e m geral do pov o brasIlelro, sus tentar a urli~o, a i ntegr 1 dade e a i ndependenc 1 a do Br-asi I . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 8 ? O mandato do Presidente da República é de Cl.nco anos , v edada a "'eElel~~o, e terà lnic.lo a lo. de . 3arlelr"O do afiO segulr\~e a sua elel~~O . 

. ....................................................... .. 
Art. 84. Compete ao Presidente da República, 

limItes desta Constltul~~O: 
na fOF"ma e nos 

I - nameaF" 
pr"opósta deste, os 

e e x onerar o PrimeiF"o-MinistF"o 
Minlstros de Estado; 

e, por 

I I 
Nacional; 

I I I -
nos ca s os 
Deputados 

c on v ocaF", e :{ traordinariamente~ o Congresso 

dissolver, OU Vido o Conselho da República, e 
prev istos nesta Constitui~~O, a Camara dos e con v ocar elelçbes e x traordinàrlas; 

IV convocar e presidir o Conselho da Republica e indlcar dois de seus membras; 
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v -
acr",dItar 

manter relaibes 
seus representar.tes 

com os Estados estrange,ros e 
dlplomatlcos; 

VI celebrar 
fi r-mar 

tratados, 
acordos, 

conven~ôes e atos inter-
empr-esllmos e obriga~e!es nac.lonaIS, 

e :-: ter nas, "ad re+erendum" do Corlgresso Nacloflal; 

VII declaroar guerra, autorolzado, ou "ad referendum" 
do Congresso Nacloflal, rio caso de agress~o estrallgelra, 
ocorrida fiO lrlterval0 das sessbes legislativas; 

VIII - celebroar a paz, autorIzado ou "ad 
do Congresso NaCIonal; 

referendum" 

IX - e x ercer o comando supremo das For~as Armadas'l 
prover os seus postas de oflclals-generais e nomear seu~ 

comandantes; 

X -
NacIonal, 

decretar, com previ a 
total ou parcialmente, 

autorlza~~o 

a moblliza~~o 

do Congresso 
nacional; 

Xl - proferir mer.sagem perar.te 
ocasi~o da abertura da Sess~o 

situa~~o do PaIS; 

o Congresso NaCIonal por 
Legi sI atl va, e :: pondo a 

XII decretar, por Sollcita~~o do PrImeiro-MinIstro 
e OUVido 

estado de 
o Conselho da Rep~blica, a interven~~o federal, o 
defesa e o estado de SitIO, submetendo-os ao 

Congresso Naclonal; 

XIII - conferir condecora~e!es e dlstiniÔes honorificas; 

XIV - conceder indulto ou gra~a; 

XV - permitir, com autoriza~~o do Congresso NaCIonal, 
que for~as estrangeiras aliadas tranSItem pelo territorio 
naeiorlaI, ou. por motivo de guerra, nele permane~am 

temporoaroiamente, sempre sob o comando de autoridade 
brasileira; 

Paràgrafo único - O Presidente da Republica podera 
delegar atribuI~Oes ao Primeiro-MInistro. 

Art. 89 . O Conselho da República ê o Org~o superior de 
consulta do PreSIdente da Republlca, e dele participam: 

I o Prlnlelro-Minislro; 

11 - o PreSIdente da Camara dos Deputados; 

111 - o PreSIdente do Senado Federal; 

IV 
Deputados; 

os LIderes da maIorIa e da mInor,a da Camara dos 

V 
Federal; 

os L,deres da maiOr"ld e 

VI o Ministro da Justiia; 

da minorla do Senado 

• 
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VI I - SeIS cidad'àos brasileIros natos, 
trInta e Clnco ar,os~ serldo dOIS IndIcados pelo 
Republlca, dois eleitos pelo Senado Federal, 
pela Camara dos Deputados, todos com mandatos 
vedada a recondu~~o. 

maiores de. 
Presidente da 
dois eleitos 
de três anos, 

Art. 90. Compete ao Conselho da Republica pronuncIar - se 
sobre: 

1 - dlssoluç'ào da Camara dos Deputados; 

11 realiza~~o de referendo; 

111 - declara~~o de guerra e celebraç~o de paz; 

IV - interven~~o federal nos Estados; 

V -
sitio~" 

decreta~~o do estado de defesa e do estado de 

Art. 20. Acrecente - se, após o art. 91, o seguInte 

Capitulo 111, renumerando-se, em consequencia, os Capitulas 

e artIgos que a ele se seguem: 

CAPITULO 111 

UU GO VERNO 

Art. 91A. 
Ministro e pelos 

O Governo 
Integrantes 

~ constituldo pelo PrimeIro­
do Conselho de Ministros . 

Art. 918. Compete ao Presidente da Republica nomear 
a Primeiro-Ministro e, por lrldlca~~o deste, aprovar e nomear 
os demais integrantes do Cansei tIO de Ministros, tendo 
realizado, atrav~s dos partidos politicos, consulta aos 
Deputados Federais que comp'bem a bancada ou o bloco 
parlamentar majoritàrio. 

!!i 10. 
MInistro deve 
Nacional, seu 

Em dez dias, contados da nomeaç'ào, o 
apresentar, em sess'ào conjunta do 

Programa de Governo. 

Primeira­
Congresso 

§ 20. No prazo de dez dIas, por iniciativa de um 
quinto e pelo voto da maioria de seus membros, poder. a 
C.mara dos Deputados aprovar moç'ào de censura ao Programa de 
Governo e ao Conselho de Ministros. 

Art. 91C. Decorridos tres meses da 
Programa de Governo, poder~ a Camara dos 
iniciativa de, rio minimo, um ter~o e pelo 
dos seus nlenlbros, aprovar n\oç~o de censu~a. 

apresentaç~o d 
Deputados, p ~ 

voto da mai o i";à 

Par~grafo único. A aprovaç~o da moç~o 

implIca a ex onera~~o do Primeiro-Ministro 
integr"antes do Conselho de MinIstros. 

de 
e 

" "--' 
censu r- a' 

demais 
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AFt. 91D. O P~esldente da Republica, ouvIdo o Conselho 
da Republlca, pode~à dlssolve~ a Cama~a dos Deputados e 
co,.vocar novas elelçOes, no caso de. no p~azo de dez dIas. 
nenhum parlldo ten~.a log~ado formar o gove~no '.os te~mos e 
condlçDes defInIdas no a~t. 9JB . 

~ lo. A pedido de um ou maIs pa~tldos com assento no 
Congresso Nac.lonal, o prazo ~eferido no "caput" desle a~tlgo 
pode~a se~ p~o~~ogado pelo P~esldenle da Rep6bllca em. no 
mà::lmo. dez dIas. 

§ 20. A c.ompetencia para dIssolver a Camara dos 
Deputados n~o poderá ser utIlIzada pelo PresIdente da 
HepGbllca nos últimos SEIS meses de seu malldato~ no primeiro 
ano e rio ultimo semestre da leglslatura. durante a vigencla 
de estado de deiesa ou de SitiO, e, enl rlerltlunla tllpolese~ 
antes do terceIro voto de desconfIança. 

I~r· t. 91E. O ""resldenle da kepubllc.a. no caso de 
dlssoluç~o da Camara dos Deputados, fIxara a data da elelç.o 
e da posse dos rlOVOS Deputados Federals~ observarldo o prazo 
fllà x lmo de sesserlta dias e deferindo ao lrlbunal Superior 
Elelloral a ex ec.uç~o das medIdas necessàrlas. 

Paràgra+o 6nlc.o - DIssolvIda a 
mandalo s dos Depulados FederaIS 
arllerlor a posse dos novos eleitos. 

Camara do s Deputados, 
subslsli~âo até o 

os 
dIa 

Art. 91F. O PrimeIro-MInIstro 
membros da Cdroara dos Deputados. 

será nomeado dentr e os 

§ 10. 

Ministro a 
e Cinco anos 

Ser.o requiSItos para ser nomeado Prlmelro­
condlç.o de brasllel~o nato e ter n.als de trInta 

de Idade. 

§ 20. O Primeiro-Ministro goza da corlflan~a da Camara 
dos Deputados. 

30. o P~lmeiro-Minlstro poderà pedl~ 

a recusa da qual 
voto de 

i mpll carà cor.tlança a Camara dos Deputados. 
na deslilulÇ.O do Governo. 

Art. 915. Compele ao Prlmel~o-Mlnlslro: 

I 
federal ; 

e:-: ercer a superior da adminlstraç.o 

11 el aborar' o Programa de Governo, e apresentà-lo à 
CAmara dos Deputados ; 

111 - nomear e e xonerar os Ministros de Estado; 

V 
das leIS; 

e ~:ped ir decrelos e regulanler\tos par"a fiel e ~:ecu~~o 

VI en v iar o plano plu~ianual, o proJeto da leI de 
DIretrizes Ur~a(nentarlas e a proposta de orça(nento ao 
Cor\gresso NacIorlal; 

V 1 I prestar. anualmente, ao Congresso NaCIonal, as 
corlla s relativas ao exerCICIO anlerlor~ derltro de sesserlld 
dIas apOs a abertura da sess~o legIslativa; 

• 
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VIII dispor sobre a orgar)iza~~o e o fUllciollamento 
da admlnistra~~o federal, na forma da lei; 

IX inIciar o processo leglslativo~ 
Constituil;âo; 

na forma e nos 
casos previstos rtesta 

X - prover' e e x tinguir os cargos publIcas federais na 
for-ma da lei; 

XI - con v ocar e presIdir o Conselho de Ministros; 

XII - comparecer a qualquer das Casas do Congresso 
Nacional, OLl as suas Comiss~es, quando convocado, ou 
requerer data para seu comparecimento; 

XIII - acumular, eventualmente, qualquer Ministêrio; 

XV integrar o Conselho da Republica; 

XVI solicitar ao Presidente da RepúblIca a decreta~ao 

de inlerven~~o federal, do ~stado de defesa e do e stado de 
!DitlO; 

XVII 
Constltul~;aO. 

e :·: ercer outras atribuil;bes previstas nesta 

~ 10. O PrimeIro-MInIstro, 
cargo. n~o poderà ausentar-se do Pais 
do Congresso Nacional. 

sob pena de perda do 
sem prevla autoriza~~o 

~ 20. O PrimeIro-MInistro dever à comparecer 
nlensalmente ao Corlgres5o Naciorlal para apresentar' relatarias 
sobre a e x ecuçao do Programa de Governo ou e x por assunto de 
relevarlc18 para o Pais. 

Art. 91H. O Conselho de 
presidido pelo Primeiro-MInistro, 
MinIstros de Estado. 

Ministros ê con v ocado e 
irltegrarldo-o todos os 

Par'àgrafo ónico O Conselho de MInIstros deCIde por 
maioria de votos e, 
valo do Presldenle. 

em caso de enlpate~ ter~ prevalencia o 

At'- t. 911. Compete ao Cons·elho de MInistros: 

I opi'har sobre as quest'bes encaminhadas pelo 

I I aprovar os decretos, 
e ~: anil nar' as quesloes susc 1 ladas 
pelos Ministros de Estado; 

I I I elaborar 
materia refererlte a sua ex ecu~~o; 

as Pt-oposlas de I ei e 
pelo Prlfllelro - Mirlistro ou 

Governo e aprec iar a 

IV elaborar proposta de Or~amentoda Uni~o; 

V dei i ber'ar sobre as quest'bes que afetem a compe-
tencIa de mais de um Ministêrio. 

Fica supr-imido o art. 79, bem como as demais 
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refer'enclas ao car-go de Vi ce-F-'r-esl dente da Repúbl ica, 

encontr-adas em oulr-os dlSpOSlllvos da Constllul~~O. 

?\r t. 40. do F-'r-esl dente da Repttbllca, 

mencionadas em outr-OS artigos da Conslllul~~o. passa," a ser 

e~:ercldas pelo ~rlmelro-Mlrllslro. 

Juslificaç~\U 

('l pr esenle t:.menda ao le:: to constJ.tucional tem comu 

ob~etlvo reparar o que talve:o tenha sido o maior-

conlelldo pela Hssenlbl~la Naclollal ~Ollstltulnte: a malluten~~o 

do slstema de o t,lraSll tevE, 

durante os 

opor turll dade de realmente realIZar" uma 

fundamental de suas inslitulçôes politicas, com a ado~.o do 

par· lanlenlarlsmo~ E esla oportunldade ' foi perdlda. Todavla, 

acr-edito que ê chegado o momento de r-epar-ar- este equi voc o. e 

ser~ adequado que os mesmos senhores constltulntes~ agora em 

sua corldl~~o de revisores da Carta, venham a reparà-lo, como 

r-efle:.: o de unIa situa~.o de verdadeiro descalabr-o de gover-no 

nesle paIs. 

Para lntr-odLt~lr o sistema par-Iamenlar- de gover-no foi 

preCiSO aI ter ar um grande rlLunero de dlSpOSltivos da • de faze - lo, em espeCIal 110S Capitulos 

re+erent.es ao=. Poderes LegislatIVO e ~x ecutlvo, tlrlha eu a 

que Llrna série de ar-tlgos, em outros titulos e 

capitulo~~ deveriafn ser igualmente revistos a Assim, Illclui 

emenda um 40 .. , que det...ermi na as 

atribui"ôes do Fr-esldente da Repôblica, mencionadas em 

outros ar· t 1 gos da Conslllui~~o, passam a ser- exer-cldas pelo 

Prlnleiro-Mlnistro. 
Lo te: 12 Caixa : 1 
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IrnClalmente, no p'" o c u r- ei a r eall ;: ac;.~o 

reter'ma do processo eleitoral r\eces~~r-ia para a solIdez 

parlanlerltarlsnlo, atrav~s d a lntrodu~~o do si s tema dIstrital. 

Procurou-se, al~n dI 5 5 0 , 1 n s taurar um modelo clásS ICO de 

parl a mer,tarl s mo, c o m elelc;.~o do Presidente da Rep6blica pelo 

Congresso Nacion a l (Art. 77 1. Este ~ definIdo como Chefe de 

Estado e o Con,ar,dante Supremo das Forc;.as Armadas, garantind o 

a unIdade, a independência e o li v re e :< ercíclo das Institui-

c;.bes naCIonaIS (Art. 76. 1 

Jà o Primeiro-MInIstro, que será nomeado dentre os 

membros da Deputados e goza da sua confianca, 

e ;·: er"ce a dIrec~o superior da adminlstrac~o federal e possui 

uma ser- i e de atribul\;bes (definidas no art. 9151, na sua 

qualIdade de Ct,efe de Gov erno. 

U s mecanIsmo do parlame"tarismo, que já foram tes tados 

nas ma IS est~velS democ raCIas do mUlldo, est~o defInIdos aquI 

de modo entre O~ quais o volo de corlflarl~a 

no gov erno, e a dlS:.o1u~~o da Camara dos Deputados. na 

hlpbtese de n:3'o se efeti v a r em maIorias està v els. Acredito, 

com a deflnic~o do voto dIstrital, seja posslvel 

a e X lst~lcla e a mallutenç~D de tais maiorias . 

• Tr"ala-se, sem duv i da, de um remédio herÓico, a ser 

introduzido neste momento de crIse da histtria política de 

nosso paI s . Todavia, n~o utilizá-lo agora ser-la dar um 

atestado de IncapacIdade ao sistema polltico brasileiro. E 

chegado, portanto, o momento de, atraves da forma clássica 

de parlamer,tarlsmo salvar o regIme e a" transl~~o polltlca, e 

viabilIzar, a medIa e longo prazos, os .padrtJes 

canv 'lvéncla democrAtica em n o sso pais. 

Sala das Sessbes , de de 1989 
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lJAS c.:UIIIISSOES I'ERIIIANENTI:S 

CONSTITUIÇÃO 
REPUBLICA FrnERATIVA DO BRASIL 

1988 ... _-_._-._------

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇAo DOS PODERES 

Capitulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seç,jo VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 11 
DiJ Emenda'; Constitulçilo 

Art. 60. A ConstitUição poder'; ser emendada mediante pro-posta 
I - de um terço . no m ln imo, do s membros da Câmo/Jra dos Deputados ou do ~nado Federal: 
U - do Presid~le da Repübllca. 

. W - de mais da metade das Assembl~ilIs ~gislatNas das lrüdades da Federação. manifestando-se. cada uma delas. pe!lI malOOa re!ativa de .seus membros. 
§ 1- A Constitu;çiao não poderá ser emendada ~ vigenda dt intervenção federal , de estado de d~fesa ou de estado de ..., 

§ 2'" A proposta ~rã discutida li! votada em cada Casa do Congr~so Madonal, em dots turnos, considerando-se "pro-­vada se obtiver. em ambos. lres quintos dos votos dos respectivos membros 
t 3· A emenda ~ Constituição será promulgada pelas Me­sas da . a.m~ra dos Deputados li! do SeMdo Federal, com o (~ numero de ordem. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 24, DE 1989 

(Do Sr. Victor Faccioni) 

Altera os arts. 45 e 54, o Capítulo 11 do Título IV (arts. 76 a 
91) e o art. 2.° das Disr,osições Transitórias, instituindo o sistema 
parlamentarista de governo, e dá outras providências. 

(Publique-se.) 

Ao art. 45 seja dada a seguinte redação: 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do 
povo, eleitos, pelo sistema distrital misto, em cada estado, em cada terri­
tório e no Distrito Federal. 

Ao art. 54, inciso n, seja acrescentada a alínea e: 

e) votar contra decisões partidárias de sua bancada ou coligação, to­
madas majoritariamente em reuniões oficiais. 

Ao Capítulo n do Título IV da Constituição, seja dada a redação 
seguinte: 

CAPÍTULO n 
Do Poder Executivo 

Da Presidência 

SUBSEÇÃO I 

Eleição e Investidura 

Art. 76. O Presidente da República é o chefe de Estado, o árbitro 
do governo e o comandante supremo das Forças Armadas, cumprindo-lhe 
assegurar a unidade, a independência e o livre exercício das instituições 
nacionais. 

§ 1.0 A eleição para Presidente da República far-se-á por sufrágio 
universal, direto e secreto, noventa dias antes do término do mandato 
presidencial, proclamando-se eleito o candidato que obtiver a maioria ab­
soluta dos votos, não computados os em branco e nulos. 

§ 2.° Se nenhum dos candidatos obtiver a maioria absoluta, proce­
der-se-á à nova eleição, dentro de trinta dias após a proclamação do resul-
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tado da primeira, concorrendo ao segundo escrutínio somente os dois can­
didatos mais votados, considerando-se eleito o que reunir o maior número 
de votos. 

§ 3.° Ocorrendo desistência ou impedimento de um dos dois candi­
datos mais votados, concorrerão os que remanesceram com maior número 
de sufrágio. 

§ 4.0 O Presidente da República tomará posse perante o Congresso 
Nacional -que, se não estiver reunido, será convocado para tal fim, prestan­
do o seguinte compromisso: 

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição, observar 
as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pela união, 
integridade e independência do Brasil." 

§ 5.° Se o Presidente da República, salvo motivo de força maior, decor­
ridos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo será declarado vago pelo 
presidente do Congresso Nacional. 

§ 6.0 É vedado ao Presidente da República, desde a sua posse, filiação 
ou vinculação a partido político, ainda que honorífica. 

§ 7.° O mandato do Presicente da República é de cinco anos . 

§ 8.° Em caso de impedimento do Presidente da República ou de 
vacância, serão chamados ao exercício do cargo, sucessivamente, o Vice­
Presidente da República, o presidente da Câmara dos Deputados, o presi­
dente do Senado Federal e o presidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 9.° A renúncia do Presidente da República tornar-se-á efetiva com 
o conhecimento da respectiva mensagem pelo Congresso Nacional. 

§ 10. Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente da República, far­
se-á eleição, no prazo de noventa dias, contados da data de declaração, 
iniciando o eleito um novo mandato. 

SUBSEÇÃO I! 

Das Atribuições 

Art. 77. Compete ao Presidente da República: 

I - nomear e demitir, nos casos previstos na Constituição, o Primeiro­
Ministro e, por solicitação deste, os ministros de Estado; 

I! - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os ministros do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os chefes de missões 
diplomáticas de caráter permanente, os governadores dos territórios e o 
procurador-geral da União; 

lI! - nomear os juízes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tri­
bunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, e, observado o disposto no art. 
128, § 1.0, o procurador-geral da República; 

IV - nomear, observado o disposto no art. 73, ministros do Tribunal 
de Contas; 

V - nomear, por indicação do Primeiro-Ministro e após aprovação 
pelo Senado Federal, os membros do Conselho Monetário Nacional; 

VI - convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional; 

VI! - dissolver, nos casos e na forma previstos na Constituição, a 
Câmara dos Deputados e convocar eleições; 

VIII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis; 

Lote: 12 Caixa: 1 
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IX - convocar e presidir o Conselho da República e indicar dois de 
seus membros; 

X - convocar e presidir o Conselho de Defesa Nacional; 

XI - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar os seus 
representantes diplomáticos; 

XII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, com o refe­
rendo do Congresso Nacional; 

XIII - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado 
pelo Congresso Nacional, ou com o seu referendo, no caso de recesso, e, 
nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mObilização na­
cional; 

XIV - celebrar a paz, com autorização ou referendo do Congresso 
Nacional; 

XV - permitir, com autorização do Congresso Nacional, que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional, ou nele permaneçam tempo­
rariamente; 

XVI - exercer o comando supremo das Forças Armadas e, por indi­
cação do Primeiro-Ministro, nomear seus comandantes e 'prov,er os postos 
de oficiais-generais; 

XVII - decretar o estado de defesa, por solicitação do Primeiro-Mi­
nistro, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
e submetê-lo ao Congresso Nacional; 

XVIII - solicitar, por proposta do Primeiro-Ministro, ao Congresso 
Nacional, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Na­
cional, autorização para decretar o estado de sítio; 

XIX - decretar, por proposta do Primeiro-Ministro, ouvido o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Nacional, a intervenção federal; 

XX - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXI - conceder indulto ou graça; 

XXII - exercer outras atribuições previstas na Constituição, ou em lei. 

Parágrafo único. O Presidente da República pode delegar atribuições 
ao Primeiro-Ministro. 

SUBSEÇãO III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 78. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Re­
pública, tipificados em lei complementar, que atentem contra a Constituição 
e as leis. 

§ 1.0 Autorizado o processo, pelo voto de dois terços dos membros da 
Câmara dos Deputados, o Presidente da República será submetido a jul­
gamento perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou pe­
rante o Senado Federal, nos de responsabilidade, ficando suspenso de suas 
funções: 

I - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 
Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo 
pelo Senado Federal. 
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§ 2.° Cessará a suspensão de funções, sem preJUlzo do curso do pro­
cesso, se o julgamento não estiver concluído no prazo de cento e oitenta 
dias. 

§ 3.° O Presidente da República, nos crimes comuns, não estará sujei­
to à prisão enquanto não sobrevier sentença condenatória, com trânsito 
em julgado. 

§ 4.° A condenação, por crime de responsabilidade, acarreta a perda 
do cargo. 

SEÇãO rI 

Dos órgãos Consultivos 

SUBSEÇãO I 

Do Conselho da Rer.ública 

Art. 79. O Conselho da República é o órgão superior de consulta do 
Presidente da República. 

§ 1.0 Compõem o Conselho da República: 

I - o Vice-Presidente da República; 

rI - o presidente da Câmara dos Deputados; 

IH - o presidente do Senado Federal; 

IV - o Primeiro-Ministro; 

V - os líderes da Maioria e da Minoria, na Câmara dos Deputados; 

VI - os líderes da Maioria e da Minoria, no Senado Federal; 

VH - seis cLdadãos brasileiros natos. com mais de trtnta e cinco anos 
de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos 
pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, todos 
com mandato de três anos, vedada a recondução. 

Art. 80 . Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

I - dissolução da Câmara dos Deputados; 

H - nomeação e demissão do Primeiro-Ministro nos casos previstos 
na Constituição; 

IH - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio. 

Parágrafo único . O Presidente da República poderá convocar mInIS­
tro de Estado para participar da reunião do Conselho, quando constar da 
pauta questão relacionada com o respectivo ministério. 

SUBSEÇãO H 

Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 81 . O Conselho de Defesa Nacional é o órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacio­
nal e a defesa do estado democrático. 

§ 1.0 Compõem o Conselho de Defesa Nacional: 

I - o Vice-Presidente da República; 

H - o presidente da Câmara dos Deputados; 

IH - o preSidente do Senado F ederal; 
IV - o Primeiro-Ministro; 
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vn - o ministro das Relações Exteriores. 

§ 2.0 Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar, nos casos de declaração de guerra e de celebração de paz; 

n - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispen-
sáveis à segurança do Território Nacional e opinar sobre seu efetivo uso, 
especialmente na faixa de fronteiras c nas relacionadas com a preservação 
e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo; 

In - estudar, propor e acompanhar, por proposta do Primeiro-Minis­
tro, o desenvolvimento de iniciativas que garantam a independência nacional 
e a defesa do estado democrático; 

IV - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de 
sítio e da intervenção federal. 

SEÇÃO In 

Do Governo 

SUBSEÇÃO I 

Composição e Atribuições 

Art. 82. O Governo é constituído pelo Conselho dos Ministros, que se 
compõe do primeiro-ministro e dos m inistros. 

§ 1.0 Os m embros do Conselho de Ministros são responsáveis coleti­
vamente pelos atos do Conselho e individualmente pelOS atos dos respec­
tivos ministros. 

§ 2.° A lei disporá sobre a criação, estrutura e atribuições dos minis­
térios , bem como sobre o funcionalismo permanente, organizado em car­
reira, com recrutamento mediante concurso público de títulos e provas 
até o nivel ,de secretário-geral. 

Art. 83 . O Governo é o órgão superior da administração federal e 
conduz a política geral do País. 

§ 1.0 Compete ao Governo : 

I - exercer a direção superior da administração federal; 

n - dispor sobre a organização e o funcionamento da ad'ministração 
federal; 

In - elaborar planos e programas nacionais e regionais ,de desenvol­
vimento, submetendo-os ao Congresso Nacional; 

IV - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias e as propostas dos orçamento."); 

V - expedir decretos e r egulamen tos para a fiel execução da lei; 

VI - iniciar o processo legislativo, nos casos previstos n a Constituição; 
VII - acompanhar os proj etos de lei em tramitação no Congresso Na-

cional; 

VnI - prover e extinguir os cargos públicos federais; 

IX - enviar mensagem ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas 
Casas; 
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x - conceder, autorizar, permitir ou renovar serviços de radiodifusão e 
de televisão, na forma ,da Constituição; 

XI - apresentar mensag·em ao Congres {) Nacional por ocasi'ão da aber­
tura da sessão legislativa; 

XII - deliberar sobre as questões encaminhadas pelo presidente da 
República ou suscitadas pelo primeiro-ministro; 

XIII - solicitar ao presidente da República a decretação da interven­
ção federal, do estado de ,defesa e do .estado de sítio; 

XIV - deliberar sobre as questões de competência de mais de um mi­
nistério; 

XV - exercer outras atribuições previstas na constituição e na lei. 

§ 2.° O Con selho de Ministros, convocado e presidido pelo primeiro­
ministro, ,delibera por maioria absoluta, detendo, o presidente do Conselho, 
o voto de desempate. 

Art. 84. O primeirol-ministro promove e coordena as atividades do 
Conselho de Ministros e mantém a unidade de orientação política e admi­
nistrativa do Governo, pOd,endo, eventualmente, acumular qualquer mi­
nistério. 

§ 1.0 O cargo de primeiro-ministro é privativo do membro ,do Con­
gresso Nacional, brasileiro nato e maior de trinta e cinco anos de idade. 

§ 2.° O primeiro-minis tro não poderá se ausentar do País sem prévia 
autorização da Câmara dos Deputados. 

§ 3.° O primeiro-ministro se rá substituído em seus impedimentos pelo 
ministro que indicar. 

§ 4.° Os ministros são nomeados e exonerados por ato ,do presidente 
da República, por solicitação do primeiro-ministro. 

§ 5.° Os ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros, maio­
res de trinta e cinco anos de idade, e no ex·el'cício do.3 direitos :r::>l ;ticos. 

Art. 85 . O Governo cessa com o início da legislatura , a moção de cen­
sura ou a não aprovação ,de voto de confiança e pela demissão, morte, re­
núncia ou impedimento do primeiro-ministro. 

§ 1.0 O Governo cessante continua .em função até a posse do novo 
governo, limitando-se à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão dos negócios públicos. 

§ 2.° O primeiro-ministro e os ministro de Estado prestarão com­
promisso e tomarão posse perante o presidente da I\:epública. 

§ 3.° É permitido ao primeiro-ministro e aos integrantes do Conselho 
de Ministros a reeleição para mandato parlamentar, mesmo que .estejam 
no exercício do cargo. 

SUBSEÇÃO II 

Da Formação 

Art. 86. Na inauguração de cada legislatura e nos demais casos pre­
vistos na Constituição, o presidente da República, após ouvir o partido ou 
coligação majoritária de partidos na Câmara dos Deputados, fará a nOl­
meação do primeiro-ministro. 

§ 1.0 Em dez dias, contados da nomeação, o primeiro-ministro e todos 
os integrantes do Conselho de Ministros devem comparecer perante a Câ-
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mara ,dos Deputados, para submeter à sua aprovação, o p'rograma de go­
verno. 

§ 2.° Os debates em torno do programa de governo deverão ser ini­
ciados no prazo de quarenta e oito horas e não poderão ultrapassar três 
dias consecutivos. 

§ 3.0 Em prazo não superior a cinco dias, contados do fim da dis­
cussão, poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa Ide um quinto e pelo 
voto da maioria absoluta, rejeitar o programa de governo. 

§ 4.° Após segunda rejeição da indicação do presidente da República, 
a Câmara dos Deputados, no prazo de dez dias, fará, sem Idebate prévio, 
uma votação para a escolha do primeir-o-ministro, da qual resultará eleito 
o que reunir a maioria absoluta de votos. 

§ 5.° Reunindo o eleito os votos da maioria absoluta dos membros da 
Câmara dos Deputados, o presidente da República o nomeará em quarenta 
e oito horas. 

§ 6.0 Em dez dias, contados da nomeação, o primeiro-ministro e todos 
os integrantes do Conselho de Ministros comparecerão à Câmara dos Depu­
tados para dar notícia de seu programa de governo. 

§ 7.° Não conseguindo o eleito a maioria absoluta, o presidente da 
República poderá, ouvido o Conselho da República, dissolver a Câmara dos 
Deputados, convocando eleições. 

§ 8.° Optando pela não dissolução, o presidente ,da República indicará 
novo candidato a primeiro-ministro, observando-se o disposto no caput 
deste art., §§ 1.0 a 7.° 

§ 9.° Decretada a dissolução da Câmara dos Deputados, os mandatos 
dos Deputados Federais subsistirão até o dia anterior à posse dos novos 
eleitos. 

§ 10. A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolvida, no primeiro 
e último trimestre da legislatura, ou durante a vigência do estado de 
defesa ou do estado de sítio. 

SUBSEÇÃO lI! 

Das Relações com o ~ngresso 

Art. 87. O Governo, pelo primeiro-ministro, poderá pedir voto de con­
fiança à Câmara dos Deputados. 

§ 1.0 A investidura do Governo se fará pela aprovação do seu pro­
grama de ação pela maioria absoluta da Câmara dos Deputados. 

§ 2.° O voto de confiança será aprovado pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara dos Deputados. 

§ 3.° Negada a confiança, o Governo apresentará a sua ,demissão. 

§ 4.° O voto contrário da Câmara dos Deputados à proposta do Go­
verno, não importa obrigação de renúncia, salvo se apresentada como 
questão de confiança. 

Art. 88. Decorridos três meses da posse do primeird-ministro, a Câ­
mara dos Deputados pode, por iniciativa de um quinto e pelo voto da 
maioria obsoluta negar confiança ao Governo através de moçã.o de censura. 

Parágrafo único. Rejeitada amoção de censura, seus signatários não 
poderão subscrever outra, antes de decorridos três meses . 

• 
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Art. 89. O primeiro-ministro, em exposição motivada, poderá propor 
ao presidente da IVepública que, ouvido o Conselho da República, dissolva a 
Câmara dos Deputados e convoque eleições. 

Art. 90. Os membros do Governo t êm ac·esso às reuniões do Congresso 
Nacional, em ambas as Casas que o compõem e em suas Comissões, e a 
elas comparecerão sempre que convocados, na forma que dispuserem os 
respectivos Regimentos. 

Art. 91. O Líder da Minori'a e seus Vice-Líderes, autorizados a re.spon­
der pelos assuntos correspondentes aos Ministérios, gozarão, na formR r·e ­
gimental, de tratamento compatível com o concedido ao primeiro-ministro 
e aos demias integrantes do Conselho de Ministros. 

DI~POSliÇÕES TRANSITÓRIAS' 

As Disposições Transitórias da Constituição, seja dada a redação se­
guinte: 

Art. 2.° O Governo, composto por primeiro-ministro e ministros in­
tegrando o Conselho de Ministros, previsto na Subseção I da S'eção lU 
do Capítulo lI, será organizado e começará a funcionar a partir de primeiro 
de fevereiro de hum mil novecentos e noventa e um. 

§ 1.0 O presidente da República, eleito em quinze de novembro de 
1989, antecipará a implantação do sistema parlamentar de governo, no 
caso de grave e generalizada conturbação no País. 

§ 2.° O plebiscito previ'sto para ste de setembro de 1993, definirá 
a forma de governo, república ou monarquia constitucional, que deve vi'­
gorar no País. 

§ 3.° O voto distrital misto, previsto pelo art. 45, será regulamentado 
em lei e entrará em vigor na primeira eleição após as eleições parlamenta­
res de 15 de novembro de 1990. 

§ 4.° Quinze anos após a entrada em vigor do sistema parlamentar 
de governo, em 15 de novembro do ano de 2005, o povo avaliará o seu 
desempenho em referendo nacional. 

§ 5.° Cabe ao C'ongresso, no prazo máximo de 60 dias após a sua im­
plantação, ajustar e complementar a Constituição ao sistema parlamentar 
,de governo. 

Câmara dos Deputados, 28 de junho de 1989. - Victor Faccioni - Sandra 
Cavalcanti - Aloysio Chaves - Nelson Jobim - José Tavares - Gilson 
Machado (apoiamtmto) - Edivaldo Motta - Wilson Campos - Dirce Tutu 
Quadros - Francisco Benjami'rn - Osvaldo Bender - Francisco Küster 
- Ricardo Fiúza - Virgildásio de Senna - Genebaldo Correia - Raul 
Ferraz - Ibsen Pinheiro - Luiz Viana Neto - Afrísio Vieira Lima -
Manoel Moreira - Osvaldo Lima Filho - Márcio Braga - Bete Mendes 
- Flávio Rocha - João Paulo - Antônio Perosa - Gandi Jamil - Maguito 
Vilela - Agripino de Oliv·eira Lima - Jorge Arbage - Geovani Borges -
Delfim Netto - Mário Assad - Ubiratan Spinelli - Darcy Deitos - Aris­
tides Cunha - Horácio Ferraz - Lauro Maia - Osmar Leitão - Alceni 
Guerra - Costa Ferreira - Sólon Borges dos Reis - Ottomar Pinto -
Furtado Leite - Carlos Virgílio - Miraldo Gomes - Gustavo de Faria 

Alziro Gomes Evaldo Gonçalves José Queiroz José 
Lins - Rita Camata - Cunha Bueno - Ibrahin Abi-Ackel - Rodrigues 
Palma - Jofran Frejat - Wagner Lago - Paulo Roberto - Fausto Fer­
nandes - Carlos Cotta - Dionísio Hage - João de Deus Antunes -
Arnaldo Martins - Plinio Martins - Adroado Streck - Adylson Motta 
- Ney Lopes - Francisco Rolim - Cláudio Ávila - Manoel Castro -
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Eduardo Moreira - Celso Dourado - Ivo Lech - Ivo Cersósimo - Os­
waldo Almeida - Geovah Amarante - Eduardo Siqueira Campos - Sadie 
Hauache - Robson Marinho - Aloysio Teixeira - Lélio Souza - Stélio 
Dias - Alcides Lima - Mendes Ribeiro - Jorge Uequed - Lúcia Vânia 
- Expedito Machado - José Mendonça Bezerra - Messias Soares -
Jonas Pinheiro - Orlando Bezerra - Ralph Biasi - Edmundo Galdino 
- Mello Reis - Roberto Balestra - Eraldo Trindade - Luiz Alberto 
Rodrigues - Myriam Portella - José Ulisses de Oliveira - Gerson Peres 
- Gastone Righi - Roberto Jefferson - Adolfo Oliveira (apoiamento) 
- Edivaldo Holanda - Júlio Campos - Beth Azize - Valdir Colatto -
Victor Fontana - Jacy Scanagatta - Elias Murad - Denisar Arneiro -
Jovanni Masini - Felipe Mendes - Gerson Vilas Boas - Theodoro Men-

.e.,es - José Santana de Vasconcelos - José Dutra - José Melo - Uldurico 
~into - Caio Pom;peu - Saulo Queiroz - Carlos Mosconi - Haroldo 

Sabóia - José Tinoco - Rospide Netto - Jalles Fontoura - Osmundo 
Rebouças - França Teixeira - Antônio Ferreira - Domingos Leonelli 
- Marcos Queiroz - Jorge Medauar - José Maranhão - Ubiratan Aguiar 
- Roberto Brant - Iberê Ferreira - Ziza Valadares - Airton Sandoval 
- Israel Pinheiro - Basílio Villani - Sérgio Werneck - Vinícius Can-
san ção - Maria de Lourdes Abadia - Oswaldo Maoedo - Átila Lira -
Érico Pegoraro - Roberto Augusto - Benito Gama - Michel Temer -
Amaral Netto - José Luiz Maia - Carrel Benevides - Fábio Feldmann 
- Rose de Freitas - Mauro Campos - Euclides Scalco - Cid Carvalho 
- Joaquim Sucena - Salatiel Carvalho - Gidel Dantas - Antônio Gaspar 
- José Thomaz Nonô - Aécio Neves - Antoniocarlos Mendes Thame -
Borges da Silveira - Rita Furtado - Jones Santos Neves - Rosário 
Congro Neto - Maluly Netto - Marluce Pinto - José Luiz de Sá - Paulo 
Almada - Eunice Michiles - Vicente Bogo. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

Do Congresso Nacional 
.. .. . .. . ... .. .. . . .. .... . ... . ........... . .. . ......... . .. ... .. . .. . .. .... ... .. 

Art. 45 . A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do 
povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Terri­
tório e no Distrito Federal. 

§ 1.0 O número total d e De.putados, bem como a representaçã o por 
Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, 
proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no 
ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação 
tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2.° Cada Território elegerá quatro DeputadOS. 
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SEÇÃO V 

Dos Deputados e dos Senadores 
......................... . .......................... . ....... . ......... . . . o. 

Art. 54 . Os Deputados e Senadores não poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes; 

• 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive 
os de que sejam demissíveis ad nutum. nas entidades constantes da alínea _ 
anterior; 

11 - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou 
nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas 
entidades referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a 
que s·e refere o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais um cargo ou mandato pÚblico eletivo. 

CAPíTULO II 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 

Do presidente e do vice-presidente da República 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo presidente da República, 
auxiliado pelos ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do presidente e do vice-presidente da República 
realizar-se-á, simultaneamente, noventa dias antes do término do mandato _ 
presidencial vigente. • 

§ 1.0 A eleição do presidente da República importará a do vice-pre­
sidente com ele registrado. 

§ 2.° Será considerado eleito presidente o candidato que, registrado 
por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados 
os em branco e os nulos. 

§ 3.° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira 
votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do 
resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se 
eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4.° Se, antes de realizado o segundo turno, . ocorrer morte, desis­
tência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os rema­
nescentes, o de maior votação. 

§ 5.° Se, na hipótese dos parágrafos anteriores , remanescer, em segun­
do lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o 
mais idoso. 
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Art. 78. O presidente e o vice-presidente da República tomarão posse 
em sessão do Congresso Nacional , prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral 
do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência do 
Brasil. 

Parágrafo único. Se , decorridos dez dias da data fixada para a posse, 
o presidente ou o vice-presidente, salvo motivo de força maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado vago. 

Art. 79 . Substituirá o presidente, no caso de impedimento, e suceder­
lhe-á, no de vaga, o vice-presidente. 

Parágrafo único. O vice-presidente da República , além de outras atri­
A buições que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o presi­
. dente, sempre que por ele convocado para missões especiais. 

Al't. 80. Em caso de impedimento do presidente e do vice-presidente, 
ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício da presidência o presidente da Câmara dos Deputados, o do 
Senado Federal e o do Supremo Tribunal Fed·eral. 

Art. 81. Va.gando os cargos de presidente e vice-presidente da Repú­
blica, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. 

§ 1.0 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do períOdO presi­
dencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da 
última vaga, pelO Congresso Nacional, na forma da lei. 

§ 2.° Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período 
de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do presidente da República é de cinco anos, v·edada 
a reeleição para o período subseqüente, e terá início em 1.0 de janeiro do 
ano seguinte ao da sua eleição. 

Art. 83. O presidente e o vice-presidente da República não poderão, 
sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País por períOdO supe­
rior a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 

SEÇÃO II 

Das atribuições do presidente da República 

_ Art. 84 . Compete privativamente ao presidente da República: 

I - nomear e exonerar os ministros de Estado; 

TI - exercer, com o auxílio dos ministros de Estado, a direção superior 
da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

IV - sacionar, promulgar e fazer publicar as leis. bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

federal, na forma da lei; 
VII - manter relações com estados estrangeiros e acreditar seus repre­

sentantes diplomáticos; 
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais. sujeitos a 

referendo do Congresso Nacional; 
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IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional 
por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País 
e solicitando as providências que julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, 
dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, promover seus 
oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os ministros do _ 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os governadores de _ 
Territórios, o procurador-geral da República, o presidente e os diretores do 
Banco Central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado {) disposto no art. 73, os ministros do Tribunal 
de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, 
e o advogado-geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do 
art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado 
pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no inter­
valo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou 
parcialmente a mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso 
Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tem-
porariamente; e 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias e a propostas de orçamento pr'cvistos 
nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de ses­
senta dias após a abertura da sessão l egislativa, as contas referentes ao 
exercício anterior; 

XXV - prover e extinguÍ'r os cargos públicos federais, na fonna da lei; 
XXVI - editar m edidas provisórias com força de lei, nos termos do 

art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da Repúbli'ca poderá delegar as atri­
buições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos 
Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado­
Geral da União, que observarão os limites traça;dos nas respectias dele­
gações. 
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SElÇAO III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do presidente da 
República que atentem contra a constituição Federal e, especialmente, 
contra: 

I - a exi'stência da União; 
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário , do 

Ministério Público e dos Poder,es consti tucionai's das unidades da Federação; 
III - o exercício dos direitos políticos, ll1dividuai:s e sociais ; 
IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das lei's e das decisões judiciais, 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por 
dois terços da Câmara d os Deputados, será ele submetido a julgamento 
perante o Supremo Tri'bunal Federal, nas infrações penais comuns, ou 
perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1.0 O !Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a d"múncia ou queixa­
crime pelo Supremo Tribunal F·ederal; 

II - nos crimes de responsabi'lidade, após a instauração do processo 
pelo Senado Federal. 

§ 2.° Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento 
não estiver concluído 'cessará o afastamento do Presidente , sem prejuízo 
do regular prosseguimento do processo. 

§ 3.° Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações 
comuns, o Presidente da República não estará sujeito a pri'são. 

§ 4.° O Presi'dente da República, na vigência de seu mandato, não e pode s,er responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções. 

SEÇÃO IV 

Dos Ministros de Estado 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros 
maior,es de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. 

Parágrafo único. Compet e ao Mi'nistro de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e enti­
dades da administração f,ederal na área de sua competência e referendar 
os atos e decretos assi'nados pelo preSidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regula­
mentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua 
gestão no Ministério; 
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IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outor­
gadas ou delegadas pelo Presidente da República. 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições dos 
Ministérios. 

SEÇÃO V 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

SUBSEÇÃO I 
Do Conselho da República 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do 
Presidente da República, e dele participam: 

• 

I - o Vice-Presidente da República; _ 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o ministro da justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anoS 
de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos 
pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com 
mandato de três anos, vedada a recondução. 

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições demo­
cráticas. 

§ 1.0 O Presidente da República poderá convocar ministro de estado 
para participar da reunião do conselho, quando constar da pauta questão 
relacionada com o respectivo ministério. 

§ 2.° A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da 
República. 

SUBSEÇÃO II 

Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Pre­
sidente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional 
e a defesa do Estado democrático, e dele participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados ; 

III - o Presidente do Senado Federal ; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - os ministros militares ; 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

§ 1.0 Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da 
paz, nos te rmos desta Constituição; 
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II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do 'estado de 
sítio e da intervenção federal; 

lU - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispen­
sáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, 
especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com a preservação 
e a exploração dos recursos naturais de qualquer ,tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas 
necessárias a garantir a independência nacional e a defesa do Estado demo­
crático. 

§ 2.° A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de 
Defesa Nacional. 

e ::::::::::::::::::::::: :::::::::: ::::::::::::: ::::::::::::::::::::::::::::: 
ATO DAS DISPOSIçõES CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS 

Art. 1.0 O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal e os membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de 
manter, defendere cumprir a Constituição, no ato e na data de sua pro­
mulgação. 

Art. 2.0 No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através 
de plebiscito, a forma (república ou monarquia constitucional) e o sistema 
de governo (parlamentarismo ou presidencialismo que devem vigorar no País. 

§ 1.0 Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas formas e 
sistemas, através dos meios de comunicação de massa cessionários de 
serviço público. 

§ 2.° O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, expe­
dirá as normas regulamentadoras deste artigo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em Pr-.. e<.:; i c1Ent E' 

Exmo. Sr . Deputado Ibsen Pinhejro 

DD Presidente da Câmara dos Deputados 

REQUEIRO , nos termos do artigo 105 do Regimento In-
.. 

t e rno d~sta Casa , s e jam d e sarquivadas as proposjções de mjnha 

autoria , abajxo re]acionadas : 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 2 / 88/ , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24 / 89. /' 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 4 3/90 . 

Sa] a das Sessões , em ~ de março de 1. 991 
.,10 

lv- \ 

~ ~ ~A./ .... 

DEPUTADO VI 

< ' 
{'- ~~ 

ACCIONI \ TOR 

~I 
\ 

\ 

GER 2001 0050.5 -( DEZ/ 85) 
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na Câmara dos Deputados. 

Em ;0 / 01 / 94. 

CONGRESSO NACIONAL 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Despacho do Presidente 

Restitua-se à Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 02, de 1988 (do Sr. Victor Faccioni), por não se adequar ao disposto na 
Resolução n01l93-RCF, art. 4°, § 30, IV). 

Senado Federal, I.r-de dezembro de 1993 



CAMARA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
---========= E S T A D O DE S À O PAU L O =========--

Ofício nº 397 /90 

Exce1entíssimo Senhor, 

Penápo1is , 06 de setembro de 1.990. 

Ao Se~,hor Secretário - Geral da Mesa. 
Anexe - se ao process~ referente à 

~~~6~~~:. ~~:'A~ffiJonStitUiçãO 
P r e s i d e n t e d a C â m a r a d IJ S O e p u t a dos 

A par de nossos cumprimentos, v mos pele 

presente, expressar a manifestação de apoio deste Legislativo, ao 

exoediente da Cãmara Municipal de são João da Boa Vista, conror -

- . me copla anexa. 

-Certos de que o assunto merecera a aten -

ção de Vossa Excelência, antecipamos agraàecimentos e subscreve-

mo-nos ficando ao seu inteiro dispor . 

Atenciosamente, 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO FEDERAL PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

Brasília - DF 

WCS / sr* 
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CAMARA MUNICIPAL 

Rua Antonina Junqucira. 195-A - CAIXA POSTAL. 148 

{ 

22-2500 - Presidência 
Telefones: 

22-2530 - Secretaria 

13870 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Estado de S il o Paulo 

BRA S IL 
• 

são Joao da Boa Vista, li 

A P h C"'J A .J O 

O - ~ / 03 i 3G --- ' -_ .. - - ----

, Venho por meio deste, 'Cransc:.-'ever na intE:2:-'2 c f-<é'81.,::::'':'::-: · ~:-: '-

nº 263/90, de autoria dos Vereadores Neyde de Lima Santos COr"Jell i (: -: c:;:, ". ', ' 
GLêGGLio; par& Oue U~~e V. ~&. 'CO~ conhecirr~n'Co: -

REQUERIM?iiTO Nº 263 /90. 

, REQUEIRO a Casa, apos ouvido o ?lenario, L,ar<-.! 
olicie ao Congresso Nacional, e!-igindo-lhe_ o voto dist~ita2 Que sc~ 
àe Emenda Constituciona2. b~vemente. - , O povo nao pode mai s ficar 2. me rce 005 poli:: i c JS , 
oue devem estar nas maos do povo. , 

Is'Co e realmente viver democracia. Governo QC" :JOVO 
povo. 

,,. , , 

- , 
...." ......... , . -. - , ' . 

E necessarlO mudar esse qUCldro tetricc e SE::r '~ nr:c- =_' "::. o voto distrita" . 

o voto distrital no pa.nece~ da 
2. grande SOluça0 para o Brasil! 

Cotrossim , reoueiro que se je. enviado co;):;'s d~s:(:- c oc' ::-A 

é'c, principais Carnaras r:p...miciais do Bro.si2., sol i -ci'L;:::;-lcio nas rTes."Tia,S 
apolo ao Coneresso Nacional neste sentido. 

, 
Plenario Dr . Durval Nicola~, 13 de: -"-B0St.o de. 1. 990 . 

Sendo o que me leva no mor :ento, rtnovo prot.estos ,je e ,-.:':--ma e apreço . 

l~ 1i:f(" ~ -, \ , • . L.enc 1 OS3:113n -.:e , 

IJl.c/ . 

P O D E R L E G 1 S L A T 1 V O - E X P R E S SÃO L E G Í T I M A D A V O N T A D E P O P C L A !-: 
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C <tâmara ;fflunidpaI br ~umont 

QE~tai)o br ~ão iBaulo 

Du;Jont , 12 de Outubro de 1990.-

OF - Nº 186/90 

Excelent{ssimo Senhor, 

Em sessão ordinária realizada no dia 11 de outu 
bro de 1990, foi aprovado , o re queriment o nº 109/90 , de au 
toria do Vereador Eurico Giória, o qual segue anexo ao pre 
sente oficio em cópia fiel .-

citado as 
por Vossa 

Peço Que encamilli~e cópia 
Liderenças Partidárias da 

do requerimento a cima­
Casa tão bem presidida 

~". A 

J:'~xc elencia. -

3irvo-me do ensejo para apresentar- lhe , os meus -protest os de alta estima e distinta consideraçao .-

ê. ; "\ ? YCTi'Lnl\JT-Iç,r:'IT\ -LO C:~;'i"-HOP .n. \.. lJ ... · ~ D ... I:.J1 'i .L t.J U li. "'.J .rol.!. 't ..L .. 

Atenciosamente , 

- AnTONIO MARCOS FunCO -
- -p )Ti'C~ IT'H'l\Trr'T;' 
- ..k .oJ.:.J V .:.J~ 1 ' • . ~.1-." -

PRESIDENTE DA CÂJ'.íARP.. DOS DEPUTADOS 
13'0 ~ ,... IL- . 'DF .l J." . .''-,;:) lo.-\. =.l j = 
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<f~tabo br ~ão~altlo 

Senhor Presidente 

-Considerando que terminada as ele içoo s eIa lÜVC 1. I';G tadual e Federal em seu lQ turno, f lc ou cons t a tado (; u c o p o vo brasileiro em gra nde número não dese j arla v o tar, i 5:,0 f i cou evidenciado com os votos em brancos e n ul o s , principal ­mente para Deputados Estadual eF'e <.leral, c omo t a mb é m para -
Senador . -

Considerando que, o 
..... traido c om promessas enl vao, 

eleitor ost~ c uno~l <l o 
e che g ou a cO:lc lus~o 

do ::wr -/ 
que a - / g rande arma contra politicos postula ntes a cargoc prülcj n8.1 , 

mente leg islativos Cc! o voto, e fic ou cvi dcrlcl,: '.do que c:x:j::; -- ft 
~ ti u o maior de sin Lere sue do ele i tor em vo tr).r no ;~~a ele i(;ao , 

porque está cansado de ser humilhaclo, Dle8DlO porque o candi ­dato de pois da eleiç~o e eleito dc saparece , s 6 voltando a -, 
~ mmlter contato com o eleitor na proxima o lei çao .-

, 
Hequeiro a Mesa, nos termos reC:imon tai3, ~,e;j a 01l -,., ciado ao l )residente da Camara dos Deputad os, a o Presiuen t;e -

elo Senado Federal, ao .j3residente da Assembléla Lecislal;iva­
do Estado de são Paulo e as I;i deranças d Q 1)8.rtidos Poli !; J~ -
cos nest a s Casas , pc.ra que a presenLc m proposl(,lJ,ra ~10:::;obLl -
Co.ndo o eleitor de votar, fU,,3cndo c om q u,.€) so ,ia Jlvre eu :iua - , ueliberaçao, porque nao e justo ob r :i g ar a pessoa a vo lar , -
mesmo porque hoje eo t amos em uma de mo crae ia .-

n i, aos 

___ ___ ______ 4 ... _~ .. _____ • __ • 

11 de 
das s e ss5e o, Vereador 
outubro de 1990.-

, '> 
- -' -

RA MUNIClPAL DE DUMONT 
ONFERE COM O ORIGI AL 

orlo. Nerrrl 
'''','10 AdmtnU~otitJO 

--./ 

'j '>(Jdro "" I · L' ac r: 1:1 -



CÂMARA MUNICIPAL D E IT ATIBA 

RUA FLORl NCIO PUPO N.o 21 3 

TEL. 435-0404 - CEP 13 .250 

It a tiba. 11 de outubro 

OFicio n .O 558/90. 

de 199 0. 

Prezado Senhor: 

Tenho a elevada honra de encaminhar para a 

apreciação de Vossa Excelência, anexa a este , uma cópia xero­

gráfica do Re quer imento nº 315/90, de minha autoria , que foi 
-apresentado e aprovado por unanimidade de votos na sessao or-

dinária r e alizada ontem por esta Casa de Leis. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a V. 

Exa. os meus protestos de alta es 'ma e distinta consideração. 

-
Presidente da 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ed. Principal, Praça dos Três Poderes 

70.160 - BRASíLIA - DF 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAT,IBA 
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REQUERIMENTO N.O 315 /1 . 990 
, 

ASSUNTO INSTITUIÇÃO DO VOTO DISTRITAL NAS 

ELEIÇÕES . 

Senhor Presidente : 

CONSIDERANDO que , na última eleição para depu 

tados federais e estaduais , o índice de votos nulos e em branco e 

de abstenções foi em torno de 60% (sessenta por cento ) ; 

CONSIDERANDO que vinte e cinco milhões de bra 

sileiros se abstiveram , ou votando em branco ou anulando o voto pa 

ra governador ; 

CONSIDERANDO que 50 % (cinqüenta por cento) do 

eleitorado ag1u da mesma forma com relação ao cargo de s e nador ; 

CONS IDERANDO que o s dados confirmam, mais uma 

vez ? a enorme di s tãncia que separa os políticos dos eleitores ; 

CONSIDERANDO que o veto do eleitorado , demon~ 

trado pelos brasi l eiros , cr i a a necessidade de revisão urgente da 

legislação eleitoral, 

REQUEREMOS, nos termos regimentais , ouvido o 

douto e soberano Plenário , que 

Senhores Pre sidentes do Senado 

seJa oficiado aos Excelentíssimos 

e da Câmara Fe d e ral e a todos os 

líderes de bancada , solicitando estudos no s e ntidQ de s e remtran~ 

,' L formados em lei , no Congresso , O _VOTO DISTRITAL e o VOTO FACULTA-

TIVO , visando a aprimorar e salvaguardar a De mocracia em nosso pa 

1S , conqüista que foi r e alizada or políticos e pelo povo ,l que nã~ 
d e seja retornar ao passado negro os longos anos de ditad~ra . 

SALA DAS SES 10 de outubro Ide ~~ 99D--~, ;; 
/ ~~//?_'----~T---~--~~~------------~\--~ 

~~ ;/~v ~~~ 
" 77 /' / ;l~ 

, 111li{1f:JO J(~ ,>I 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
1I0$~OOll'n!ro~!l.A\ (9)A\ !l.~®~OOoo)A\[9)~.a 

Cáceres-MT , 11 de outubro de 1990 

Ofício .2 364/90 

Do: Presiiente da Câmara Municipal de Cáceres 

Ao: DD Preeidente àa Câmara dos Deputados 

Assunto: indicação ( encaminha ) 

Exmo Sr 

Ea anexo estamos enviando cópia autênti -
ca da indicação n9329/90, aprovada nesta Casa de Leis, em Se! 

são Ordinária do dia 09 de outubro do corrente ano . 

Ao ensejo da oportunidade aproveitamos' 

para elevar votos de consideração e apreço 

Atenciosamente 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES 
Do~m!roli'OIro~~~ @~ ~O®~H~l!ID~@~" 

INDICAÇIo NQ 329/90 

SENHOR PP~IDENTE, 

Indico à Meea após ouvido o Augu~to e Soberano' 

Plen~io, na forma regimental, eeja encaminhado expeiiente ao • 
, lO 

Senado Federal, a Camara dos Deputaios e a Assembléia Legielati -. ... 
T~ de }~to Grosso, s~rindo a cr1açao io Voto Distrital o 

JUS T I F I C A T I V A -------------
Somos um país com mais de 70 milhões de pessoas 

analfabetas o Em cata 4 famílias, uma ganha 01 salário .fuimoo A 

grande maioria do Povo deste Pa{s tem as piores contições de Ti -- . dao Muitos passam fome, outros nao tem saude, saneamento e outne 

condições neceseáriae à 8obreviTência. Tais fatos acima citados 

implicam na m~ fo~ação pol{tic~ io nosso povo. Em nosso Estado 

os movimentos populares responsáveis pela formação pol!tica do' 

cidadão , cas~rado pelo po~er de pereuaeão do patrão. Temos Sin -
àicatos pelegos, Associações Comunitárias atreladas ao Poder Po -
l!tico aanipulador o Diante diseo o cidadão com direitoe e garan -
tias comstitu!das simplesmente vende o seu voto o Não fugindo a 

regra, tolinio o direito à cidadania, à iigni~ade humana apare­

ee. e. épocas ie eleições candidatos apoiados por grandes gru -

pos ecoaômicos, que compram o voto io eleitor que não te. cone-
... , 

ciencia polatica, por uma camiseta, por UM chaveiro, por uma • 
~onaulta méiica, e até mesmo por diRheiro o E mesmo aqueles que i 

dizem ter conseiência pol{tica, mas não te. compro.isso algum , 
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aoa a classe trabalhadora, se Tende. por grandes eo.as ea .inh~ -
roo Com isso o Can~idato que surge doe Movimentos populares, doo 

SiAdicato$, das Associações te Bairro, que surge realmente ia ~ 
,.. N 

base io aovimento de .ass~, nao te. eondiçoes de co.petir ie ' 

igual para igualo t uma luta totalmente de sigual o De um lado e.:! 

ta o trabalho de formação pol!tica, io outro o granàe poder ec~ 

nômico, que castra sea escrúpulo algum o trabalho pol{tico ie ' 
, # 

base o E o trabalhador que e eleitor, que acima de tuio e um ci-
N _ # 

iadao, se vende 0 Nao ~ interesse algua ia Burguesia, das oli -

garquias, em fazer um trabalho de formação Pol{tica, em discu -

tir, ea iebater, e. questionar o sistema iominante o Com oa seus 

Jornais, Rádios, Televisão e todo veIculo de comunicação de ma~ 

sa, maniplua.I o trabalhador, que não tem consciêltcia pol.!tica , 

não tea mesmo nem escola para estudar pois somos mais ie 70 mi­

lhões de analfabetos neste Pa!so Diante disso companheiros, co~ 

Tocamos a todos para discutirmos a realidade da Vida o Estamos • 
, 

ea um~ .ociedade de Classes: Burgueses e Proletarios. A Burgue-

sia que é a classe iominante, não te. con~ições e nem interesse 

e. ciiscutir os problemA.' dos Proletárioso :g um~ luta entre ricct3 

e pobres o Portanto companheiros, iessa realidade pura e simples 

ie uma Sociedaie Classista, é que fizemos tal indicaçãoo Que o' 

canii'ato trabalhador, aquele que surge ios movimentos popula -

res aão tem condições ie competir com o granie poder econômico. 

Por isso inãicamos o VOTO DISTRITAL. Onde cada Candidato àeverQ 

iiscutir oom a Comunidaàe o seu projeto ie gO~rBO, o programa' 

a aer iaplantaio o E quem não ~i~r .o.te~io po11tico, não tiver 

projeto polltico voltado a Clas~e Trabalhadora, se~ ieeconsiie -
raio pelos Trabalhaiores o Solicjtamos ios Coapanheiros o enga,a -
mento nesta luta, pois só assim iremos nós; oo.prometiios com' 

os Trabalhadores, realizar as granies mudanças que os meemOB es -
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peraa o o VOTO DISTRITAL, é a única solução para tal, onte cada­

Caniiiato será eleito pelo seu di~trito, .lo invaii~io outras ' 

Zonas Eleitorais, onde não tem compromisso, não conhece a reali -
iaie ie caia região. Sómente os C~lQidatoB da Terra eonheoea ' 

realmente a fanio os problemas da sua própria Casa 0 

,-__ -----. ~_.J._.l_·--'----~ 

."" utênt i ca 
SF.CfU::ft'. R ~ A DA C~MARA 
'lU"'I (· "f", r DE CACERES fOi t '4 '-' I • \..l-

N Sala ias Sessoes, 09 ie outubro ie 1990 0 

Ass~ J omlii.r Quici.r 

vereador-PrB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I:) I··· c· <:~ I· (·1 ' ..... I·· t· ( ..... ,.. ... . \: . I . .. 

Exmo . Sr . Deputado Ibsen Pinheiro 

DO Presidente da C~mara dos Deputados 

REQUEIRO , nos termos do artigo 105 do Regjmento In-

terno desta Casa , sejam desarqujvadas - de mjnha as proposlçoes 

autorja , abajxo re1acjonadas : 

, 
CONSTITUIÇÃO 2 / 88 PROPOSTA DE EMENDA A Nº 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24 / 89 . 

, 
CONSTITUIÇÃO 43 / 90 . PROPOSTA DE EMENDA A Nº -

Sa1a das Sessões , em ~ de março de l. 99 1 

.20 

~ \ L ~ ( c1 ( 
DEPUTADO VL TOR FACCIONI 
~ 

GE R 2001 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo . Sr . Deputado Ibsen Pinheiro 

DD Presidente da Câmara dos Deputados 

REQUEIRO , nos t ermos do artigo 105 do Regimento In -

terno desta Casa, s ejam d esarquivadas as - d e minha proposlçoes 

autoria , abaixo relacionadas : 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 2/88 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24/89 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº - 43/90 

Sa la das Sessões, em ta de março de 1.991 
~ 

" I <c ;: } _____ Iv \.., 

DEPUTADO 
J~ . cL:{ '--' 

Ie OR TFACCIONI 

< 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 



P 11 lO) '1 " c' I '(0' ,,- '" (:" .... 1··\·· .:> .• 11 Reinicie - se a tramitação 

na Câmara dos Deputados . 

E" 'O / 01 ' " ,:, III / (7 4 .. P I'" ,:.,' <:: I' \"1':.' I', Y' '::.' 
" 0 •••• • \" • • " 

CONGRESSO NACIONAL 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Despacho do Presidente 

Restitua-se à Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 02, de 1988 (do Sr. Victor Faccioni), por não se adequar ao disposto na 
Resolução n01l93-RCF, art, 4°, § 3°, IV), 

Senado Federal, Ir-de dezembro de 1993 
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" PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N° 02-A, DE 

1988 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NO 2-A, DE 1988 

(Do Sr . Victor Facc1oni) 

Institui o sistema parlamentar de 
governo ; tendo parecer , da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, 
pela admissibilidade desta e das de nQs 
3/ 88 , 12 / 89 e 24/ 89 (apensadas ). 

(Proposta de Emenda à Constituição 
nR 2. de 1988. tendo apensadas as de 
nRs 3 / 88. 12/89 e 24/89. li Que se refe­
re o parecer .) 

AS Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena­
do Federal. nos termos do art . 60 da Consti­
tU1ção da República Federa tiva do Bras ,'. pro­
mulga li segu int e emenda ao texto 
cons ti tuc 1 ona 1 : 

Art . 1 R O Brasil adotar~. no prazo de at~ 
60 (sessenta) d18S , li contar da data da pro­
mulgação da presente emenda. o sistema parla­
mentar de governo . 

Art. 2 4 Lei complementllr disporá sobre as 
atribuições do Pres1dente da Repúb11ca, como 
Chefe de Estado e do Primeiro-Ministro, como 
Chefe do·Governo. bem como sobre os procedi­
mentos para indicaçeo e aprovação do Prlmelro­
Ministro e Ministros de Estado . e ainda sobre 
o voto de desconfiança e queda do Gabinete . 

Art . ag O Primeiro-Ministro ser~ sempre um 
deputado federal ou senador . 

Art . 4 A O Presidente da Republica, por ini­
ciativa própria ou por solic i tação do 
Primeiro-Ministro. em caso de impasse pOlítico 
grave. ocasionado pela falta de entend i mento 
entre a Cemara dos Deputados e o Poder Execu­
tivo. poderá d i ssolver a Câmara dos Deputados 
e convocar novas eleições a se real i zarem den­
tro de SO (sessenta) dlas após a dissolução . 

Art . 5 A Sempre que houver nova eleição para 
a Cã~ra dos Deputados, inicia-se nova 
legislatura. 

Art . sg Revogam-se as dispos1ções em 
contrário, excetuado o plebiscito de que trata 
o art . 2 A do Ato das Disposições Constitucio­
na i s Transitórias. da Constituição em vigor . 

Jus t tf i caçio 

Certamente o grande avanço Que a Constitui­
ção promulgada não realizou foi a instituição. 
em nosso ordenamento jurídico. do sistema par­
lamentar de governo. Em todos os projetos e 
propostas apresentadas . desde a etapa das sub­
comis sões. foi reconhecida a necessidade de 
modificar-se o s i stema de governo, com vistas 
a se livrar o País da submissão ao governo 
personalístico, representado pelo presidencia­
lismo que, desde a proclamação da República , 
lnfelicita o povo brasileiro. 

As vantagens do sistema parlamentar não 
prec i sam ser enfatizadas, poss1b 11itando o 
surgimento de partidos fortes e de governos 
responsáve i s perante a opinião pública repre­
sentada no Parlamento . 

Infelizmente. a pressão avassa l adora do Po­
der Executivo, que se abateu sobre a Assem­
bléia Nacional Constituinte, levou b rejeiç~o 
do Projeto da Comissão de S i stematização e ~ 
manutenção do presidenc1a11smo . Agora. tirando 
partido da faculdade de emendar o texto cons­
tituc ional, que nos permite a atual ConstitU1-
ção em seu artigo 60 , estamos apresentando 
esta proposta de emenda b Const i tuição . 

Acredito Que a reabertura deste debate, me­
dlante a votação desta emenda. será benéfica 
ao País e poderé levá-lO ~ necess6ria revisão 
de seu sistema de governo. para inegével bene­
fíC 10 da sociedade brasileira. 

Na monarquia brasileira, a Const ituição de 
i824 não previa o sistema parlamentar de 
governo . Ele foi cri ado e entrou imediatamente 
em v1gor , atraves de le1 a partir de 1847 . Na 
Grã-Bretanha. berço do parlamentarismo, sequer 
ex iste oficialmente o cargo de Primeiro­
Ministro . conforme demonstra lorde Blake no 
seu cl~ssico livro The Office of Prime 
M1ntster . De acordo com a trad i ç~o 
consuetud1nária ingl esa, o Primeiro-Ministro 
simplesmente existe e é aceito pela Coroa e o 
Parlamento há cerca de trezentos anos . O par ­
lamentarismo surgiu, ass im, na Inglaterra e no 
Brasil. espontaneamente, a partir da vivência 
pol ftica. 

N~O se pretende outra coisa, agora, em nos­
so pa f s, por- es ta proposta de emenda 
constitucional 

O objetivo desta emenda conSlste em intro­
duzir o sistema parlamentar de governo com um 
mínimo de dispositivos, de modo Que logo se 
amp lie o consenso em seu favor. perm iti ndo sua 
imediata impl antaç~o . 

A fal ênc ia do presidencialismo amplia-se a 
ta 1 ponto, 1 rradi ando des'crença em todas as 
classes sociais, Que não se deve perder ma is 
tempo . A i mp l antação do parlamentarismo no 
Brasil é obra de salvação nacional, até por­
Que, procurando modificar o excesso de poderes 
concentrados até então no Presidente da Repú­
blica. o Que caracterizava o sistema como sen­
do um "presidencial ismo imperial", a Assem­
bléia Nacional Constituinte estabe leceu. na 
verdade. um · presidencialismo de confronto ·, 
substituindo a ditadura do Executivo por uma 
ditadura do legislativo. 

A característica maior do "pres idencia lismo 
imperial · anterior, tanto quanto do 
"presidencial i smo de confronto · , Que ora se 



lnlcia, é a falta de responsabilidade polít1 ca 
dos governantes perante os governados, p01S 
nem o Pode r Executivo pode ser destltuído, a 
não ser pelo tmpeachment ou pelo golpe de 
Estado, nem tampouco a C8mara dos Deputados 
pode ser d1Ss01vlda. por malor Que possa ser o 
1mpasse polítlCO entre os d01S poderes. o Exe­
CutlVO e o Leg1s1atlvo. O Leg1s1at1vo tem po­
der de dec 1são mas não de execução. enquanto o 
Execut1vo perdeu grande parte de seu poder de 
oec1são. mas fica respons~vel pela execução . 
Se Quem Oeelde não executa. e Quem execu t a não 
deCl0e. sem o mín1mo de co-responsabllldade de 
um e de outro. facl1mente estabelecer-se-á O 
confronto e o lmpasse político entre Executlvo 
e Leg1s1atlvo. mUlto ma1S Quando o Governo 
perde substánCla e representação no Parlamento 
a cada dia que passa e ma lS nos aprox l mamos 
das eleições pres1dencla1s de 19B9. 

Raul Pl11a acentuava mUlto bem Que somente 
no parlamentar1smo o povo é o soberano de to­
dos os dlas. das decisões polítlcas do País. 
No presidenclallsmo. dlzia ele. o povo é o so­
berano de um só dla , do dia das eleições. pois 
no dia segulnte assume o eleit o. Que passa a 
ser o dono , o senhor ún1Co e absoluto do cargo 
em Que foi empossado. até as eleições seguin­
tes e novo mandato. seja como deputado. gover­
nador ou presldente da República. Tal situação 
gera a lrresponsab111dade pol itica e a 
lmpunidade . Ninguém é demitldo e nem tampouco 
pun ldo por nada. sejam QualS forem as arbitra­
riedades. irregularidades. corrupção ou fortes 
decepções. a exemp lo do Que aconteceu no Plano 
Cruzado . 

Não se trata de Qualquer açodamento, a a­
presentação da presene proposta, Já no dla se­
gU1nte ao da promulgaçeo da nova Carta, mas 
uma Questeo de lógica e coerência po litlca da 
parte de quem. como 8 maiorla dos signatárlos 
de presente emenda. tanto e há tanto tempo vem 
1 utando 'para a ma 1 s fundamenta 1 dllls mUdanças. 
a do Sistema de Governo. sem a qua l pouco ou 
nada mudará na vida pol itica naClonal Isto se 
quisermos, efet1vamente, cumprir o mandamento 
"MUDA BRASI L"! 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 19BB . 
Deputado Vlctor Facclon; Nelson Jobim Ro­
berto Freire Ruberva l Pilotto Artenir Wer­
ner Anton io Sallm Curiatti Osvaldo Bender 

Asdrubal Bentes Maria de Lourdes Abadia 
Oelflm Netto Farabulini Junior José Lins _ 
Eunice Mlch il es Cleonãnclo Fonseca José 
Teixe1ra Arolde de Oliveira Arnold F,ora­
vente Rubem Med ina Nelson Sabrá Fel ipe 
Mendes Darcy Pozza _ Annibal Barce los Áti­
la Llra Mozarildo Cavalcanti _ Nyder Barbosa 
_ Antonio Ueno _ Cesar Cals Neto _ Jesus Tajra 

Gerson Peres Elias Murad Lael Varella 
Paulo Plmentel Francisco Benjamim Slmão 
SesSlm Ervin Bonkoski _ Antonio de Jesus _ 
Acival Gomes Inocêncio Oliveira Oionisio 
Hage _ Bon ifácio de Andrada _ Mathe~s Iensen _ 
Roberto Augusto _ Gabrlel Guerreiro Juarez 
Antunes Max Rosenmann Adolfo Oliveira 
Ruy Nedel _ Haroldo Lima Ivo Cersós1mo 
Hermes Zanetti _ Fausto Rocha _ Sadie Hauache 
_ Vinicius Cansanção _ Erico Pegoraro _ José 
Thomaz Nonõ Osvaldo Sobrinho Hélio Manhees 

Pedro Ceolln Basí110 V1llani Alarico 
Abib Cláudiõ ÁV 1la Eduardo More lra Os­
waldo Almeida _ Adylson Motta _ Henrique Cór­
dova _ Evaldo Gonçalves _ Adauto Pereira _ E­
tevaldo Nogueira _ Ublratan Spinelli _ Victor 
Troveo Manoel Castro Rita Furtado Mendes 
Botelho Tel:no Kirst Ezio Ferreira Chris­
tovam Chiaradia Enoc Vieira _ José LU1Z Ma ia 
_ Valmir Campelo _ Francisco Rossi _ Vingt Ro­
sado _ João Machado Rollemberg _ Furtado Leite 
_ Chagas Duarte _ Luís Roberto Ponte AéCio 
de Borba Ricardo Fiuza AdroaldO Streck 
Airton Cordeiro Cunha Bueno _ Paula Roberto 
Cunha João Paulo Messias Góis Osmundo 
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Rebouças _ Alysson Paullnel11 _ Rosa Prata 
Jonas Pinhelro _ José Egreja _ Jalles Fontoura 
_ AloYS10 Teixelra _ Humberto Souto _ Oenlsar 
Arnelro _ AlérC10 Dlas Ivo Vanderllnde 
Fábl0 Raunheltt1 Crist1na Tavares João de 
Deus Antunes _ Darcy Deitos _ Paulo Macarlni _ 
Genebaldo Correla _ Abiga il Feitosa _ Dirce 
Tutu Quadros _ Lúcia Vânla _ Vicente Bago _ 
Nelton Fr1edr1ch _ Jorge Arbage _ José Carlos 
Vasconcellos N11son Gibson ~ Carlos Cotta 
Fernando Santana _ Oscar Correa _ Joaqulm Be­
vil acQua _ Herácllto Fortes _ S1QUelra Campos 

Amaral Nett o João da Mata _ Joaquim Haic­
kel Rosplde Netto Eliezer More lra _ Ivo 
Ma inardi _ Jorge UeQued _ Ivo Lech _ Stéll0 
olas Carlos Mosconl José Ullsses de 011-
veira Alcldes Saldanha oé ll0 Braz Levy 
olas _ Raimundo Bezerra _ Af if Domlngos _ Ra­
Que l Capiberlbe _ LU1Z Henrique _ José Carlos 
Martlne2 o10níslo Dal Prá Fadah Gattas 
Chico Humbert o _ Amaur y Müller _ JúllO Costa­
milan _ Moysés Plmentel _ Jayme Santana _ Mau -
ro Campos _ José Maranhã o _, Egídio Ferre1ra 
Lima _ Sigmaringa Seixas _ W1lson Campos _ Mo-
ema São Thiago _ Antonio Ferreira _ Manue l 
Vlana _ Juarez Marques Batista _ oJenal Gon-~ 
çalves _ Homero Santos _ José Mendonça Bezerra ~ 

Celso Dourado. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TíTULO IV 
Da Organtzação dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legtslattvo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legtslativo 

SUBSEÇÃO I 
DIsposIção Geral 

Art. 59. O processo legisletlvo compreende 
a elaboração de: 

emendas à Constituição; 

11 leis complementares; 

111 le1s ord i nár i as; 

IV lelS delegadas: 

V medidas provisórias; 

VI decretos legislatlvos: 

VII resoluçOes. 

Parágrafo único. 
sobre a elaboração. 
solidaçã o das leis. 

Lei compl ementa r disporá 
redação, alteração e con-

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à ConstItuIção 

Art . 60. A Constituição pOderé se r emenda­
da med iante proposta : 

de um terço. no mínimo dos membros da 
Câmara dos J eputados ou do Senado Federal; 

11 _ do p, esidente da RepÚblica; 

• 
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111 de mais da metade das Assemb l é i as Le­
g i slat i vas das unidades da Federação, 
man i festando - se, cada uma delas, pe l a maior1a 
relat i va de seus membros . 

§ 1~ A Constituição não poderá se r emenda­
da na v1gência de intervenção federal, de es­
tado de defesa ou de estado de sit i o . 

§ 2~ A proposta será discutida e votada em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois tur­
nos , considerando-se aprovada se obt iver. em 
ambos , três Quintos dos votos dos respectivos 
membros . 

§ 3~ A emenda à Constituição será promul­
gada pelas Mesas da Camara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo núme r o de 
ordem . 

§ 4~ Não será objeto de de l iberação a pro­
posta de emenda tendente a abo l ir : 

a forma federat i va de Estado; 

11 _ o voto d i reto, secreto, universal e 
per i Ódico; 

111 a separação dos POderes ; 

IV os direito~ e garantias indiv i duais . 

§ 5~ A matéria constante de proposta de e­
menda reje i tada ou havida por prejud i cada não 
poderá ser objeto de nova proposta na mesma 
sessão l egislat i va . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art . 1~ O Pres i dente da República. o Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal e os membros 
do Congresso Nacional prestarão o compromisso 
de manter. defender e cumprir a Constituição , 
no ato e na data de sua promulgação . 

Art . 2~ No di a 7 de setembro de 1993 o e­
le i toradO definirá. através de plebisc i to. a 
forma (repÚblica ou monarquia constitucional) 
e o sistem8 de governo (parlamentar i smo ou 
presidencialismo) Que devem vigorar no Pais . 

§ 1~ Será assegurada gratuidaQe na l i vre 
divulgação dessas formas e sistemas. através 
dos meios de comunicação de massa cessionários 
de serv1ço púb11co . 

§ 2 A O Tribunal Superior Ele i toral. pro ­
mu l gada a Const i tuição. expedirá as normas re­
gulamentadoras deste art i go . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N" 3, DE 1988 

(Do Sr . César Cals Neto) 

Altera dIsposItIvos da Constltulçio 
Federal (Titulo IV, Capltulos I e II). 

(Pub11que-se . ) 

As Mesas da C8~ra dos Deputados e do Sena­
do Federal, nos termos do art . 60 da Consti­
tu1çéo Feoeral. promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Art . 1~ Os Capitulos 1 e 11 do Título IV da 
Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação : 

DA ORGANIZAÇÃO OOS PODERES E DO 

SISTEMA DE GOVERNO 

CAPlTULO I 
Do Poder LegIslatIvo 

SEÇÃO I 
Do Congresso Hac I ona 1 

MArt . 44 . O Poder LegiSlativo é exercido 
pelo Congresso Nacional, que se compOe da Câ­
mara dos Deputados e do Sanado Federal . 

Art . 45 . A Câmara dos Deputados compõe-se 
de repr esentantes do povo. eleitos em cada Es­
tado e Terr i tório e no Distrito Federal . atra­
vés do sistema proporCional . 

§ ia Cada leg i slatura terá a dureçAo de 
Quatro anos. salvo d1ssoluçeo da Câmara dos 
Deputados , hipótese em que, com a posse dos 
Deputados após as eleições e x traordinárias, 
será in i ciado novo periodo quadrlenal . 

§ 2~ O número de Deputados. por Estado ou 
pelo Distrito Feder al, será estabelecido pela 
Justiça Elettora l. proporCionalmente à popula­
ção. com os ajustes necessários para que ne­
nhum Estado ou o Distr i to Federal tenha menos 
de o i to e mais de sessenta Deputados . 

§ 3~ Excetuado o de Fernando de Noronha. 
cada Territ6r10 elegerá quatro DeputadOS . 

Art . 46 . O Senado Federal compõe-se de re­
presentan tes dos Estados e do Distrito Fede­
rel , eleitos segunda o principio majoritário . 

§ 1~ Cada Estado e o Distrito Federel ele­
gerão três Senadores, com mandato de oito 
anos . 

§ 2" 
Distrito 
quatro 
ter ços . 

A representação de cada Estado e do 
Federal será renovada de quatro em 

anos. alternadamente. por um e dois 

§ 3" Cada Senador será ele 1to com dois 
sup l entes . 

SEÇÃO 11 
Das Atrlbulç6es do Congresso NacIonal 

Art . 47 . Cabe ao Congresso Nacional. com a 
sanção do Presidente da Repúbl i ca. dispor so­
ore todas as matér i as de competência da União. 
r essalvadas as especificadas nos arts . 59. 64 
e 65. e especialmente sobre : 

_ sistema tributário, arrecadação e dis­
tr i buição de rendas ; 

11 _ plano plurianual. diretr1zes 
orçamentárias, orçamento anual . operaçOes de 
créd i to . divida pública e emissOes de curso 
forçado; 

111 fi xação e modificação do efettvo das 
Forças Armadas; 

IV _ planos e programas nacionais . regio­
nais e setor i ais de desenvolv i mento; 

V limites do terr i tório nacional. espaço 
aéreo-e mar f timo e bens do domfnio da União; 

VI transferéncia temporária da sede do 
Governo F edeia 1 ; 

VII concessão de anist1a; 

VIII _ organtzaçAo administrativa. 
judiciária, do Ministério PÚblico e da Defen­
soria Pública da UniAo e dos Territórios e or­
ganizaçéo judiciária. do Ministério Público e 
da Defensoria Pública do Distrito Federal; 
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IX cr i térlos para class i ficação de docu-
mentos e informações oflcla l s slg i losas e pra­
zos para a sua desclesslf1cação ; 

x _ criação . transformaç!o e extinção de 
cargos. empregos e funções públ i cas ; 

XI _ criação. estruturação e atribuições 
dos Ministérios e órgãos da administração pú­
bllca; 

XII _ sistema nacional de rad1odifusão, te­
lecomunicação e comunicação de massa ; 

XIII 
monetárla~ 
operações ; 

matér i a finance i ra. camb i al e 
instituições financeiras e suas 

XIV 

XV 
ler; 

normas gerais de direito financeiro ; 

captação e garantia da poupança popu-

XVI moeda. seus 1 i mi tes de em ; ssão. e 
montante da divida mob ili árla federal . 

Art . 48 . É da competência exclusiva do Con­
gresso Nac i ona 1 : 

_ aprovar ou não tratados, convençOes e 
acordos internacionais celebrados pelo Presi­
dente da República ou atos que acarretem en­
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio 
naCl ona 1 ; 

11 autorizar o Presidente da RepÚbl i ca a 
declarar guerra. a celebrar a paz. a permitir 
Que forças estrangeiras trans i tem pelo terri­
tório nacional ou nele permaneçam temporaria­
mente. ressalvados os casos prevlstos em lei 
complementar; 

111 autorizar o Presidente ou o Pr1meiro­
Mln1stro a se ausentarem do Pais. importando a 
ausência sem consent i mento em perda do cargo; 

IV aprovar ou suspender o estado de de-
fese. o estado de sitlO e a intervenç~o fede­
ral: 

V _ aprovar a incorporaç~o. a subdivlsao ou 
o Oesmembramento de ~reas de Territórios ou 
Estados. o'uvidas as respectivas Assemb l éias 
Legislativas; 

VI mudar temporariamente sua sede: 

VII _ f i xar. para cada e xerc i cio financeiro 
a remuneração do Presidente da RepÚb l ica. do 
Prime1ro-M1n1stro e dos Ministros de Estado; 

VIII _ julgar anualmente as contas presta­
das pe l o Prlme i ro-M1n1stro e apreC1ar os rela­
tórios sobre a execução dos planos de governo; 

IX _ fiscalizar e controlar. conjuntamente 
ou por qualquer das Casas. os atos do Poder 
Executivo. inclusive os da adm i nistraçao i ndi­
reta; 

X determinar a realização de r efe r enoo : 

XI sustar os atos normativos do Poder 
Executivo Que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos l1mites de delegação l eg i slativa: 

XII 
vação de 
lt;tv1s80 : 

apreciar os atos de concessAo e reno­
concessão de emissoras de r~dio e te-

XIII _ escolher do i s te r ços dos memoros do 
Tribunal de Contas da Un i ão ; 

XIV aprovar iniciativas do Poder Executi­
vo referentes a at i vidades nuc l e8res; 

- . -
XV 8utorizar a aQu i sição de imóvel rural 

por pessoa ffs1ca ou jurid1ca estrangeira; 

XVI autorizar a exploraçAo de rtQue%8S 
minerais em terras 1ndígenas; 

XVII _ aprovar. previamente, a a11enaçlo 
QU concess80 de terras públicas com área supe­
rior a Quinhentos hectares . 

Parágrafo único . O Pres1dente de República 
e o Primeiro-Ministro n50 pOderio ausentar-se 
do Pafs por mais de trinta dias. sob pena de 
perda do mandato. devendo , ao f1nal de cada 
viagem. apresentar relatórto circunstanciado 
de seus resultados , 

Art . 49 . Ter50 força de lei as resoluç6es 
do Congresso Naciona l . ou de QualQuer de suas 
Casas. que visem a regulamentar dispositivos 
desta Constttuiç50 para assegurar o efetivo 
exercfc10 de suas competências constituc10-
nlJis . 

Art . 50 A C6mara dos DeputadOS ou o senad~ 
Federal , ou QualQuer de suas Com1ss6es. POd.~ 
rão convocar o Primeiro-Ministro e os MiniS­
tros de Estado para prestar, pessoalmente. 1n­
form8çOes sobre assunto previamente determina-
do. importando a ausência. sem justificaç60 
adequada. em crime de responsabilidade , 

§ i~ As Mesas da C6mara dos Deputados e do 
Senado Federal poderAo encaminhar pedtdos es­
cr1tos de informação aos Ministros de Estado . 

§ 2~ Importa em crime de responsabilidade a 
recusa. ou o não-atendimento no prazo de trin­
ta dias. bem como o fornecimento de tnforma­
ções falsas . 

Art . 51 . É da competência exclusiva de cada 
uma das Casas do Congresso Nactonal elaborar 
seu reg1mento interno e dispor sobre organlza­
çio, funcionamento. policia. cr1ação. trans­
formação ou extinç50 de cargos, empregos e 
funções de seus serviços e fixação da respec­
tiva remuneração. observados os parêmetros es­
tabelecidos na le1 de diretrizes orçament'­
rlas . 

Art , 52 , Salvo d1sposição const1tucional em 
contrário. as dellberaç6es de cada Casa e de 
suas comissOes serAo tomadas por mataria doS 
votos presentes, desde Que esta maioria nlo 
seja inferior a um Quinto do total de seus 
membros . 

SEÇÃO 111 
Da Cimara dai Deputadas 

Art . 53 . Compete 
dos Deputados : 

privativamente à CAmara 

I _ autorizar. por dois terços de seus 
bros. a instauraç60 de processo contra '0 
s;dente da RepÚblica, o Primeiro-Ministro 
Ministros de Estado; 

mem- -Pre­
e os 

11 _ proceder à tomada Oe contes do 
Primeiro-Ministro. quando nAo apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta d1as 
após 8 abertura da sessAo legislat1va; 

111 _ aprovar: 

a) por maioria absoluta e por iniciativa de 
um quinto de seus membros, a moç!o de censura: 

b) pela maioria de seus membros. voto de 
confiança; 

IV recomendar ao Primeiro-Ministro o a-
fastamento Oe detentor de cargo ou funçAo de 
conftança no Governo Federal. inclusive ne ad­
ministraç60 indireta; 
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V eleger. por maioria absoluta. o 
nos termos desta Constitui-Primeiro-Mlnistro. 

ção . 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art . 54 . Compete privativament~ ao Senado 
Federa 1 : 

I _ processar e Julgar o Presidente e o 
Primeiro-Ministro nos crimes de responsabili­
dade e os Ministros de Estado nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 

11 _ processar e julgar os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. o Procurador-Gera l 
da RepÚblica e o Procurador-Geral da União nos 
crimes de responsabilidade: 

111 _ aprovar previamente. por voto secre­
to, após argüição pública, a escolha dos titu­
lares dos seguintes cargos, além de outros que 
a lei determinar : 

a ) de magistrados. nos casos estabelecidos 
nesta Constituição: 

b ) de um terço dos Min istros do Tribunal de 
Contas da União, indicados pelo Presldente da 
RepÚblica; 

c ) dos Governadores de Territór1os; 

d) de presidente e dos diretores do Banco 
Central do Bras il: 

e) do Procurador-Geral da República: 

IV aprovar previamente. por voto secre-
to. após argüição em sessão secreta : a escolha 
doS chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 

V _ autorizar operações externas ' de nature­
za financeira, de interesse da União, dos Es ­
tados. do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios : 

VI _ fixar, por proposta d o Primeiro­
Min istro, limites globais para o montante da 
dívida consolidada da União, dos Estados, e 
dos Municípios: 

VII _ d i spor sobre 1imites globais e condi­
ções para as operações de crédito externo e 
interno da' União. dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Munic ípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Públi­
co federa 1 : 

VIII _ dispor sobre limi tes e cond i ções 
para a concessão de garantia da União em ope­
rações de crédito externo e interno; 

IX estabelecer limites globais e condi-
ções para o montante da dí vi da mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munic ípios; 

x _ suspender a execução, no todo ou em 
parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri~unal Fede­
r.e.l; 

XI _ aprovar, 
vo to secreto, a 
Procurador-Geral 
de seu mandato . 

por maioria absoluta e por 
exoneração. de ofício, do 

da República antes do término 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos 
incisos I e lI, funcionará como Presidente o 
do Supremo Tribunal Federal. 1 im; tando-se a 
condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal. à 
perde do cargo, com inabilitação, por oito a­
nos , pera o exercício de função pública , sem 

prejuízo 
cabíveis . 

des demais sanções Jud1c1e1s 

SEÇÃO V 
Dos Deputados e dos Senadores 

Art . 55 . Os 
inv ioláveis por 
votos . 

DeputadOS e Senadores ~ão 
suas opiniões, palavras e 

§ 1~ Desde ' a expedição do diploma, os mem­
bros do Congresso Naciona l não poderão ser 
presos, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, nem processados criminalmente. 
sem prév1a licença de sua Casa, salvo por de­
l,tos praticadOS anterlormente. 

§ 2 2 O indeferimento do pedido de licença 
ou a ausência de deliberação suspende a pres­
crição enquanto durar o mandato . 

§ 3 2 No caso de flagrante de crime 
inafiançável, os autos serão remetidos, dentro 
de vinte e Quatro horas, à Casa respectiva. 
para que, pelo voto secreto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa . 

§ 4 2 Os DeputadOS e Senadores serão subme­
t1dos a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federa 1 . 

§ 52 05 Deputados e Senadores não serão o­
brigados a testemunhar sobre informações rece­
bidas ou prestadas em razão do exercfcio do 
mandato, nem sobre as pessoas Que lhes confia­
ram ou deles receberam informações . 

§ 6 2 A incorporação 8S Forças Armadas de 
Deputados e Senadores. embora mil i tares e ain­
da Que em tempo de guerra. dependerá de préVia 
licença da Casa respectiva . 

Art . 56. Os Deputados e Senadores não pOde­
rão. desde a posse: 

_ f1rmar ou manter contrato com pessoa de 
direito público, autarquia. empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço pÚblico, salvo quan­
do o contrato e o respectivo processo de sele­
ção obedecerem a cláusulas uniformes; 

11 aceitar ou exercer cargo. função ou 
emprego remunerado. nas entidades constantes 
do inc i so anterior, salvo aceitação decorrente 
de concurso pÚblico, caso em Que se procederá 
na forma do 2lIrt. 49 , inciso I; 

111 patrocinar c2llusa em que sej2ll interes­
sada Qualquer das entidades a Que se refere o 
inciso I: 

IV _ ser propr1etár10s. controladores ou 
diretores de empresa que goze de favor decor­
rente de contrato com pessoa jurídica de di­
reito público, ou nela exercer função remune­
rada; 

V ser titulares de mais de um cargo ou 
mandatô eletivo federal, estadual ou munici­
pal. 

Art . 57 . Perderá o mandato o Deputado ou 
Senador: 

I _ que infr1ngir qualquer das proibições 
estabelecidas no artigo anterior; 

11 _ cujo 
compa t í ve 1 com 

procedimento for declarado 
o decoro p.ar l8mentar; ~ 

1 n-

111 _ que deixar de comparecer. em cada 
sessão legislativa, à terça p8rte das sessões 
ordinárias da Casa a Que pertencer, salvo 11-
cenç8 ou missão por esta autorizada; 
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IV _ que perder ou tiver suspensos os d i ­
reitos políticos; 

V quando o decretar a Justlça Eleitora l , 
nos casos prevlstos nesta ConstltulÇão; 

VI _ que sofrer condenação criminal em 
sentença definltlva e lrrecorr;vel, ou for 
condenado em ação popular pelo Supremo Tribu­
na 1 Federa 1 . 

§ 1~ É lncompatíve l com o decoro p~rlamen­
tar, além dos casos deflnldos no regimento in­
terno . o abuso das prerrogatlvas asseguradas a 
membro do Congresso Nacional ou a percepção de 
vantagens lnde vldas. 

§ 2 g Nos casos dos i nC1SOS I e 11 deste ar­
tigo. a perda do mandato serâ decldida pela 
Câmara dos Deputados ou pela Senado Federal, 
por voto secreto e maloria absoluta. mediante 
provocação da respectlva Mesa ou ae partldo 
político representada no Congresso NaClonal . 

§ 3~ Nos casos prevlstos nos inC1SOS 111 a 
VI. a perda será declarada pela Mesa da Casa 
respectiva, de ofíC 10 ou mediante provocação 
de qualquer de seus membros. ou de partido po-
1 ítlCO representado no Congresso Nacl0nal. as­
segurada ampla defesa 

Art. 58. 
ou Senador : 

Não perderá o mandato o Deputado 

investido no cargo de Primelro­
Mln lstro. de Mlnistro de Estado. chefe de mlS­
são dlplomática permanente. Governador de Ter­
ritór IO . Secretário de Estado. do Dlstrlto Fe­
dera l , de Terrltórlo ov de Prefeltura de Capl­
ta 1 : 

11 llcenClado pela respectlva Casa por 
motlvo de doença. ou para tratar. sem remune­
ração. de interesse partlcular. desde que. 
neste caso. o afastamento não ultrapasse cento 
e vinte dias por sessão leglslativa. 

§ ,~ O suplente será convocado nos casos de 
vaga. de investidura em funções prevlstas nes­
te artigo ou de llcença superior a cento e 
vlnte dias . 

§ 2~ Ocorrendo vaga e não havendo sup l ente. 
far-se-á e l eição se fa l tarem mais de qUlnze 
meses para o término do mandato. 

Art . 59 . Os Deputados e Senadores percebe­
rão idêntica remuneração, fixada para cada e­
xercício financeiro pe lo Plenárlo do Congresso 
Nacional. em sessão conjunta e sujeita aos 
impostos gerais. incluslve o de renda e os 
extraordinárlos . 

SEÇÃO VI 
Das Reuniões 

Art . 60 . O Congresso Naclonal reun ir -se-á, 
anualmente. na Capltal da Repúbl ica. de 15 de 
fevereiro a 30 de JunhO e de 1 R de agosto a 15 
de dezembro . 

§ 1~ As reuniões marcadas para as datas f i­
xadas neste artigo serão transferidas para o 
primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem 
em sábados , domlngos ou feriados . 

§ 2~ A sessão legislativa não será inter­
rompida sem a aprovação do projeto de lei de 
diretr i zes orçamentárias. 

§ 3~ O regimento disporá sobre o funciona­
mento do Congresso nos sessenta dlas ante r io­
res às eleições gerals . 

§ 4~ Além de outros casos previstos ne sta 
Cor.stituição. a Câmara dos Deputados e o Sena-
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do Federa l 
para : 

reunlr-se-ão em sessão conjunta 

inaugurar a sessão legislativa: 

rI _ elaborar o regimento comum e regular 
a criação de serv1ços comuns às duas Casas; 

111 _ receber o compromiSSO do Presidente 
da Republ ica: 

IV conhecer do veto e sobre ~le del ibe-
rar . 

§ 5 g Cada uma das Casas reunlr-se-á em ses­
sões preparatórias. a partlr de 1~ de feverei­
ro. no prlmeiro ano da legislatura. para a 
posse de seus membros e eleição das respecti­
vas Mesas. vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição lmediatamente subseqüente . No 
caso de dlssolução da Câmara dos Deputados. as 
sessões preparatórlas terão in í cio trlnta dias 
após a dlplomação dos eleitos, observado o 
dispost o no § 1~ 

§ 6 g A Mesa do Congresso NaCional será pre­
sidida pelo Presidente do Senado Federal. e os 
demais cargos serão exercidos. alternadamente. 
pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câ­
mara dos Deputados e no Senado Federal . 

§ 7~ A Câmara dos Deputado s não poderá ser 
dlSsolvlda no primeiro ano e no último semes­
tre da legislatura . 

§ 8~ A convocação extraordinária do Con­
gresso Nacional far-se-á: 

pelo PreSldente do Senado Federal. em 
caso de decretação de estado de defesa ou de 
intervenção federal e de pedido de autorização 
para a decretação de estado de sítio; 

11 _ pelo Presidente da República. pelos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Sena­
do Federa l , 'ou a requerimento da maioria dos 
membros de ambas as Casas. em caso de urgência 
ou interesse pÚblico relevante . 

§ 9~ Na sessão legislativa extraordlnária. 
o Congresso Nacional somente deliberará sobre 
a matéria para o qual fo i convocado. 

SEÇÃO VII 
Das Comissões 

Art . 61 . O Congresso Nac ional e suas Casas 
terão comissões permanentes e temporárias. 
const ituídas na forma e com as atribulçOes 
previstas no respectivo regimento ou no ato de 
que resultar sua criação . 

§ 1~ Na constituição das Mesas e de cada 
Comlssâo. e assegurada. tanto quanto possivel, 
a representação proporcional dos partidos que 
partic ipam da respectiva Casa. 

§ 2~ Às comissões, em razâo da matéria de 
sua competência. cabe discutir e votar. segun­
do dispuser o regimento. projetos de lei Nes­
tes casos será dispensada a man if estação do 
plenário. salvo se o requerer um quinto dos 
me~oros da respectiva Casa. ou de ambas. quan­
do se tratar de comissão mista . 

§ 3~ As comissões parlamentares de inquéri­
to. que terão poderes de invert1gação próprios 
das autoridades judiciais. serão criadas pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em 
conjun to ou separadamente, mediante requeri­
mento de um terço de seus membros. para a apu­
ração de fato determinado e por prazo certo . 
sendo suas ~onclusões, se for O caso. encami­
nhadas ao '1n1stério Publico para o fim de 
promover a re '- ponsabili dade c 1 Vl 1 ou cr 1 mi na 1 
dos 1nfratores 

• 
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§ 4~ Durante o recesso, salvo convocação 
extraordlnár18. haverá uma comissã o represen­
tativa 00 Congresso Naclonal, cuja composlção 
reprOduzirá. quanto possivel, a proporcional 1-
da de da representação partldárla, eleita por 
suas Casas na últlma sessão ordinária do pe­
rlodo leglslatlvo. com atribulções Oefinldas 
no reQimento comum. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Leg;slat;vo 

Art. 62. O processo legislatlvo compreende 
a elaboração de: 

emendas à ConstitulÇão; 

11 leis complementares: 

I I I leis ordinárlas; 

IV lels delegaaas; 

V decretos legislatlvos; 

VI _ resoluções. 

Parágrafo ÚnlCo. Lei complementar dlsporá 
sobre a tecnlca Oe elaboração. redação. alte­
ração e consolioação das l eis . 

SUBSEÇÃO I 
Da Emenda à Constituição 

Art. 63. A ConstltulÇão poderá ser emendada 
mediante proposta: 

de um terço, no mínimo. dOS membroS da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

11 do Presidente da Repúbl lca; 

111 de mais da metade das Assemblélas Le-
glslativas das un i dades da Federação. 
manifestando-se. cada uma de seus membros; 

IV de iniclativa popular. nos termos 
previstos nesta ConstltulÇão. 

§ ,~ A Constituição não poderá ser emendada 
na vlgência de lntervenção federal. oe estado 
de defesa ou de estado de sít io. 

§ 2~ A proposta será aiscutida e votada em 
cada Casa. em dois turnos. considerando-se a­
provada quando obtiver, em ambos. d01S terços 
dos votos dos membros de cada uma das Casas. 

§ 3~ A emenda à Constituição será promulga­
da pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. com o respectivo número de 
ordem. 

§ 4 ~ Não sera objeto de deliberação a pro­
posta de emenda tendente a abolir : 

a forma federativa do Estado; 

II _ o voto dlreto. secreto. universal e 
periÓdico: 

III a separação dos Poderes; 

IV os d i reitos e garantias individuals. 

§ 5~ A matéria constante de proposta de e­
menda rejeitada ou havida por prejud icada não 
pOde ser objeto de nova proposta na mesma ses­
são legislativa . 

SUBSEÇÃO 11 
Disposições Gerais 

Art. 64 . A iniciativa das leis complementa­
res e ordinárias cabe a qualquer membro ou Co­
missão da Câmara dos Deputados ou do Senado 
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Federa 1. ao Pres 1 dente da Repúb 1 1 ca. eo 
Prlmelro-Mlnistro. aos Trlbunais Superlores e 
aos Cl dadãos. na forma prev 1 s tas nes ta 
Constituição . 

§ 1~ São de lnlcl atlva privatlva : 

00 Presidente da RepÚbllca as l e ls que 
flxem ou modiflquem os efetivos aas Forças Ar­
madas; 

II do Prlmelro-Mlnistro as leis que dis­
ponham sobre: 

a) criação oe cargos. funções 
pÚblicos na admlnlstração direta e 
ou aumentem a sua r emuneração; 

ou empregos 
autárqu ica 

b ) organização administratlva e judiciárla, 
mater18 trlbutária e orçame ntárla. serviços 
pÚblicos e pessoal da aOmlnlstração dos Terr;­
tórlOS; 

c) servidores pÚbllCOS da União e Territó­
rlOS. seu reglme Juríd1CO. prOVimento de car­
gos. estabilidade e aposentadoria de clvis. 
reforma e transferência de ml 1i tares para a 
lnatlvldade; 

d) organização do Minlstério Público e da 
Defensor18 Pública da União, e normas gerais 
para a organlzação do Ministério Púb l ico e aa 
Defensoria Pública dos Estados. do Olstrito 
Feaeral e aos Territórlos; 

e) criação. estruturação e atr1bulções dos 
Mlnlsterios e órgãos da administração pública. 

§ 2 8 A iniciatlva popular pode ser' exercida 
pela apresentação. à Câmara dos Deputados, de 
projeto de lei ou proposta de emenda à Consti­
tUlção devidamente articulados e subscritos 
por. no mínimo , zero virgula três por c ent o do 
e l eltorado nacional, distribuído em pelo menos 
Clnco Estados. com não menos de zer o virgula 
um por cento dos eleitores de cada um deles . 

§ 3 8 O referenda popu l ar será determinado 
pelo Presidente da Repúb.llca para del iberar 
sobre a anulação total ou parcial de emenda à 
Constltuição ou de lei. quando o r eque iram. no 
mínimo, dois por cento do eleitorado nacional, 
distribuídos em cinco ou malS Estados, com não 
menos de zero vírgula cinco por cento dos e­
leltores de cada um deles. 

§ 4~ É vedado referendo re l ativo a leis de 
inicl ativa privativa e a leis tributárias . 

Art . 65. Em caso de relevância e urgência , 
o Presidente da RepÚblica. por solicitação do 
Prlmelro-Mlnlstro, poderá adotar medldas pro­
vlsórias. com força de lel. devendo submetê­
las de imedlato. para conversação, ao Congres­
so Nac lonal. que. estando em recesso. será 
convocado extraordinariamente para se reunir 
no prazo de cinco dias . 

Parágrafo únlco. As medldas provisórias 
perderão eflcácla, desde a edição, se não fo­
rem convertidas em lei no prazo de trinta 
dias. a partir de sua publicação. devendo o 
Congresso Nacional disciplinar as relações ju­
ridlcas de l as decorrentes. 

Art. 66 . Não será admitido aumento da des-
pesa prevista: 

_ nos projetos de iniciatlva exclusiva do 
Presidente da RepÚblica ou do Primeiro­
Mlnlstro. ressalvado o disposto nos §§ 3~ e A~ 
do art. 195; 

II nos projetos sobre organização dos 
serviços administrativos da Câmara dos Deputa-
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dos. do Sen~do Federal, dos Tribun~is Federais 
e do Min i stério públlCO . 

Art . 67. A discussão e votaçeo dos projetos 
de lei de iniciativa do Presld~nte da Repúbli­
ca. do Primeiro-Ministro e dos Tribunais Supe­
riores terá início na C~mara dos Deput~dos. 

§ lA O Presidente da República e o 
Primelro-Mlnlstro podereo solic itar urgênc i a 
para aprec i ação de projetos de sua iniclativa . 

§ 2 A Se a C8mara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qua l, suces­
slvamente. em até Quarenta e cinco dl~S . sobre 
a proposição . esta deverá ser incluída na or­
dem do dia. sobrestando-se a deliberação sobre 
ao s demais assuntos, salvo qu~nto ao disposto 
no art . 76 e no § 6 A do art . 80, até Que se 
ultime a votação . 

§ 3 A A apreciação das emendas do Senado Fe­
deral pela C8mara dos DeputadOS far-se-á, nos 
casos deste artigo. no prazo de dez dias. ob­
servado o disposto no parágrafO anterlor . 

§ 4 A OS prazos do § 2 Q não correm nos pe­
ríodos de recesso do Congresso Nacional. nem 
se aplicam aos projetos de código . 

Art . 68 . O projeto de lei aprovado por uma 
Casa será revisto pela outra, em um só turno 
de discussão e votação, sendo env iado à sançãc 
ou promu l gaçãc, se a Casa rev isora o ~provar, 

ou arquivadO . se o rejeitar . 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendano. 
voltará à Casa iniciadora. 

Art . 59 . A Casa na qual tenha sido concluí­
da 8 vo tação, ou o Senado Federal. env iará o 
projeto de lei ao Presidente da República, 
que, aquiescendO, o sancionará . 

§ 1 A Se o Pres10ente da Repúolica conside­
rar o projeto. no todo ou em parte. inconsti­
tucional ou contrário ao interesse púb l ico. 
vetá-lo-á tota l ou parcialmente no prazo de 
qu inze d t as úteis, contados da data do 
recebimento. 

§ 2 A O veto parcia l somente abrangerá texto 
integral de artigo. de parágrafo, de inciso ou 
de alínea . 

§ 3 A Decorrido o prazo de qu inze dias, o 
silêncio do Presidente da RepÚblica importará 
sanção . 

§ 4 A As razões do veto serão apreciadas em 
sessão conjunta, dentro de trinta d ias a con­
tar de seu recebimento , considerando-se manti­
do o veto se obtiver o voto da matoria abso l u­
t~ dos Deputados e Senadores, em escrutín io 
secreto . 

§ SQ Se o veto não for mantido, 
jeto envi ado, para promulgação. ao 
da RepÚblica . 

ser~ o pro­
Presidente 

§ 5 Q Esgotado sem de l iberaç~o o prazo esta­
belecido no § 4 A • o veto será colocado na o r ­
de m do dia da s e s s ão imediata. sobrestadas as 
dema is proposições, até sua votação final, 
ressalvadas as matérias de que tratam o 
par~gr~fo único do art . 76 e o § 2 Q d o art . 
78 . 

§ 1 A Se a lel não for promulgada dentro de 
Quarenta e oito horas pelo Presidente da Repú­
blica. nos casos dos §§ 3 A e SA, o Presidente 
do Senado a promulgará . Se este não o fizer am 
igual prazo , caberá ao Vice-Presidente do Se­
nado fazê-lo . 

Art . 70 . A matéria constante de projeto de 
lei rejeitado ou não sencionado somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma 
seSS80 leglslattva. med1ant~ proposta da maio­
ria absoluta dos membros de Qualquer" d~s 

Casas . 

Art . 71 . As leis delegad~s ser80 elaboradas 
pe lo Conselho de Ministros . devendo a delega­
ção ser solicitada ao Congresso Nacional pelo 
Pr1me 1ro-Minlstro . 

§ 1Q Não serão Objeto de delegação os atos 
de competência exclusiva do Congres~o Nacio­
nal, os de competênc i a privativa da CAmara dos 
Deputados ou do Senado Federal, a matéria re­
servada à lel complementar, nem a legislação 
sobre : 

_ organização 
Mln ls t~rio Público. 
seus membros ; 

do Poder vudiciário e do 
a carreira e a garantia de 

11 nacionalidade. cidadania. direitos 
indlvi düais . políticos e eleitorais; 

111 _ planos plurianuais, diretrizes 
orçament~rias e orçamentos. 

§ 2 A A delegação ao Conselho de Min ist ros 
!er~ a forma de resolução do Congresso N~cio­
nal, Que especificar~ seu conteúdo e os termos 
de seu e xerclc10. 

§ 3 Q Se a resolução determinar a apreciação 
do projeto pelo Congresso Nacional, este a 
fará em votação única, vedada qualquer emenda . 

Art . 72. As l e i s complementares serão apro­
vadas por malor i a absoluta . 

SEÇÃO IX 
Da Fiscalização Financeira , Orçamentária, 

Operacional e Patrimonial 

Art . 73 . A fiscalização financeira, 
orçament~ria. operac i onal e patrimonial da U­
nião. Quanto aos aspectos de l egalidade. legi­
timidade . eficácia, eficiênc i a e econom iCi da­
de. será exercida pelo Congresso Nacional, me­
diante controle externo. e pelOS s istemas de 
controle interno dos Poderes Legislativo, Exe­
cutivo e Judiciário, na forma da lei 

Parágrafo ÚnlCO . Prestará contas qua l quer 
pessoa física ou entldade pÚblica que uti l ize, 
arrecade. guarde, gerencie ou. por qualquer 
forma, ~dministre dinheiros, bens e valores 
públicos. ou pelos quais a União responda, ou, 
a inda. Que em nome desta assuma obrigações de 
natureza pecuniár ia. 

Art . 74 . O controle externo, a cargo do 
Congresso Nac ional, será exercido pelo Tribu­
nal de Contas da União, ao qual compete: 

apreciar as cont&s prestadas anualmente 
pelo Primeiro-Ministro, mediante parecer pré­
vio a ser elaborado em sessenta d i as. a cont~r 
de seu recebimento; 

11 _ julgar as contas dos administradores 
e dema is responsáveis por dinheiros, bens e 
valores pÚblicos da administração direta e in­
direta, inclusive das fundações e sociedades 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público fe­
deral, e as contas daqueles Que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte preju í zo à Fazenda Nacional; 

111 _ apreciar, para fins de reg i stro, a 
legalidade dos atos de admiss80 de pessoal, a 
qualquer tftulo, na administração direta e in­
direta, inclusive nas fundações institufdas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as no­
meações para cargo de natureza especial ou 

Cailla: 1 
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provimento em comissão, bem como das conces­
sões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores Que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV realizar inspeções e auditorias de 
natureza financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial, inclusive QuandO requeridas 
pelo Ministério Público junto ao Tribunal, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legisla­
tivo. Executivo e Judiciário, e demalS entida­
des referidas no inciso 11; 

V fiscalizar as empresas 
de cujo capital social a União 
forma direta ou indireta, nos 
pectivo tratado constitutivo; 

supranaclonais 
participe. de 
termos do res-

VI fiscalizar a aplicação de Quaisquer 
recursos repassados pela União mediante convê­
nio, a Estado. ao Distrito Federal ou a Muni­
cfpio; 

VII _ prestar as informações solicitadas 

_
pelo Congresso Nacional, por Qualquer de suas 
Casas. por iniciativa da comissão competente. 
sobre a fiscalização financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e, ainda. sobre re-

• 

sultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII _ aplicar aos responsáveis. em caso 
de ilegalidade de despesa ou irregularidade de 
contas, as sanções previstas na lei, Que 
estabelecerá, entre outras cominações. mu l ta 
proporcional ao vulto do dano causado ao 
er8rlo; 

IX assinar prazo para Que o órgão ou en-
tidade adote as providências necessária~ ao 
exato cumprimento da lei, se verificada ilega­
lidade; 

X sustar, se não atendi do. a execução do 
ato impugnado. comunicando a decisão li Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI _ representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados . 

§ 1~ Na hipótese de sustação de contrato, a 
parte Que se considerar prejudicada poderá in­
terpor recurso, sem efeito suspenSivo. ao Con­
gresso Nac i on", 1 . 

§ 2~ Se o Congresso Nacional. no prazo de 
noventa dias, por sua maioria absoluta, não se 
pronunciar sobre o recurso previsto no 
parágrafO anterior, prevalecerá a decisão do 
Tribunal . 

§ 3 a As decisões do Tribunal de Que resulte 
imputação de débito ou mu l ta terão eficácia de 
título executivo. 

§ 4~ O Tribunal encaminhará ao Congresso 
Nacional, trimestral e anualmente, relatór i o 
de suas atividades. 

Art. 75. A comissão mist~ permanente a Que 
se refere o § 1A do art . 195. diante de indí­
cios de despesas não autorizadas. ainaa Que 
sob a forma de investimentos não programados 
ou de subsfdfos não aprovados, poderá. pela 
maioria absoluta de seus membros. solicitar à 
autoridade governamental responsável Que, no 
prazo de cinco dias. preste os esclarecimentos 
necessários. 

§ 1 Q Não prestados os escl~recimentos, ou 
considerados insuficientes por dois terços dos 
membros da comissão, esta solicitará ao TribU­
nal pronunciamento conclusivo sobre a matéria. 
no prazo de trinta dias . 

§ 2~ Entendendo o Tribunal irregular a des­
pesa. a Comissão, se julgar Que o gasto possa 
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causar dano irreparável ou grave lesão ê eco­
nomia pública. proporá ao Congresso Naciona l a 
sustação da despesa . 

Art . 76. O Tribunal de Contas da União, in­
tegrado por onze Ministros. tem sede no Dis­
trito Federa l . Quadro próprio de pessoal e ju­
risdição em todo o território nacional. exer­
cendo, no Que couber, as atribuições previstas 
no art . 116 . 

§ 1 a Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão escolhidos dentre brasileiros mai­
ores de trinta e cinco anos, de idoneidade mo­
ral, reputação ilibada e notórios conhecimen­
tos jurídicos, econômicos. financeiros ou de 
administração pública. obedecidas as seguintes 
condições: 

_ um terço indicado pelo Presidente da 
República, com aprovação do Senado Federal; 

11 _ dois terços escolhidos pelo Congresso 
Nacional, sendo: 

a) do i s 
Tribunal em 
segundo os 
mento; 

dentre auditores indicadOS pelo 
lista tríplice. alternadamente, 

criterios de antiguidade e mereci-

b) os dema i s. com mandato de seis anos, não 
renovável. 

§ 2~ Os ministros, ressalvado, Quanto ~ vi­
taliciedade. o disposto na alínea b do inciso 
11 do parágrafO anterior, terão as mesmas ga­
rantlas, prerrogat i vas e impedimentos dos mi­
n i stros do Superior Tribunal de Justiça e so­
mente poderão aposentar-se com as vantagens do 
cargo Quando o tenham exercido efetivamente 
por mais de cinco anos; 

§ 3 A OS auditores. Quando em substitu i ção a 
ministros, têm as mesmas garantias e imped i ­
mentos dos tltulares . 

§ 4~ Os auditores, Quando no exercício das 
demais atribuições da judicatura, têm as mes­
mas garantias e impedimentos dos juizes dos 
Tribunais Regionais Federais . 

Art . 77 . 
e JUdiciário 
sistema de 
de : 

Os Poderes Legislativo, Executivo 
manterão, de forma integrada, 

controle interno com a finalidade 

I avaliar o cumprimento das metas prevls­
tas no plano plurianual, a execução dos pro­
gramas de governo e dos orçamentos da Un i ão: 

11 _ comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, Quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administraçéo f~de­
ral, bem como da aplicação de recursos pÚbli­
cos por entidades de direito privadO; 

I I I exercer 
crédito, avais e 
rei tos e haveres 

o controle das operações de 
garantias. bem como dos d1-
da União; 

IV apo i ar o controle externo no exerci-
cio de sua missão institucional . 

§ 1~ Os respons8veis pelo controle interno, 
ao tomarem conhecimento de qualquer irregula­
ridade ou abuso. dele darão ciência ao Tribu­
nal de Contas da União, sob pena de responsa­
bilidade solldária . 

§ 2 Q Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte legítima para 
denunciar irregularidades ou abusos perante o 
Tribunal de Contas da União. exigir-lhe com­
pleta apuração e e devida aplicação das san­
ções legais aos responsáveis. ficando 3 auto-
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r1dede que receber denúncia ou requerimento de 
provi dências solidarlamente responsável em 
caso de omissão . 

Art . 78 . As normas estabeleCldas nesta se-
ção apllcam-se, no que couber, à organização. 
e fiscalização aos Tr1bunalS de Contas oos Es­
tados e do Distrito Federal e dos Tribun815 e 
Conselhos de Contas dos Munlclp loS . 

Parágrafo único As Constitulções estaduais 
disporão sobre a composlção dos Trlbunais de 
Contas respectlvoS, Que serão integrados por 
sete Conselheiros . 

CAPiTULO 11 
Da Presidêncta 

seçÃo I 
Do Presidente da República 

Art . 79 . O Presidente da Repúbllca é o Che­
fe de Estado e o comandante supremo das Forças 
Armadas, cabendo-lhe garantir a unidade. a 1n­
dependênc18. a defesa necion~l e o livre exer­
cíCiO das lnstituições democráticas . 

Art . 80 . A ele ição para Presidente da Repú­
blica far-se-á por sufráglo unlversal. direto 
e secreto. noventa dias antes do termino do 
mandat o presidenc i a l 

§ 1~ Será proclamada eletto o candidato Que 
obt iver a maioria absoluta dos votos. nâo com­
putados os em branco e os nulos . 

§ 2~ Se nenhum candidato alcançar a mal0r;e 
prevista no parágrafo anterior. renovar-se-á a 
ele ição. dentro de trlnta dias da proclamação 
do resultada da prlme ira. concorrendo ao se­
gundo escrutínio somente os dois candidatos 
mais votados no primeiro. e considerando-se 
eleito aquele que obtiver a maioria de votos 
vál idos . 

§ 3~ Ocorrendo deslstência de um aos dois 
cand i da tos ma i s votados, sua subs t i tu t ção 
caberá ao tercelro, e assim suceSSlvamente . 

Art . 81 O Presidente da RepÚblica tomará 
posse perante o Congresso Nacl0nal. que. se 
não estiver reunido. será convocado para tal 
fim . prestando o seguinte compromisso: 
NPrometo manter . defender e cumprir a Consti­
tuição. observar as le1s. promover o bem geral 
do povo bras11elro. zelar pela união. int egr i­
dade e independência da República N. 

§ 1 A Se o Presidente , s~lvo motivo de forç~ 
maior, decorridos dez dias. não tiver tomado 
posse, o cargo será aec l arado v~go pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral . 

§ 2~ É vedado ao Presidente da Repúblic~. 
desde sua posse. filiação ou vinculação a par­
tido pol í t ico. ainda que honorfflca. 

Art. 82 . O mandato do Presidente da Repú­
blica é de Clnco anos . 

§ 1~ Em caso ae impedimento do Presidente 
da República. ausência do Pais ou vec~nc1a. 
serAo chamados ao e xerc ício do cargo, sucessi­
vamente. o Presidente da CSmare dos Deputados. 
o Pres ldente do Senado Federal e O Presidente 
do Supremo Tribunal Federal 

§ 2~ A renúncia do Presidente da Repúbllca 
tornar-se-á efetlva com o envio da respectiva 
mensagem ao Congresso Nacional . 

Art . 83 . Ocorrendo vacância do cargo de 
Presidente de Repúbl ica. far-se-á ele ição no 
prazo de querenta e cinco dias, contedos da 
data oa declaração, inic1andO o e le1to novo 

mandato . 

seçÃo 11 
Das Atribuições do 

Presidente da República 

Art . 84 . Compete ao Presidente da RepÚbli­
ca, na forrT\ll; e nos limites desta Constituiç80 : 

nomear e e xonerar o Prlmeiro-Ministro 
e. por proposta deste. os Minist ros de EstadO; 

11 nomear. após aprovação pelo Senado 
Federal. os nlinistros do Supremo Tribunal Fe­
deral e dos Tribunais Superlores. os chefes de 
mlssão dlplomátlca de caráter permanente, os 
governadores de Territórios, o Procurador­
Gere l da Repúbl ica. o presidente e os direto­
res do Banco Central; 

111 nomear. observado o disposto no art . 
87. os mlnlstros do Tribunal de Contas d~ 

união; 

IV _ nomear os ju i zes dos Tribunals Fe- A 
derais e o Procurador-Geral da União; ~ 

V convocar extraordinariamente o Congres-
so Naclonal ; 

VI _ dissol ver. ouvido 
blica. nos casos previstos 
a Câmara dos Deputados 
extraordinerlas: 

o ConselhO da Repú­
nesta Constituição. 
e convocar eleições 

VII inictar o processo legi s l ativo con-
forme previsto nesta ConstltulÇ80; 

VIII sanCl0nar, promulgar e fazer pUbli-
car as leis; 

IX vetar projeto de lei. parcial ou to-
talmente. ou sOllCltar a sua reconsideraç60 ao 
Congresso Nacional; 

X convocar e presidlr o ConselhO da Repú­
blica e indlcar d01S de seus membros; 

XI manter relações com Estados estran-
ge iros e ~creditar seus representantes 
di pl omát i cos; 

XII convocar e presldlr o ConselhO de De­
fesa Nacional; 

XIII celebrar 
atos internacionals. 
gresso Nac i ona 1 ; 

tratados, convenções e 
com o referendo do Con-

XIV declarar guerra. no caso de agressAo 
estrangeira. autorizado pelo Congresso Nacio-
nal ou com o seu referendo, quando ocorrida no 
intervalo das sessões legislativas, e. nas 
mesmas condições. decretar. total ou parcia1- • 
mente. a mobilização nacional; 

XV celebrar ~ paz. com autorização ou 
referendO do Congresso Nacional; 

XVI _ permitir . com autorizaç80 do Congres­
so Nacional. que forças estrange iras aliadas 
transitem pelo território nacional. ou. por 
motivo de guerra. nele permaneç~m temporaria ­
mente. sempre sob o co~ndo de autorid~de bra­
si1 e1 ra; 

XVII exercer o comando supremo das For-
ças Armadas. nomear seus comandantes e prover 
os postos de oficia~s-ge~era is; 

XVIII _ autor i zar bras il eiro a aceitar pen­
são . emprego ou comissão de governo estrange t­
ro; 
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XIX _ proferir mensagem perante 
Nacional, por ocasião da abertura 
l egislativa : 

o Congresso 
da sessão 

XX enviar mensagem ao Congresso Nacio-
nal, ou a qua lquer de suas Casas; 

XXI _ dec r etar o estado de defesa . por so­
lic itação d o Primeiro-Minlstro , ouvldos o Con­
se lho da RepÚblica e o Conselho de Defesa Na­
Clonal, e SUbmetê-lo a o Congresso Na cional; 

XXII s olicitar ao Congresso Naciona l, 
ouvidos o Conselho da RepÚblica e o Consel ho 
de Defesa Na cional, autor l zação para decretar 
o estado de sítio: 

XXIII _ dec r etar , ouvidos o Conselho da Re­
pública e o Conselho de Defesa Nacl0nal, a in ­
tervenç~o federa l. nos termos desta Constitui­
çtilo ; 

XXIV _ conferir condecorações e distinções 
honorificas; 

XXV conceder lndu lto ou graça ; 

XXVI e xerc er a direção da política de 
guerra e a escol ha dos comandantes-Chefes; 

XXVII _ exercer outras atribuições previ S­
tas nesta Constituição . 

§ i~ É facultad o ao Presi dente da RepÚb lica 
comparecer ao Congresso Na cional para o anún­
cio de med i das administ rat ivas i mportantes O'J 
para man i festações políticas rel evantes . 

§ 2~ O Presidente da RepÚblica poderá dele­
ga r atribuições ao Primeiro-Min is tro . 

SEÇÃO 111 
Da ResponsabIlIdade do PresIdente da RepúblIca 

Art . 85 . S~o crimes de responsabi li dade os 
atos do Presidente da República que atentarem 
contra esta Const i tuição e, especialmente : 

a existência da União; 

11 o s is tema de governo e o livre e xer -
cicio dos Poderes da União e dos Estados ; 

111 _ o exercíc io dos di r eitos indiv i dua is, 
sociais e pOlíticos ; 

IV a segurança do Pa is; 

V a probidade na adm i n istração . 

Parágrafo único . Os cr i mes de responsabili­
dade serão tipificados em le1, que estabelec e­
rá as normas de processo e julgamento . 

Art . 86 . Autor i zado o processo por do i s 
terços dos membros d~ Câmara dos Deputados, o 
Presidente ser~ submetido a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns , 
ou perante o Senado Federa l. nos de responsa­
bilidade, f i cando suspenso de suas funções : 

nos crimes comuns, se recebida denúncia 
ou quei xa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

11 _ nos crimes de responsabi li dade , após 
i nstaur~ção do processo pelO Senado Federal . 

§ 1~ Se . decorrido o prazo de cento e oi­
tenta d i as . o jul gamen to não estiver concluí­
do, cessará o afast~mento do Presidente . sem 
preju í zo do r egu lar prosseguimento do proces­
so . 

§ 2~ O Presidente da Repúbl i ca, nos crimes 
comuns, não estará sujefto a prisão . enquanto 

a sentença 
julgado . 

condenatórl e 

SEÇÃO IV 

nã o transitar 

Do Conselho da RepúblIca e do 
Conselho de Defesa Nacional 

SU BSEÇÃO I 
Do Conselho da RepúblIca 

em 

Art . 87 . O Conselho da Repúb li ca é órgão 
superior de co nsu l ta d o Presidente da RepÚb li­
ca e de le participam : 

o Presidente da Câmar a dos Deputados; 

11 o Pres i dente do Senado Federal ; 

I I I o Primelro-Min i stro; 

IV os líderes da maioria e da minorla na 
Câmera dos Deputados ; 

v os li deres 
Senado Federa 1 ; 

da maioria e da minoria no 

VI o Ministro da Justiça; 

VII seis cidad!os brasileiros natos. com 
mais de tr i nta e cinco· enos de idade. sendo 
dois nomeados pelo Presidente da Repúbllca, 
dois e l e itos pelo Senado Federal e dois elei ­
tos pela Câmara dos DeputadOS. todos com man­
dato de três anos, vedade a recondução . 

Art . 88 . Compete ao Conselho da RepÚb l ica 
pronunciar-se sobre : 

d i ssolução da Chmara dos Deputados ; 

11 nomeação e e xoneração do Pr i me iro­
art . 102, § Min istro nos ca sos prev i stos no 

10; 

111 i n tervenção federal , estado de defesa 
e es t ado de sítio; 

IV tod~s as questões relevantes para a 
estabil i dade das instituições democrát i cas . 

ParágrafO único . O Presidente da RepÚblica 
poderá convocar Ministro de Estado para parti­
cipar da reun i ão do Conselho, quando constar 
da pauta questão relacionada com o respect i vo 
Mini stério·. 

SUBSEÇÃO 11 
00 Conselho de Defesa Nacional 

Art . 89 . O Conselho de Defesa Nacional é 
órgão de consulta do Presidente da RepÚblica 
nos assuntos relacionados com a soberan i a n~­

cionel e li defesa do estado democrático, e 
dele pa r t icipam como membros natos : 

o 

I I 

I I I 

IV 

V os 

VI 

VII 

§ " 
Nac i ona l: 

Pres i dente da ClIrnara dos Deputados ; 

o Presidente do Senado Federa 1; 

o Primeiro-Ministro; 

o Ministro da Justiça ; 

Ministros Militares; 

o Ministro das RelaçOes Exteriores; 

o Ministro do P l anejamento . 

Compete ao Conselho de Defesa 

I _ opinar, nas hipóteses de declaração de 
guerra e de celebraçio da paz, nos termos des­
ta Const1tuiç6o; 
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II _ propor os critérios e condlções de 
utilização de áreas indispensáveis à segurança 
do território nacional e oplnar, sobre seu 
efetivo uso, especlalmente na falxa de fron­
teira e nas relaclonadas com a preservação e a 
exploração dos recursos naturais de qualquer 
tlPO; 

111 _ estudar, propor e acompanhar o desen ­
vo l vimento de lniclativas necessárias a garan­
tir a lndependênCla naclonal e a defesa do es ­
tado democrâtico; 

IV _ op'nar sobre a decretação do estado 
de defesa, do estado de Sit l 0 e da intervenção 
federa 1 . 

§ 2 Q A le l regulará a organlzação e o fun­
cionamento do Conselho de Defesa NaCl0na l 

CAPITULO 111 
Do Governo 

SEÇÃO I 
Da Formação do Governo 

Art . 90 . O Governo é exerCldo 
Primeiro-Ministro e pelas integrantes do 
se l ho de Minlstros . 

pelo 
Con-

§ , Q O Prlmeiro-Ministro e o Conselho de 
Ministros repousam na conflança da Câmara dos 
Deputados e exoneram-se quandO e l a lhes venha 
a faltar . 

§ 2 Q Não importa obrigação de renú ncla o 
voto contrârio da Câmara dos Deputados a pro­
posta do Conselho de Ministros, salvo se apre­
sentada como questão de conf i ança . 

Art . 91 Compet e ao Pres i dente da Repúb11-
ca, após consulta aos partidos polítiCOS ins­
tituidos Que compõem a maloria da Câmara dos 
Deputados, nomear o Primeiro-Mlnisto e, por 
lndicação deste, OS demais l ntegrantes do Con­
se lho de Ministros . 

§ 1 Q Em dez dias, contados da nomeação. o 
Primeiro-Ministro e todos os integrantes do 
Conse lho de Minlstros devem comparecer perante 
a Câmara dos Deputados para submeter à sua a­
provação o programa de governo . 

§ 2 Q OS debates em torno do programa de go­
verno deverão ser iniciados no prazo de Qua­
renta e oito horas e não poderão ultrapassar 
três dlas consecutivos . 

§ 3 Q Em prazo não superior a cinco dias. 
contados do fim da discussão, poderá a Câmara 
dos Deputados, por in1ciativa de um quinto e 
pelo voto da maior ia absoluta. rejeitar o pro­
grama de governo . 

§ 4 Q Rejeitado o programa de 
deverá o Presidente da República, 
dias. nomear novo Primeiro-Ministro. 
do-se o diposto no caput e nos §§ 1 R 

te art igo . 

governo. 
em cinco 
observan­
a 3 R des-

§ 5 Q Após a segunda reJeiç~o consecutiva do 
programa de governo, compet e à Cãmara dos De ­
putados eleger o Primeiro-Ministro. pelo voto 
da maioria de seus membros e em prazo não su­
perior a lO dias . 

§ 6 R Eleito, o Primeiro-Min i stro será nome­
ado pelo Presidente da RepÚblica e indicará, 
para nomeaç~o, os demalS integrant es do Conse­
lho de Min istros . 

§ 7A Em dez dias, contados da nomeação, o 
Primeiro-Ministro e todos os integrantes do 
Conselho de Ministros comparecerão à Câmara 
dos Deputados para dar notícia de seu programa 
de governo . 
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§ aQ Caso não seja eleito o Primeiro­
Min l stro no prazo previsto, pOderá o Presiden­
te da Repúb ll ca . ouvldo o Conselho da RepÚbl i ­
ca e observado o d i sposto no § 7 Q do art . 71 , 
d l sso l ver a Câmara dos Deputados e convocar 
elelções e xraordlnárias . 

§ 9 A Decretada a d i ssolução da Câmara dos 
Deputados. os mandatos dos Deputados Federels 
subsistlrão até o dla anter l or à posse dos no­
vos eleitos . 

§ 10 . Optando pela não d i ssolução da Cãmara 
dos Deputados , ou ver l flcando-se as hipóteses 
prev istas no art . 71, § 7 ~ , o PreSldente da 
Repúb l. ca, ouv ldo o Conselho da Repúb l lca. 
nomeará o Prlme l ro-Mlnlstro 

§ 11 . Na hlpótese do p",rágrafo anterior. o 
Prlmelro-Mlnistro e os integrantes do Conselho 
de Mlnlstros devem, no prazo de dez dias con ­
tados da nomeação. comparecer perante a Câmara 
dos DeputadOS para submeter à sua aprovação o 
programa de governo . 

Art 92 . Em Qualquer oportunldade. o 
Primelro-M i nlstro poderá sollcltar voto de 
confiança à Câmara dos Deputados, mediante de­
c l aração ou proposição Que considere 
relevante . 

Parágrafo 
aprovado pela 
dos Deputados. 

único . O voto de confiança será 
maioria dos membros da Câmara 

Art . 93 . Oecorrldos se 1S meses da posse do 
Primelro-Ministro, a Câmara dos Deputados 
pOderá. por lniciativa de um quinto e pelo 
voto da maioria absoluta. apreciar moção de 
censura ao Governo. 

§ 1 Q Rejeitada a moção de censura, seus 
signatários não pOderão subscrever outra. an­
tes de decorridos seis meses . 

§ 2 R É vedada a lnlciativa de mais de três 
moções que determlnem a destltuição do Gover­
no. na mesma sessão legislatlva . 

Art . 94 . Ocorre a demlssão do Governo. em 
caso de : 

inicio de legislatura; 

11 _ rejeição do progra~ de governo; 

111 _ aprovação de moção de censura; 

IV _ n80 aprovação do voto de confiança; 

V morte ou renúnci a do Primeiro-Ministro . 

§ IR A demissão do governo. nos casos dos 
incisos I a IV. não produzirá efeitos até a 
posse do novo Primeiro-Ministro . 

§ 2 R Em caso 
Primeiro-Ministro, 
a posse do novo 
Justiça . 

de morte 
responderá 

Governo. 

ou renúncia d o 
pelo cargo, até 

o Ministro da 

Art . 95 . É permitida ao Primeiro-Ministro e 
aos integrantes do Conselho de Min istros a re­
eleição para mandato parlamentar, mesmo que 
estejam no exercício do cargo . 

SEÇÃO II 
Do Pr1me1ro-Mtnfstro 

Art . 96 . O Primeiro-Ministro será nomeado 
dentre membros do Congresso Nacional, maiores 
de trinta e cinco anos. 

Parâgrafo único . 
caso de impedimento. 
dentre os membros do 

O Primeiro-Ministro. em 
indicarâ o seu subst ituto 
Conselho de Min istros . 
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Art . 97. Co~te.~o Primeiro-Ministro: 

e xercer ~ direção superior da ~dminis­
tr~ção federa 1 ; 

11 _ elaborar o progr~ma 

submetê-lo·.à aprova ção de Cllmara 
dos : 

de governo e 
dos Deputa-

111 _ indicar. para a nomeação pelo Pre si­
dente de Repúblice. os Ministros de Estado e 
solicitar sue e xoneração ; 

IV _ promover a unidade da ação governamen­
ta l , elaborar planos e programas naclona is e 
regionais de desenvo lvi mento . submetendo-os a o 
Congresso Naciona l; 

V _ expedlr decretos e regulamentos para 
f i el e xecução das l e is; 

VI enviar ao Congresso Na cional o plano 
plurianual, o projeto da lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas dos orçamentos: 

VII _ prestar contas. anualmente. ao Con­
gresso Nacional até sessenta dias após a abe r­
tur~ da sessão l eg i slat iva; 

VIII dlspor sobr e a organização e o fun-
cionamento da administração federal, na forma 
da 1 e 1 ; 

IX i nlc i ar o processo l eg i slati vo, na 
forma e nos casos previs tos ne sta Constitui­
ção; 

x _ a companhar os projetos de lei em trami­
tação no Congresso Nacional , cpm a colobo\ação 
d os Ministros de Estado; 

XI _ prover e e xtinguir os cargos pÚblicos 
federa is . na forma da lei: 

XII _ conceder, autorizar, perm itir ou re ­
novar serv iços de rad iodifusão e de televisão: 

X I I I 
Mln1st ros ; 

convocar e pres1dir o ConselhO de 

XIV _ comparecer regularment e ao ConQresso 
Nacional ou a su~s Casas. e participar da s 
respectivas sessões, na forma regimental ; 

XV _ acumu l ar. eventualmente. Qualquer Mi­
nistério: 

XVI integrar o Conselho da RepÚblica e o 
Conse lho de Defesa Naciona l : 

XVII envi ar mensagem ao Congresso Naclo-
n~ l ou a Qualquer de suas Casas; 

XVIII apresentar mensagem ao Congresso 
Nac ional por ocasião da abertura de sessão le­
gislativa. expondo a situação do Pais e soli­
citando as prov idências que julgar 
necessárias, devendo ava li ar a realização. 
pe lo Governo. das meta s previstas no plano 
plurianual de lnves timentos e nos orçamentos 
da União; 

XIX _ exercer outras atribuições 
nesta Constituição ou que lhe forem 
pelo Presidente da República . 

previstas 
delegedas 

Paregrafo único . O Primeiro-Minist r o deverá 
comparecer mensa l mente ao Congresso Nacional. 
para apresenta r relatório sobre a e xecução d o 
programa de governo ou expor assun to de rele­
v ânc i a para o Pais . 

SEÇÃO III 
00 Conselho de Mini stros 

Art . 98 . O Conse l ho de Mini stros, 
por todos o s Mi n istros de Estado . é 
e pres i dido pel o pr ime iro-Min istro . 

integrado 
conv ocado 

Par8grafo único . O Conselho de Minis tros 
deClde por maioria absoluta de votos. tendo 
prevalênc ia , e m caso de empate . o vo t o do 
Pr e sidente . 

Art . 99 . Compete a o Conselho de Mt nlstros : 

opi nar sobre as Questões encam i nhadas 
pelo PreSldente da Repúb li ca; 

11 aprovar os decretos, as propostas de 
lei e examinar as 'Questões suscitadas pelo 
Prime iro- M1nistro ou pelos Mini stros de Esta­
do : 

111 _ elaborar programa de governo e apre­
Clar a matéria referente à ~ua execução ; 

IV _ elahorbr o plano plurianu l de i nvesti ­
mentos. a l ei de diretrizes orçamentá rias e as 
propostas dos orçamentos prev i stos nesta Cons­
tituição: 

V _ deliberar sobre as Questões Que afetem 
a competênci a de mais de um Mi ni stér io. 

§ 1~ O Conselho de Mi n i stros i ndicará ao 
Presidente da RepÚblica os secretários e 
sUbsecretários de Estado. Que responderão pelo 
expediente do Ministério durante o s impedimen­
tos dos Mini stros de Estado . 

§ 2~ A l e i d isporá sobre a criaç~o. estru­
tura e atribuições dos Min i stérios. bem como 
sobre o secretariado permanente. organizado em 
carrelra. com recrutamento med i ante concurso 
pÚb lico de ti tu los e provas . 

§ 3~ O li der da mi nor ia e o colégio de seus 
Vice-lideres auto ri zados a responder pe lo s as­
suntos correspondentes aos Min i stér ios e~is­
ter.te s gozarão. no que couber, na forma reg i ­
menta l. de tratamento compat íve l com o conce­
dido em lei ao Primeiro-Mini st ro e aos demais 
integrantes do Conselho de Min i stros . 

Art . 100. Os Mi ni stros de Estado serão es­
colhidos dentre cidadãos ma io res de vi nte e um 
anos, que este jam no go~o dos d i re i tos 
polf t icos. 

Parágra f o único . Os Ministros de Estado 
têm acesso às sessões de ambas as Casas do 
Congresso Nacional e às r eun iões de suas co­
missões. com direito h pa l a v ra ." 

Art . 2~ Renumere-se os dema is artigos . 

Justificação 

Por motivos di versos, uma das mais hetero­
gêneas compo s ição em forças po l iticas. mu i tas 
das quais mot lvade s por argumentos fortemente 
conjuntura1 s. a liou-se circunstancialmente na 
Assembléia Nacional Constituinte, e aprovou o 
Sistema Presidencla)ista de Governo . Acontece 
Que. referido slstema, na maioria das naçOes 
desenvolvi das, está sendo substituído pelo 
S ls tema Parlamentarista de Governo, por mu i tas 
razões jA conhecidas . No Bras i l . o Sistema 
Presidencialista. j á foi amp l amente testado e 
mostrou- se uma fonte permanente de geração de 
cr i ses. espec i a 1 mente de confronto entre os 
Poderes Execut ivo e Legislativo . 

A proposta de in trodução do Sistema Pa rl a­
mentarista de Governo em apreço. nos mesmos 
termos da proposta aprovada pela Comissão de 
Sistematização. é resultante de discussões am­
plamente aprofundadas nos níveis da Comissão 
de Organização dos Poderes e de suas 
Subcom 1 s SÕJ:h. 
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A presente proposiçêo pretende. portanto , 
ser um instrumento de aperfeiçoamento do S1S­
tem~ de Governo vi gente no Pais , 

Sala das Sessões, de 19eB . 

Deputados : Casar Cals Neto _ Antero de Bar­
ros _ José Mendonça _ Vasco Alves _ Luiz Hen­
rique _ José Luiz Ma la _ Adhemar de Barros F , ­
lho Davi Alves Silva Eduardo Bonflm Nes­
t or Duarte Mozarildo Cavalcantl ASS1S Ca-
nuto Paulo Pimentel Mo e ma São Thlago 
Gustavo de Faria _ Evaldo Gonça lves Jonival 
Lucas Ricardo Izar Samir Achôa Humoerto 
Souto Pau l o Maca rini Ronaldo Carvalho 
Sérgi o Br ito_ José Egre J . Aayson Motta _ 
Sl gm8ringa Se i xas LU1Z Frelre Aécio Neves 

Ricardo Fiuza Ub 1ratan Aguiar França 
Teixeira _ Francisco Küst e r _ Bosco França _ 
Osvaldo Sobr inho _ Bonifáclo de Andrada _ Moy­
ses Plmenta l _ 00rge Arbage _ Rosa Prata _ Je­
sus Tajara _ Oscar Correa _ Mauro M1randa _ 
Irajá Rodrigues _ Pedro Canedo _ Ellas Murad_ 
NarC1S O Mendes Antônio Ferreira José Elias 
_ Nyder Barbosa Israel Pinheiro Osmir Llma 
_ J o rge Uequed _ Car los Mosconi _ AntônlO de 
Jesus Arneldo Marti ns _ Chagas Neto Rober-
to Torres Denisar Arnelro Pau lo Ramos 
Airton Corde iro Alois io Vasconce los _ Gerson 
Peres _ Ne l ton Frledrich José Thomaz Nóno 
Rospide Netto OrlandO Bezerra Mussa Demes 

Firmo de Castro José Tavares Eduardo Mo­
r eira José Genoino Ne lson Se ixas Alc l des 
Saldanha _ Etevaldo Nogueira _ Carlos Cotta 
Wagner Logo Ibere Ferreira _ José Guedes 
Luiz Marques _ Jorge Medauar _ S ílv10 Abreu 
Otto~r P i nt o _ Oj ene l Gonçalves _ Menoe l Ri ­
beiro Saulo Oueiroz Adroaldo Streck José 
Tinoco _ Luiz Albert o Rodrigues _ Wilson Cam­
pos _ José de Conceição _ Francisco Oiogenes _ 
Leur Lomento _ Ruberval Pilotto _ Nllso Sgua­
rezi _ Carlos Benevl des Geovan i Borges _ Z,za 
Valadares Renato Vlenna Lelio Souza _ Mau­
ríclo Nasser Chico Humberto Olonfslo Hage 

Victor Font~na uosé Cerlos Martinez 
Hil ário BrauQ Alerc io 01as Victo r Facc i oni 

Mlraldo Go mes _ Mil ton Lima _ V1rgllio Ga­
l ass i _ Doreto Campanari _ Walmor de Luca 
Jose Ulisses _ Nilson Glbson _ Julio Campos_ 
Mauro Samplo _ TltO Costa _ José Telxe1ra 
Selatlel Carvalho José LU1 Z de Sá Herlan 
Gadelha _ Joaquim Ha ickel _ Alarico Ab ib 
Sergio Spada _ Fábio Raunhe it ti Fern~ndo Ve­
la sco Manue l Vi ana Feres Nader Tadeu 
Franca _ Me llo Reis C~rrel Benev i des Fran­
cisco Coelho Ivo Vanderlinde Genesio Ber­
nardino _ Jõsé Outra _ Vinicius Cansanção _ 
Anton io Gaspar _ Mário Lima _ Ez io Ferreira 
José Lins Santinho Furtado Alvaro Antôn i o 

Francisco Rossi Benedlcto Mon teiro Pau l o 
Roberto Jonas Pinhe iro _ AClval Gomes Mau­
rilio Ferre ira Lima Aécio de Borba _ Lúc i o 
Alcantare Gerson Marcondes _ José Mar 1a Ey­
mae 1 Ja 11 es Fontoura He 1 ; o Manhães. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
NA 1:2, DE 1989 

(DO Sr , Jorge Arbage ) 

Dtspõe sobre o sistema parlamentar 
de gover no , 

(Pub li Que-se ) 

As Mesas da C8~ra dos Deputados e d o Sena­
d o Federal, nos termos do Que dlspõe o art , 
6.11., § 3.11. , da Constituição, promulgam a segUin­
te emenda ao texto constitucional . 

Art . 1.11. Os ~rt i gos seguintes da Constitu i­
ção, passam a vigorar com a redação Que lhes é 
dada pela presente emenda : 

"Art . 44 . O Poder Legislativo é exercidO 
pelo Congresso Nacional, Que se compõe da Cê­
mara dos Deputados e do Sen~do Federal . 

Parágrafo único . Cada leg1sla'tura terá a 
duração de Quatro anos , salvo d1ss01ução da 
Câmara dos Deoutados . 

Art . 45 . A Câmara dos Deputaç:los compôe-se 
de representantes da povo, ele l tos, pelo sis­
tema distrlta l em cada Estado , Território e no 
Olstrlto Federa~, na for~a Que a lel 
estabelecer . 

§ 1.11. O número total de Deputados, bem como 
a representação por Est~do e pelo Dlstrito Fe­
deral, será es~abeleCldo por lei complementar, 
proporcionalmente à população, procedendo-se 
aos ajustes necessárlos, no ano anterior às 
e l eições, para Que nenhuma daque las unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de 
setenta DeputadOS . 

§ Cada Território elegerá Quatro 
DeputadOS , 

Art . 48 . Cabe ao Congresso Nac lona 1, com a 
sanção do Prlmeiro-Mlnistro. não exig i da esta 
para O especlficado nos arts . 49. 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, espec1elmente sobre : 

Art . 49 

11 autor1zar o Primeiro-Ministro a decla­
rar guerra, a celebrar a paz, a permltir Que 
forças estrangelras transitem pelo territór10 
nacional ou nele permaneçam temporarlamente, 
ressalvados os casos revlstos em le1 comple­
mentar; 

111 autorlzar o Presidente da Repúbl1ca e 
o Prlmelro-Mlnistro a se ausentarem do Pais, 
Quando a ausênCla exceder a quinze dlas; 

VIII _ flxar para cada exercfc10 flnance iro 
a remuneração do Presidente da RepÚblica, do 
Prlme1ro-Minlstro e dos Ministros de Estado, 
observado o Que dispõem os arts , 150, 11 153, 
111, e 153, § 2", I; 

IX _ julgar anualmente às contas prestadas 
pelo Primeiro -M inlstro e aprec iar os relató­
rlOS sobre a execuçêo dos planos de governo; 

Ar t. 50 . A Cemara dos Deputados poderá con­
vocar o Prime1ro-Ministro e os Ministros de 
Estado para prestarem. pessoalmente, informa­
ções acerca de assunto previamente determina­
do, lmportando crime de responsabilidade , a 
falta de comparecimento. sem justificação 
ade quada . 

Art . 51. Compete pri vativamente a Cáme.ra 
dos Deputados : 

I declarar, por oois terços de seus mem-
bros, a procedência de acusações cont ra o Pre­
sidente da Repúb llca, o Primeiro-Ministro e os 
Mi nistros de Estado; 

11 proceder a tomada de contes do Primeiro­
Ministro, Quando não aprese~tadas ao Congresso 
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NaClonal dentro de sessenta dlas após a aber­
tura da sessão legislativa: 

111 aprovar, por maioria absoluta : 

a) e indicação do Prlmelro-Minlstro, 
casos previstos nesta ConstltulÇão : 

nos 

b ) moção de censura ao Conselho de Mlnis­
tros : 

c ) voto de confiança 
Prlme;ro-Minlstro; 

Sollcitado pelo 

I V recomendar, por 1 nterméd lodo 
Primeiro-Ministro, O afastamento de detentor 
de cargo ou função de conflança no Governo Fe­
deral, incluslve na adminlstração lndlreta: 

V elaborar seu reglmento lnterno; 

VI dlspor sobre sua organização, funcio-
namento. policia, criação, transformação ou 
extlnção dos cargos, empregos e funções de 
seus servlços e fixação da respe ctlva remune­
ração, observados os parâmetros estabeleCldos 
na l ei de diretrizes orçamentérlas: 

VII 
bllca, 

eleger membros do Conselho da Repú­
nos termos do art, 89, VII . 

Art . 52. Compete privativamente ao Senado 
Federal 

Julgar o Presidente da 
Primeiro-Minlstro nos crlmes de 
dade e os Min istros de Estado 

Repúbllca e o 
resDonsabili­
nos crimes da 

mesma natureza, conexos com aqueles; 

111 _ aprovar prevlamente, por voto secre­
to. após arguiç~o em sessão publica, a escolha 
dos titulares dos seguintes cargos. além de 
outros que a lei determinar: 

b ) um terço dos Ministros do Tribunal de 
Contas da Uni ã o, indicados pelo Prlmeiro­
Mln1stro . 

VI fixar. por proposta do Primeiro-
Minlstro. limites globais para o montante da 
divida consolidada da União. dos Estados e dos 
Municfp ios; 

Ar t. 56. 
ou Senador : 

Não perderá o mandato o Deputado 

I investido no ca rgo de Primeiro-
Min1stro. Min istro de Estado. Governador de 
Território, Secretário de Estado. do Distrito 
Federal. de Território, de Prefeitura de Capi­
tal ou chefe de missão diplomát ica temporária; 

Art. 61. A iniciativa das l e1s complementa­
res ordinárias cabe a qualquer membro ou Co­
missão da Câmara dos Deputados, do Senado Fe­
deral ou do Congresso Nacional. ao Pr1meiro­
Min istro e aos Tribunais Superiores. 

Parágrafo ,único. Cabe pr ivat ivamente ao 
Primeiro-Ministro, ressa lvadas as exceções 
previstas nesta Constituição. a iniciativa das 
le1 s que: 

flxem ou modiflquem os efetlvos das 
Forças Armadas; 

11 _ dlsponham sobre: 

a) criação de cargos. funções 
PÚblicos na admin1stração direta e 
ou aumento de sua remuneração; 

ou empregos 
autárQU1Ca 

b ) organização administrativa e judiciár1a. 
matéria tribuntária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da admlnistração dos Terrl­
tórios; 

c ) servldores públicos da Unlão e Terrltó­
rlOS. seu reglme jurídico, provimento de car­
gos, estab i 11dade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferêncla de militares para a 
lnatlvidade; 

d ) organização do Minlstério PÚbllCO e da 
Oefensorla Publlca da Unlão , bem como normas 
gerals para a organlzação do Mlnlstérlo PÚbll­
co e da Defensoria Públlca dos Estados. do 
Distrlto Federal e dos Territórlos; 

e ) erlação, estruturação e atribulções dos 
Mlnistérlos e órgãos da administração públlea . 

Art . 62. Em caso de relevância e urgência, 
o Prlmeiro-Mlnlstro poderá adotar medldas pro­
visórlas, com força de lei, devendo submetê­
las de imedlato ao Congresso Naelonal, que. 
estando em recesso, será convocado e xtraordi­
nariamente para se reunir no prazo de cinco 
dias. 

Parágrafo únlCo. As medidas provisórias 
perderão eficácia, desde a ed ição. se não fo­
rem convertldas em lei no prazo de trinta 
dias. a partlr de sua publicação, devendo o 
Congresso Naclonal d1sc i pllnar as relações ju­
ridicas delas decorrentes. 

Art. 63 . Não serão admltldas emendas que 
aumentem a despesa prevista: 

nos projetos cuja lntcia tlva seja da 
excluslva competência do Primelro-Ministro. 
ressalvado o disposto no art . 166 . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos 
de lei de inlei at iva do Primeiro-Minlstro , do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Supe­
riores terão lnleio na Câmara dos Deputados . 

§ 1 4 O Primeiro-Ministro poderá solicitar 
urgência para apreciação de projetos de sua 
inicia tiva . 

Art . 66 . A Casa na qual tenha sido concluí­
da a votação enviará o projeto de lel ao 
Primeiro-Mlnlstro, que. aquiescendO. o sancio­
nará. 

§ i 4 Se o Primeiro-Ministro considerar o 
projeto. no seu todo, i nconstitucional ou 
contrárlo ao interesse público, vetá-lo-á. no 
prazo de quinze d1as úteis, contados da data 
do recebimento. e comunicará. dentro de qua­
renta e alto horas, ao Presidente do Senado 
Federal. os motivos do veto. 

§ 2" 
silêncio 
sanção . 

Decorrido o prazo de Quinze dias, o 
do Primeiro-Ministro importará 

§ 4 4 Se o veto não for mantido, será o pro­
jeto enviado. para promulgação, ao Pr1metro­
Ministro . 
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Art . 68 . As lelS deleg~das ser~o 
pelo Conselho de Mln 1stros, devendo 
Ç80 ser por este So11citadft ao 
Nacional . 
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elaboradas 
a delega­

Congresso 

§ 2~ A delegação ao Conselho de Min l stros 
terá a forma de resolução 00 Congresso Nacio­
nal, Que especificará seu conteúdo e os termos 
do seu exercício . 

Art . 76 . O Presidente da República é o Che­
fe de Estado e o Comandante Supremo das Forças 
Armadas, garantindo a unidade . a independência 
e o l1vre exerciclo das instltulções 
nacionais . 

Art . 77 . O Presidente da RepÚbl i ca é e1e1to 
pelo Congresso Naclonal. entre brasilelros na­
tos. maiores de trinta e cinco 3n05. e no e­
xercício dos direltos políticos . 

§ 1 9 A eleição para Presid6nte da Repúbllca 
far-se-á vinte d l as antes do término do manda­
to presldencial . 

§ 2~ Seré proclamado ele i to o candidato que 
obtiver a maioria absoluta dos votos. não com­
putados os em branco e os nulos . 

§ 3~ Se nenhum candidato alcançar essa mai­
oria. renovar-se-é 8 eleição. concorrendo no 
segundo escrutinio somente os dois candidatos 
malS votados no primeiro. sendo eleito o Que 
reunir a maioria dos votos válidos. 

Art . 78. O Presidente da República tomará 
posse perante o Congresso Nac l onal que, se não 
estlver reunido. será convocado para tal fim. 
prestando o compromisso de manter. defender e 
cumprir a Constituiç~o. observar as leis. pro­
mover o bem gera l do povo brasileiro. susten­
t~r a união. a integridade e a independência 
do Brasi l 

Art . 82. O manoato do Presidente da Repú­
blica é de cinco anos. vedada a reeleição. e 
terá inicio a 1~ de janeiro do ano seguinte à 
sua eleição . 

Art . 84. Compete ao Presidente da Repúbli­
ca. na forma e nos limites desta Const1tuição : 

nomear e exonerar o Pr1melro-M1n1stro 
e. por proposta deste. os Ministros de EstadO; 

11 _ convocar. extraordinariamente. o Con­
gresso Nac i ona 1 : 

111 dissolver. ouvido o Conselho da Repú­
blica. e nos casos previstos nesta Const1tui­
ç!o. a Cãmara dos Deputados e convocar elei­
çOes extraordinárias ; 

IV convocar e presidir o Conselho da Re-
pÚblica-e indicar dois de seus membros ; 

V manter relações 
geiros e acreditar 
diplomáticos; 

com os Estados estran­
seus representantes 

VI _ celebrar tratados. convenções e atos 
internacionais. firmar acordos. empréstimos e 
obrigações extarnas, ad referendUm do Congres­
so Nacional; 

VII _ declarar guerra, autorizado. ou ad 
referendUm do Congresso Nacional. no caso de 
agressão estrangeira, ocorrida no i n tervalo 
das sessões legislativas; 

VIII celebra~ a paz, autor izado ou ad 
referendum do Congresso Naclonal: 

IX exercer o comando supremo 
Armadas, prover os seus postos de 
generais e nomear seus comandantes: 

das Forças 
oficials-

X decretar, com prévia 
Congresso Nacional. totel ou 
mobilização nacional: 

autorização 
parcialmente, 

do 

• 
XI _ prOferir mensagem perante o Congresso 

Naclona l por ocasião da abertura da Ses~ão Le­
gislativa. expondo a situação do País; 

XII decretar. por solicitação do 
Prlmelro-Mlnlstro e ouvido o Conselho da Repú­
blica, li intervenção federal. o estado de de­
fesa e o estado de sitio, submetendo-os ao 
Congresso Nacional: 

XIII _ conferlr condecorações e distinções 
honorificas; 

XIV conceder indulto ou graça; 

XV permitir. com autorização do Congres-
so Nacional, Que forças estrangeiras aliadas 
transitem pelo terr1tório nacional, ou, por 
motivo de guerra, nele permaneçam temporaria­
mente. sempre sob o comando de autoridade 
brasileira . 

Parágrafo único . O Presidente da 
poderá delegar atribuições ao 
Min i stro . 

Repúbllce 
Primeiro-

Art . 89 . O Conselho da RepÚblica é o órgão 
superior de consulta do Presidente da RepÚbli­
ca, e de le participam : 

o Primelro-Ministro; 

11 o Presidente da C~mara dos Deputados; 

111 o Presidente do Senado Federel; 

IV os Lideres da meioria e da minoria na 
Câmara dos DeputadOS; 

V os Lideres da maioria e da minoria no 
Senado Federa 1 ; 

VI o Ministro da Justiça; 

VII seis cidad!os brasileiros natos, mai-
ores de tr1nte e cinco anos, sendo d01s ind1-
cados pelo Presidente da República, dois elei­
tos pelo Senedo Federal, dois eleitos pela C6-
mara dos Deputados. todos com mandato de três 
anos, vedada li recondução . 

Art . 90 . Compete 210 Conselho da RepÚblica 
pronunciar-se sobre : 

d1ssoluç60 d. Câmara dos Deputados; 

I I reellzação de referendo: 

111 declaração de guerra e celebração de 
paz; 

IV - i n.tervenç60 federal nos Estados; 

V decretação do estado de defesa e do es-
tado de sitio . • 

Art . 2~ Acrescente-se, epós o art . 91, o 
seguinte Capitulo 11. renumerando-se, em 
conseqüência, os capitulos e ertigos que a .le 
se seguem : 

CAP ÍTULO I I I 
Do GoveNICI 

• 

• 



• 

• 

Art . 91A . O Governo é constituído pelo 
Primeiro-Ministro e pelos integrantes do Con­
selho de Minlstros . 

Art . 918. Compete ao Presidente da Repúbll­
ca nomear o Primeiro-Ministro e, pOí indicação 
deste, aprovar e nomear os demais lntegrantes 
do Conselho de Ministros, tendo real i zado, 
através dos partidos polfticos, consulta aos 
Deputados Federais que compõem a bancada ou o 
bloco parlamentar majoritário . 

§ 1~ Em dez dias , contados da nomeação , o 
Prlmeiro-Mtnlstro deve apresentar, em sessão 
conjunta do Congresso Nac iona l, seu Programa 
de Governo . 

§ 2~ No prazo de dez dias, por i nlc i ativa 
de um Qu i nt o e pelo voto da maior ia de seus 
mflmbros, poderá a Câmara dos Deputados aprovar 
moção de censura ao Programa de Governo e ao 
Conselho de Ministros . 

Art . 91C . Decorridos três meses da apresen­
tação do Programa de Governo, poderá a CSmara 
dos Deputados. por iniciativa de, no mí nimo, 
um terço e pelo voto da maioria dos seus mem­
bros. aprovar moção de censura . 

Parágrafo único . A aprovação da moção de 
censura impl i ca a exoneração do Primelro­
Mi nistro e demais integrantes do Conselho de 
Ministros . 

Art . 910 . O Presidente da Repúbl i ca, ouvido 
o Conselho da RepÚblica , poderá dissolver a 
Câmara dos Deputados e convocar novas e1e i ­
çOes . no caso de, no prazo de dez d i as. nenhum 
part i do tenha logrado formar O Governo nos 
termos e condições defln l das no art . 918 . 

§ 1~ A pedldo de um ou ma lS partidos com 
assento no Congresso Nac i ona l. o prazo refer i ­
do no caput deste art i go poderá ser prorrogado 
pelo Presidente da RepÚblica em, no má xi mo , 
dez dias . 

§ 2~ A competência para dissolver a Câmara 
dos Deputados não poderá ser utilizada pelo 
Pres i dente da RepÚblica nos últimos seis meses 
de seu mandato. no prime i ro ano e no último 
semestre da l eg islatura. durante a vi gênc ia de 
estado de defesa ou de s í tio e. em nenhuma h i ­
pótese. antes do terceiro voto de desconfian­
ça. 

Art . 9iE . O Presidente da República. no 
caso de dissolução da CA~ra dos Deputados. 
fixará a data da ele ição e da posse dos novos 
Deputados Federa i s. observando o prazo máximo 
de sessenta dias e deferindo ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral a execução das medidas necessá­
rias . 

Parágrafo único . DiSSOlvida a C8mara dos 
Deputados, os mandatos dos Deputados Federais 
subsistirão até o dia anterior à posse dos no­
vos eleitos . 

Art . 91F . O Primeiro-Ministro será nomeado 
dentre os membros da Câmara dos Deputados . 

§ 1~ Serão requisitos para ser nomeado 
Primeiro- Ministro a condição de brasileiro 
nato e ter mais de trinta e cinco anos de 
idade. 

§ 2 A O Primeiro-Ministro goza da confiança 
da CAmara dos peputados . 

§ 3 A O Primeiro-Ministro poderá pedir voto 
de confiança à CSmara dos Deputados. a recusa 
da qual implicará na destituição do Governo . 

Ârt . 91G . Compete ao Primeiro-Ministro ! 
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exercer a direção superior da admin i S­
tração federa l: 

11 _ elaborar o Programa de Governo. e 
apresentá -lo à Câmara dos DeputadOS: 

111 nomear e exonerar os Min is tros de Es­
tado ; 

IV _ exped ir decretos e regulamentos para 
fie l execução das leis; 

V envi ar o plano plurlanua l . o proj eto da 
l ei de Diretrizes Orçamentárias e a proposta 
de orçamento ao Congresso Nac i onal: 

VI _ prestar. anualmente. a o Congresso Na­
cional. a s contas re 16 t ivas ao exerc lcio ante­
rior. dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa: 

VII _ dispo r sobre a organização e o fun­
cionamento da admi nlstração federal . na forma 
da lei: 

VIII iniciar o processo legislativo. na 
forma e nos casos previstos nesta Const i tu i ­
ção : 

IX prover e extingu i r os cargos públicos 
federais na forma da lei: 

x _ convocar e presid i r O Conselho de Mi­
n i stros ; 

XI comparecer a quaisquer das Casas do 
Congresso Nacional, ou às suas Com i ssões, 
Quando convocado. ou requerer data pare seu 
comparecimento : 

XII acumular, eventualmente . Qualque r Mi­
n l stériõ: 

XIII integrar o Conselho da Repúb lica : 

XIV _ sol ici tar ao Pres i dente da República 
a decretação de intervenção federal. do estado 
de defesa e do estado de sítio: 

XV exercer outras atr i buições previstas 
nesta Cõnstituição . 

§ 1~ O Primeiro-M i nistro. sob pena de perda 
do cargo, não poderá ausentar-se do Pafs sem 
prévia autorizaçAo do Congresso Nacional . 

§ 2~ O Prime iro-Ministro deverá comparecer 
mensalmente ao Congresso Nacional para apre­
sentar relatórios sobre 8 execução do Programa 
de Governo ou expor assunto de releváncla para 
o Pafs . 

Art . 91H . O Conselho de Min istros é convo­
cado e presidido pelo Primeiro-Ministro. 
int egrando-o todos os Ministros de Estado . 

Parágrafo único . O Conselho de Ministros 
decide por maioria de votos e, em caso de em­
pate. terá prevalência o voto do Presidente . 

Art . 911 . Compete ao Conselho de Ministros : 

_ opinar sobre as Questões encaminhadas 
pelo Primeiro-Ministro: 

11 _ aprOvar os decretos, as propostas de 
lel e examinar as questões suscitadas pelo 
Primeiro-Ministro ou pelos Ministros de Esta­
do; 

111 _ elaborar Programas de Governo e apre­
ciar a matéria referente a sua execução : 

IV 
União : 

elaborar proposta de Orçamento da 
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v _ deliberar sobre as questões que afetem 
a competência de malS de um Ministério . 

Art . 3Jl. Fica suprimido o art . 79, bem como 
as demais referências ao cargo de Vlce­
Presidente da Repúb l lca, encontradas em outros 
dispositivos da Constituição . 

Art . 4Jl. As atribuições 
públlca, mencionadas em 
Constltuição, passam a 
Prlmeiro-M i nistro. 

do Pr e sidente da Re­
outros artigos da 

ser exercidas pelo 

Justificação 

A presente emenda ao texto constitucional 
tem como Objetivo reparar o que talvez tenha 
sido o maior erro cometldo pela Assembléia Na­
cional Constituinte : a manutenção do siste ma 
de governo presidenclallsta . O Brasil teve, 
durante os trabalhos de redação da nova Cons­
tituição, a sua grande oportunidade de real­
mente r ea lizar uma reforma fundamental de suas 
inst i tuições políticas. com a adoção d o parla­
mentarismo, e e sta oportunldade foi perdida . 
Todavia, acred ito que é Chegado o momento de 
reparar es t e equívoco. e será adequado que os 
mesmos Senhores Constituint es , agora em sua 
condição de revisor e s da Carta , venham a 
repará - lo. como reflexo de uma situação de 
verdade iro descalabro de governo neste País . 

Para introduz ir o sist ema par lamentar de 
governo foi preciso a lt erar um grande número 
d e dispositivos da ConstltulÇã o . Apesar de 
fazê-lO. em especi a l nos Cap í t ulos referentes 
a os Pode res Legislativo e Executivo, tinha eu 
a certeza de que uma série de ar tigos . em ou­
tros títulos e capitulas, deveri am ser i gual­
mente r ev istos . Assim, i nclui na presente 
emenda um art . 4 Jl. , que determlna que as atri­
bU l çOes do Presidente da RepÚblica, menciona­
das em outros artigos de Constituição, passam 
a ser e xercidas pelo Primeiro-Ministro . 

Inicialmente. no art . 4 5, p rocu re i a r eali­
zação de r eforma do processo ele itoral 
necess~ria pa ra li solidez do parlamentar1smo. 
através da in trodução do sis tema distrital. 
Procurou-se, além disso, i nstaurar um model o 
c lássico de par l amenta ris mo , com ele i ção do 
Presidente da Repúbl ica pelo Congresso Nac io­
na l (art. 77) . Este é definido como Chefe de 
Estado e o Comandante Supremo das Forças Arma­
da s , garantindo a un i dade . a independênc i a e o 
livre exerc í cio das instl tu içOes naciona is 
(art . 76) . 

Já o Prime iro-Min i stro . que será nomeado 
dentre os membros da Câmara dos Deputados e 
goza de sua conffança . exerce a direção supe­
ri o r da adm i n i stração federal e possui uma sé­
rie de atr i buições (def i nidas no art . 91G), na 
sua Qua li dade de Chefe de Governo . 

Os mecan i smos do parlamentarismo, que já 
foram testados nas ma is estáveis democrac i as 
do mundo . estão definidos aqu i de modo bastan­
te claro. entre os qua is o voto de confiança 
no governo. e a dissolução da Câmara dos Depu­
tados. na h1pótese de não se efeti va rem maio­
rias e s táveis . Acred i to , porém, que , com a de­
finição do voto d is tr i tal. se j a poss íve l a e ­
xis tência e a manutenção de tais maiorias . 

Trata-se . sem dúvida. de um remédio herói­
co, a ser i ntroduzido neste momento de crise 
da histór i a pOlítica de nosso País. Todavia, 
nio util i zá-la agora seria dar um atestado de 
incapacidade ao sistema pOlítico b rasileiro. É 
chegado . portanto. o momento de. através da 
forma clássica de parlamentarismo. salvar o 
reg i me e a transição polftica. e viabilizar, a 
médio e longo prazos. os padrões de convivên­
cia democrática em nosso País . 
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Sala das Ses s ões, 6 de abril de 19B9. De-
putado Jorge Arbage _ Delfim Netto Nilson 
Gibson Horácio Ferraz Benedicto Monte iro 
FernandO Velasco Oswaldo Al~elda Carlos 
Vinagre _ Rodrigues Palma _ Pedro Ceolin _ Si­
mão Sessim José Outra _ Jofran Frejat _ Al­
Cl de s Lima Valmir Campelo _ Jairo Carne iro _ 
José Costa Flávio Rocha Alzlro Gomes 
Gerson Vilas Boas _ Ant e ro de Barros _ Nilso 
Sgua rezi _ Egidlo Ferreira Lima _ Santos Neves 

Haroldo Sanford Má rio Ma rtins Victor 
Fontana Furtado Leit e Marla de Lourdes 
Abadia Gonzaga Patrl0ta _ Osvaldo Bender 
Adylson Motta Adauto Pere ira Rlcardo I zar 

J e sus Tajra _ Arolde de Oliveira _ Mussa De-
mes Geovan i Borges _ Eraldo Tri ndade Ar-
naldo Ma rtins Osmar Le ltão Me llo Reis 
Átila Lira Jos~ Luiz Ma ia Gerson Peres 
Christóvam Chiaradia _ Myriam Portella San­
dra Cavalcanti Cunha Bueno Aécio de Borba 

Felipe Mende s _ Tel mo Kirst _ Arnold Fiora­
vante Bonifácio de Andrada Carlos Virgflio 

Victor Faccion i Arnaldo Prieto _ Assis Ca­
nuto Jonas Pinheiro Arnaldo Fari a de Sá 
Hermes Zaneti _ Joaquim Sucena Tarzan de 
Castro _ Ar y Val adã o _ Ibrahim Abi-Ackel _ 
José Lins _ Francisco Diógenes _ Firmo de Cas-
tro S~d1e Hauache Francisco Ca r ne iro 
Saulo 'Oue iroz Darcy Pozza ~oão Alves 
5télio Dias Mende s Botelho Gera ldo Campos 
_ Maur o Sampa io Artenir Werner Nelson 
Sabrá Ruberval Pilotto _ Antônio de Jesus 
Luis Roberto Ponte Gil s on Mac hado Asdrubal 
Bentes _ Exped i to Machado _ Domingos Juvenil _ 
Eliel Rodrigues _ Jay me Paliarin Chico Hum-
berto Franci sco Küster Paulo Pimentel 
Am ilca r Mo reir a Eurico Ribeiro Denisar Ar ­
ne iro Rubem Medina _ Renat o Johnsson Enoc 
Vieira José Ta vares Leonel Júlio Sala­
tiel Car valho Or l ando Pacheco _ Matheus Ien-
sen Gidel Dantas João de Deus Antunes 
Rober to Vital _ França Teixeira _ Djenal Gon­
çalves _ Milton Reis Osv~ldo Macedo Gasto­
ne Righi _ Maluly Net o Alcen i Guerra- Ézio 
Ferreira Joã o Rezek Mi lton Barbosa Eun i­
ce Mich1les _ Nelson Agu iar _ Ottomar Pinto 
Aga ssiz Almeida Mano el More ira Harlan Ga­
delha Mess i as Go1s Marce lo Cordeiro Rita 
Furtado Leur Lomanto Ricardo Fiuza Hum­
berto Souto José Carlos Grecco Adhemar de 
Barros Filho Anton 1ocar l os Mendes Thame_ 
Antonio Ferreira Eli as Murad _ Nyder Barbosa 

Narciso Mendes _ Geraldo Fleming _ Roberto 
Jefferson Sotero Cunha Antonio Britto 
Valdir Co18ttO _ Doret o Campanari _ Sérgtõ 
Br ito _ Júlio Campos _ Saulo Coelho _ Chagas 
Duarte _ José Egre j a _ José Maurício _ Ubira­
tan Spinelli _ Vilson Souza _ Lasl Varella _ 
Costa Ferre i ra _ Maguito Vilela _ Henrique 
Eduardo Alves _ Genésio de Barros Borges da 
Silveira _ Sólon Borges dos Reis José Maria 
Eymael _ Ma x Rosenmann _ Messias Soares _ Mau­
rício Nasser Raimundo Bezerra _ Roberto Au­
gusto _ Nelton Fr i edrich Beth Azize Henri­
Que Córdova _ Ruy Nedel _ Ivo Mainardi Anto­
nio Perosa _ Wilson Campos_ Virgildási o de 
Senna AéCio Neves . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONstITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEOERATIVA DO BRASIL 

TíTULO IV 
Da Organlzaçio dos Pode~s 

CAPÍTULO I 
Do Poder LegIslatIvo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo LegIslatIvo 

• 

• 



• 
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SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art . 60. A Constituição poderá ser emende da 
mediente proposta : 

de um terço. no mfnimo. dos membros da 
C~mara dos Deputados ou do Senado Federal ; 

11 do President e da República; 

111 de mllts 
gls1etivas das 
m8n1festendo-se . 

da metade das Assembléias Le-
unidades da Federação. I 

cada uma delas. pela malor18 
relativa de seus membros . 

§ 1 4 A Constituição não pOderá ser emendada 
na vi gência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de es tado de sitio. 

§ 2 4 A proposta ser~ discutida e votada em 
cada Case do Congresso Nacional, em dois tur­
nos, considerando-se aprovada se obtiver, e m 
ambos , três quintos dos votos dos respectivos 
membros . 

§ 3 a - A emenda à Constituição será promulga­
da pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

PRepOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
NA 24, DE 1989 

(00 Sr . Victor Facclonl) 

Altera os arts . 45 e 54, o CapitUlO 
11 do TitUlo IV (arts . 76 ' a 91 ) e o 
art . 2Q das Disposições Trans i t6rias , 
instituindo o sistema parlamentarista 
de governo . e dá outras provt dênct as. 

(PUblique-se. 

Ao art . 45 sejA dada 8 seguinte redação : 

HArt . 45 . A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo. 
eleitos, pelo sistema distrital mlsto. 
em c ada Estado. e m cada território e no 
Distrito Federal. 

Ao art. 54, inciso tI, seja acrescentada a 
a 1 f nea e : 

Me ) votar contra decisões partidá­
rias de sua bancade ou col igaçâo, toma­
das majorit~riamente em reuniões 
oficieis. N 

Ao Ca pftulo 11 do Título IV da Constitui­
ção, s e ja dada a redação seguinte : 

CAPÍTULO 11 
DO PODER EXECUTIVO 

Da PreSidência 

SUBSEÇÃO I 
Eletção e InvestidUra 

Art . 76 . O Presidente da RepÚblica é o Che­
fe de Estado, o árbitro d o governo e o coma n­
dante supr emo das Forças Armadas , cumprindo­
lhe assegurar a unidade . a independência e o 
livre exercíc io das institulções naclona1s . 

§ 1 A A eleição para Presidente da RepÚblica 
far-se-é por sufr8gio universal. d ir e to e se ­
cr e to, noventa dias antes do término do manda­
to presidencial, proclamando-se e leito o can­
didato que obtiver a maioria absoluta dos vo­
tos, não computadOS OS em branco e nulos . 

§ 2 A Se nenhum cand idato obtiver a maioria 
absoluta. proceder-se-~ 8 nova eleição, dentro 
de trinta dias após a proclamação do resultado 

da primeira, concorrendo ao segundo escrut ínio 
soment e os dois cand1datos mais votado s . 
considerando-se eleito o que reunir o maior 
número de votos. 

§ 3 A Ocorrendo desistência ou impedimento 
de um dos dois candidatos ma lS votados. con­
correrão os que r emanescere m com maior número 
de sufr8gio . 

§ 4~ O Pr e sidente da República tomará posse 
p~rante o Congresso Nacional, que, se não es­
tiver reunido, seré convocado para tal fim, 
prestando o seguinte compromlSS0 : 

NProme to manter. defender e cumprir 
a Constituição, obse rvar as leis, pro­
mover o bem gera l dO povo brasileiro , 
zelar pela união, integridade e inde­
pendênc i a do Bras i~. 

§ 5 A Se o Presi~ente da RepÚblica, salvo 
motivo de força maior, ~ecorridos dez dias. 
não tiver tomado posse, o cargo será declarado 
vago pelo Presidente do Congresso Nacional . 

§ 6 A É vedado ao Presidente da República, 
desde sua posse, filiação ou vinculação a par­
tido político, ainda que honorff1ca. 

§ 7 A O mandato do Presidente da RepÚblica é 
de cinco anos . 

§ 8 A Em caso de impedimento do Presidente 
da República ou de vacãncia, serão chamados ao 
e xe rcício do cargo, sucessivamente , o Vlce­
Presidente da República, o Pr e sidente da Câma­
ra dos Deputados, o Presidente do Senado Fede­
ral e o Presidente dO Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 9 A A r enúnc ia do Presidente da República 
tornar-se-á efet iva com o conhecimento da res­
pect1va mensagem p e lo Congr e sso Nacional 

§ 10 . Ocorrendo vac~nc~a do cargo de Presi­
dente da República. far-se-á e leição no prazo 
de noventa dias. contados da data da declara­
ção. inlciando o e leito um novo mandato . 

Art . 
ca : 

SUBSEÇÃO 11 
Das Atr1buições 

77. Compete ao Presidente da Repúbli -

nomear e demit1r, nos casos previstos 
na Constituição. o Primelro- Ministro e, por 
solicitação deste . os ministros de Estado; 

11 nomear. após aprovação pelo Senado 
Federal, os ministros do Supremo Tribunal Fe ­
deral e d os Tribunais Superiores. os chefes de 
mlssão dlplomatica d€ caráter permanente. os 
governadores dos Territórios e o Procurador­
Geral da União; 

111 nomear os juízes dos Tribunais Rogio­
nalS Fede rais e dos Tribunais Regiona i s Elei­
torais e do Trabalho, e, obse rvado o disposto 
no ar t. 128. § lA , o Procurador-Geral da Repú­
bl ica; 

IV _ nomear, obsarvado o disposto no art . 
73, ministros do Tribunal de Contas; 

v _ nomear: por indica ção do Pr i meiro­
Ministro e apos aprovação pelo Senado Federal, 
os membros do Conselho Monetá rio Nacional : 

VI _ convocar , e xtraordinar i amente. o Con ­
g r esso Nacional: 

VII _ dissolver, nos casos e na forma pre­
vistos na Constituição, a Câmara dos Deputados 
e convocar eleições; 



~ 

'" " 'i; 
u 

00 
00 
Q) 
~ I"'-- 00 N 
o 
Z 

N 
~ U 
" W õ a.. ...J 

- 20 -

VIII _ sancionar, promulgar e fazer publi­
car as leis; 

IX _ convocar e presidir o Conselho da Re­
publica e indicar d01S de seus membros: 

x _ convocar e presidir o Conselho de Dafe­
s,," Nacional; 

XI manter relações com Estados estran-
geiros e acreditar os seus representantes 
diplomáticos; 

XII celebrar tratados, convenções e atos 
lnternaClona1s, com o referendo do Congresso 
Nac 1 01"\111 ; 

XIII _ declarar guerra, no caso de agres-
580 estrangeira. autor i zado pelo Congresso Na­
clonel, ou com o seu referenda, no casolde re­
cesso, e, nas mesmas condlçOes. decretar. to­
tal ou parcialmente. a mobilização nacional; 

XIV celebrar a paz, com ~utor1zação ou 
referendo do Congresso Nacional; 

xv _ permitir. com autorização do Congres­
so Nacional. que forças estrangelras trans i tem 
pelo território nacional, ou nele permaneçam 
temporariamente; 

XVI _ exercer o comando supremo das forças 
Armadas e. por indicação dO Primeiro-Min i stro. 
nomear seus comandantes e prover os postos de 
oficiais-generais; 

XVI I decretar' o estado de defesa. por 
solicitação do Primeiro-Ministro, ouvidos o 
Conselho da Repúbl1ca e o Conselho de Defesa 
Nacional. e submetê-lo ao Congresso Nacional; 

XVIII _ solicitar, por proposta do 
Prlrneiro-Mlnistro. ao Congresso Nacional, ou­
vidos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, autorização para decretar o 
estado de sitio; 

XIX _ decretar, 
Ministro, ouvldo o 
Conselho de Defesa 
dera] ; 

por propo~ta do Prlmeiro­
Conselho da Repúbl1ca e o 
Nacional, a intervenção fe-

XX _ conferir condecorações e distinções 
honorificas: 

XXI conceder indulto ou graça; 

XXII _ exercer outras atribuições previs­
tas na Constituição. ou em lei . 

ParágrafO único. O Presidente da RepÚblica 
pode delegar atribuições ao Primeiro-Mlnlstro . 

SUBseçÃO III 
Da Responsabilidade do Prestdente 

da Repúb 1 i ca 

Art . 78 . São crimes de responsabilidade os 
atos do Presidente da RepÚblica, tlpificados 
em lei complementar, que atentem contra a 
Constituição e as l e i s . 

§ ,A Autorizado o processo, pelo voto de 
d01S terços dos membros da Cãmara dos Deputa­
dos, o Presidente da RepÚblica seré submetido 
a j u 1 gamento perante o Supremo Tr i buna 1 F ede­
ra l , nos cr 1 mes comuns. ou perante o Senado 
Federal . nos de responsabilidade, ficando sus­
penso de suas funções: 

nos crimes comuns, se recebida a denún­
cia ou que i xa-crime pelo Supremo Tribunal Fe­
dera 1 ; 

11 _ nos crimes de responsabilidade, após 
instau~ação do processo pelo Senado Federal . 

§ 2 R Cessará a suspensão de funções, sem 
oreju;zo do curso do processo, se o julgamento 
não estiver concluído no prazo de cento e oi­
tenta dias . 

§ 3 A O Presidente da República, nos crimes 
comuns, não estará sujeito ~ prisão. enquanto 
não sobreVler sentença condanatória, com trân­
sito em julgado . 

§ 4 A A condenaçêo. per crime de responsab1-
11dade, acarreta a perda do cargo . 

seçÃo II 
Dos 6rgios Consul ti vos 

SUBSeçÃO I 
Do Conse 1 ho da Repúb 1 i ca 

Art . 79 . O ConselhO da RepÚblica é o órgão 
superior de consulta do Presicente da Repúbli­
ca . 

§ iA Compõem O Conselho da República : 

o Vice-Presidente da RepÚblica; 

II o President~ da Câmara dos DeputadOS; 

I I I o Presidente do Senado Federal; 

IV o Primeiro-Ministro; 

V os lideres da maioria e da minorla, na 
Câmara dos DeputadOS; 

VI os líderes da maioria e da minoria, 
no Senado Federal; 

VII seis c1dadãos brasileiros natos. com 
mais de trinta e Clnco anos de idade . sendo 
dois nomeados pelo Presldente da República. 
dois eleitos pelo Senado Federal e d01S elei­
tos pela Câmara dos Deputados, todos com man­
dato de três anos, vedaaa a recondução . 

Art. 80. Compete ao Conselho da RepÚblica 
pronunciar-se sobre : 

dissolução da Câmara dos DeputadOS; 

11 nomeação e demissâc do Primeiro-
Ministro nos casos prevlstos na Constituição; 

111 intervenção federal, estado de defesa 
e estado de sítio . 

Parág~afo único . O Presldente da RepÚblica 
poderá convocar Ministro de Estado para parti­
c i par da reunião do Conselho, quando constar 
da pauta Questão relaClonada com o r espectivo • 
Ministério . 

SUBseçÃO II 
Do Conselho de Defesa Nactonal 

Art . 81 . O Conselho de Defesa Nacional é o 
órgãu de consulta do Presidente da R~pública 
nos assuntos rel a ci o nados com a soberania na ­
c 10nal e a defesa do Estado democrático. 

§ iR Compõem o Conselho de Defesa Nacional : 

o Vice-Presidente da Repúbl ica: 

I I o Presidente da Câmara dos DeputadOS; 

111 o Presidente do Senado Federa 1 ; 

IV o Primeiro-Ministro; 

V o Min istro da Justiça; 
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VI os Mtni~tros militares; 

VII o Ministro das Relações Exteriores. 

§ 2" Compete ao Conselho de Defesa 
Nac 1 anel : 

op; nar. nos casos de dec 1 aração de 
guerra e de celebração da paz; 

11 propor os critérios e condições de 
utilização de áreas indispensáveis à segurança 
do território nacional e opinar sobre seu efe­
tivo uso, especialmente na talxa de fronteira 
e nas relacionadas com li preservação e a ex­
ploração dos recursos naturais de qualquer ti­
po; 

I I 1 _ estudar, propor e acompanhar, por 
proposta do Primeiro-Ministro. o desenvolvi­
mento de lnlclativas que gar8ntam a indepen­
dênc18 nacional e li defesa do Estado democrá­
tico ; 

IV opinar sobre 
~e defesa, do estado de 
"'ederal . 

a decretação do estado 
s í t 10 e da intervenção 

SEÇÃO 111 
Do Governo 

SUBSEÇÃO I 
ComposIção e AtrIbuIções 

Art . 82 . O Governo é constituído pelo Con­
selho de Ministros, que se compõe do Pr1meiro­
Min i stro e dos Ministros . 

§ 1 A OS membros do Conselho de Ministros 
são respons~ve1s coletivamente pelos atos do 
Conselho e individualmente pelos atos dos res­
pect i vos Ministros . 

§ 2 A A lei disporá sobre a criação, estru­
tura e atribuiçOes dos Ministérios. bem como 
sobre o funcionalismo per~nente. organizado 
em carreira, com recrutamento mediante concur­
so público de titulas e provas até o n í vel de 
Secret8rio-Geral. 

Art . 83 . 0 Governo é o órgão superior da ad­
ministração federal e conduz o polftica geral 
do País . 

§ iA Compete ao Governo : 

exercer a direção superior da adminiS­
tração federa 1 ; 

11 _ dispor sob~- a org~nização e o fun­
cionamento da administração federal; 

111 _ elaborar planos e programas nac'onais 

•

e regionais de desenvolvimento, submetendo-os 
ao Congresso Nacional ; 

IV enviar ao Congresso Nacional o plano 
plurianual, o projeto de· lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas dos orçamentos ; 

v _ expedir decretos e regulamentos para a 
fiel execução da lei; 

VI _ iniciar o processo legislativo, nos 
casos previstos na Constituição; 

VII _ acompanhar os pro'Jetos de lei em tra­
mitação no Congresso Nacional; 

VIII prover e extinguir os cargos públi-
cos federais; 

IX enviar mensagem ao Congresso Nacional 
ou li qualquer de suas Casas; 

X _ conceder, autorizar , permitir ou reno­
var serviços de radiodifusão e de televisão. 
na forma da Constituição; 

Xl apresentar mensagem ao Congresso Na-
cional por ocasião da abertura da sessão le­
gislativa ; 

XII deliberar sobre as questOes encami­
nhadas pelo Pres,dente da RepÚblica ou susci­
tadas pelo Pr,meiro-M 1n1stro; 

XIII _ so l ic i tar ~o Presidente da Repúbli­
ca a decretação da intervenção federa l . do es­
tado de defesa e do estado de sitio; 

XIV _ de l iberar sobre as Questões de compe­
tênc18 de mais de um min,stério; 

XV _ exercer outras atribuições prev i stas 
na Constituição e na lei. 

§ 2 A O Cvnselho de Ministros. convocado e 
presidido pelo Primeiro-Ministro. delibera por 
maioria absoluta, detendo, o Presidente do 
Conselho. o voto de desempate . 

Art . 84 . O Primeiro-Ministro pronlove e co­
ordena as atividades do Conselho de Ministros 
e mantém a unidade de orlent~ção politice e 
administrativa do Governo, podendo. eventual­
mente , acumular qualquer ministério. 

§ ,A O cargo de Primeiro-Ministro é priva­
t i vo de membro do Congresso NlScional. br8st­
leiro nato e maior de trinta e cinco anos de 
idade. 

§ 2 A O Primeiro-Ministro não coderá se au­
sentar do Pais sem prévia autorização da Câma­
ra dos DeputadOS . 

§ 3 A O Primeiro-Ministro ser~ substituído 
em seus impedimentos 
indicar 

pelo ministro que 

§ 4 A OS ministros são nomeados e exonerados 
por ato do Pres i dente da RepÚblica, por S011-
citação do Primeiro-Ministro . 

§ 5 A OS Ministros de Estado serão escolhi­
dos dentre brasileiros. maiores de trinta e 
cinco anos de idade, e no 6xercfcio dos dire i ­
tos políticos . 

Art. 85 . O Governo cessa com o in i cio da 
leg,slatura. a moção de censura 
vação do voto de confiança e 
morte. renúncia ou lmpedimento 
Ministro . 

ou a 
pela 

do 

não apro­
demissllo. 
F'r1meiro-

§ ,A O Governo cessante continua em função 
até 8 posse do novo governo. limitando-se à 
prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão dos negócios públicos. 

§ 2 A O Primeiro-Ministro e os Ministros de 
Estado prestarão compram; sso e tonlarão posse 
parente o Presidente dlS RepÚblica. 

§ 3 A É permitido ao Primeiro-Ministro e aos 
integrantes do Conse'ho de Ministros a reelei­
ção para mandato parlamentar, mesmo que este­
jam no exercício do cargo. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Formaçio 

Art. 86. Na inauguração de cada legislatura 
e nos· demais casos previstos na Constituiçllo, 
o Presidente da Repúolica, após ouv,r o parti­
do' ou coligação majortt8ria de partidos na Câ­
~ra dos Deputados. .ferá a nomeação do 
Primeiro-Ministro. 
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§ 1 Q Em dez dlas, cont~dos de nomeação. o 
Pr1melro-Ministro e todos os integrantes do 
Conselho de Mlnistros devem comparecer perante 
a Câmara dos Deputados, para SUbmeter à sua 
aprovação o programa de governo . 

§ 2 Q OS debates em torno do programa de go­
verno deverâo ser ,nlciados no prazo de Qua­
renta e oito horas e não poderão ultrapassar 
três d18S consecutlvoS. 

§ 3 Q Em prazo não superior a c,nco d,as. 
contados do fim da dlscussão. pOderá a Câmara 
dos DeputadOS, por lnlcietiva de um qUlnto e 
pelo voto da maioria absoluta, reJeltar o pro­
grama oe governo. 

§ 4~ Após segunda reJelçâo da lndlcação do 
PreSldente da Repúbllca. a Câmara dos Deputa­
dos, no prazo de oez di as. far2. sem deoa te 
prévlo, uma votação para a escolha do 
Prlmelro-Ministro. da qual resultará e1e\to o 
que reunlr a maioria absoluta de votos. 

§ 5~ Reun1ndo o ele1to os votos 
absoluta dos membros da Câmara dos 
o PreSldente da Repúbllca o nomeará 
ta e oito horas . 

oa ma1or\a 
Deputados. 
em quaren-

§ 6~ Em dez dias. contados da nomeação, o 
Pr1meiro-Mlnistro e todos os integrantes do 
Conselho de Minlstros comparecerão à Câmara 
dos Deputados para dar noticia de seu programa 
de governo. 

§ 7 A Não consegulndo o eleito a maiorla ab­
SOlUt8, o Presidente da República pOderá. ou­
vido o Conselho oa República. dissolver a Cã­
m8ra dos DeputadOS, convocando el&içOes. 

§ 8 A Optando pela não dissolução. O Presf­
dente da Re~úOllca lndlcará novo candldato a 
Primeiro-Ministro. observando-se o disposto 
no caput deste artlgo. §§ iA a 7~ 

§ 10. A Câmara dos Deputados n~o pode r á ser 
dissolvlda. no prlmelro e últlmo trimest r e da 
legislatura. ou durante a vigência do estado 
de defesa ou do estado de sitio . 

SUBSEÇÃO 111 
Das Relações com o Congresso 

Art. 87 . O Governo. pelo Pr1melro-Minlstro. 
pOderá pedir voto de confiança 8 Câmara dos 
Deputados. 

§ iR A lnvestldura do Governo se fará pela 
aprovação do seu programa de aç~o pela maioria 
absoluta da Câmara dos Deputados. 

§ 2~ O voto de confiança será aprovado pela 
maiorla absoluta dos membros da Câmara dos 
DeputadOS . 

§ 3~ Negada a confiança. 
apresentará 8 sua demissão. 

o Governo 

t§ 4 A O voto contrário da Câmara dos Deputa­
dos à proposta do Governo não importa Obr i ga­
ção de renúncia. sa lvo se apresentada como 
questão de confiança. 

Art . 88 . Decorridos três meses da posse do 
Primeiro-Ministro, a Cemara dos Deputados po­
de, por iniciativa de um ouinto e pelo voto da 
maioria absoluta, negar confiança ao Governo 
através de moção de censura. 

Parágrafo único. Rejeitada a moção de cen­
sura. seus signatários não poderão subscrever 
outra antes de decorridos três meses . 

Art . 89 . O Prime i ro-Ministro , em exposição 
motivada. pOderá propor ao Presidente da Repú­
b11ca que, ouvido o Conselho da República. 
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dlss01va a Cãmara dos DeputadOS e convoque 
elelçOes . 

Art . 90 . Os membros do Governo têm acesso 
âs reuniões do Congresso Nacional, em amoas as 
Casas que o compõem e em suas Comlss0es, e a 
elas comparecer~o sempre que convocaoos. na 
forma Que dispuserem os respect\vos 
reglmentos . 

Art . 91 O lider da Mlnorla e seus Vlce­
lideres. autorizados a responder pelos assun­
tos correspondentes aos Mlnlstérlos, gozarão. 
na forma reglmental, de tratamento compatível 
com o concedldo ao Primelro-Minlstro e aos de­
malS lntegrantes do Conselno oe Mlnlstros 

OISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Às DisposiçOes Transltórias da ConstltU1Ção 
seja dada a redação segUlnte : 

Art . 2 Q O Governo. COmposto por ?r1melro­
Mlnistro e Min1stros integrando o Conselho de 
Min1stros, prev1sto na Subseção I da seção,II . 
do Capitulo 11. será organizado e começara ~ 
funClonar a partir de primelro de feverelro de 
hum mil novecentos e noventa e um. 

§ 1~ O Presidente da Repúbllca. eleito em 
Quinze de novembro de 1989. anteclpará a 1m­
plantação do sistema parlamentar de governo. 
no caso de grave e generalizada conturbação no 
Pais. 

§ 2 A O plebiscito previsto para sete de se­
tembro de 1993. definlrá a forma de governo, 
repÚblica ou monarquia constituclonal. que 
deve vigorar no Pais . 

§ 3 Q O voto distrital misto, prevlsto pelo 
art. 45, sera regulamentaoo em lei e entrar2 
em vlgor na primeira ele\ção após as ele\çOes 
parlamentares de 15 de novembro de 1990. 

§ 4~ QUlnze anos após a entrada em vlgor do 
s1stema parlamentar de governo. em 15 de no­
vembro do ano de 2005, o povo avaliará o seu 
desempenno em referendo nacional . 

§ 5~ Cabe ao Congresso. no prazo m8ximo de 
60 dias após a sua implantação. ajustar e com­
plementar a Constituição ao sistema parlamen­
tar de governo. 

Cãmara dos Deputados. 28 de junho de 1989. 
Victor Faccioni S8ndra Cavalcanti _ Aloy-

sio Chaves Nelson Jobim José Tavares 
Gilson Machadõ (apoiamento) _ Edivaldo Motta = 
Wl1son Campos _ Dlrce Tutu Quadros _ Francisco 
8enjamim _ Osvaldo Bender _ Francisco Küster _ 
Ricardo Fiuza _ Virgfldásio de Senna _ Gene­
baldo Correla Raul Ferraz IOsen Pinheiro e 
Luiz Viana Neto _ Afr;slo Vielra Lima _ Manoel 
Moreira _ Osvaldo Llm8 Fl1ho _ Márcio Braga _ 
Bete Mendes Flávio Rocha _ João Paulo _ An­
tônio Perosa _ Gandi Jamil _ Magu 1to V\lela 
Agripino de Oliveira Lima _ Jorge Arbage _ Ge ­
ovani Borges _ Delfim Netto _ Már\o Assad 
Ubiratan Sp1nelli _ Darcy Deitos _ Ar ,stides 
Cunha _ Horácio Ferraz Lauro Mai a Osmar 
Leitão Alceni Guerra Costa Ferreira Só-
lon Borges dos Reis _ Ottomar Pinto _ Furtado 
leite _ Carlos Virgflio _ Mfraldo Gomes _ Gus-
tavo de Faria _ Alz1ro Gomes _ Evaldo Gonçal-
ves José Oueiroz José Lins Rita Camata 
Cunha Bueno Ibrahim Abl-Acke l ROdrigues 
Palma Jofran Frejat _ Wagner Lago _ Paulo 
Roberto Fausto Fernandes Carlos Cotta 
Oionfsio-Hage _ João de Deus Antunes _ Arnaldõ 
Martins Plinio Mart ins Adroaldo Streck _ 
Adylson Motta _ Ney Lopes _ Francisco Rolim _ 
Cláudio Ávila Manoel Castro _ Eduardo Morei­
ra _ Celso Dourado _ Ivo Lech _ Ivo Cersós1mo 

Oswaldo Alme ida Geovah Amarante _ Eduardo 
Siqueira Campos _ Sadie Hauache _ Robson Mar1-
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nho _ Aloysio Teixeira _ Lélio Souza _ Stél;o 
Dias Alcides Lima _ Mendes Ribe i ro _ Jorge 
UeQued _ Lúcia Vânia _ Exped ito Machado _ José 
Mendonç~ Bezerra Mess ias Soares Jonas Pi­
nheiro Orlando Bezerra _ Ralph Blas; Ed­
mundo Galdino Melo Reis Roberto Balestra 
Eraldo Trindade _ Lu i z Alberto Rodr i gues _ My -
rlam Portella José Ullsses de Ollvelra 
Gerson Peres _ Gastone Rlgh l _ Roberto Jeffer­
son _ Adolfo Oliveira (apoiamento) _ Edlvaldo 
Holanoa _ Júlio Campos _ Beth Azize Valdir 
Colatto Victor Fontana _ Jacy Scanagatta _ 
Elias Murad Denisar Arneiro Javanni Masin i 
_ Felipe Mendes _ Gerson Vilas Boas _ Theodoro 
Mendes _ José Santana de Vasconcelos José 
Outra José Melo Uldurico Pinto Caio Pom­
peu _ Saulo Queiroz _ Carlos Mosconl _ Haroldo 
Sabóia _ José Tinoco _ Rospide Netto _ Jalles 
Fontoura _ Osmundo Rebouças _ França Teixeira 
_ Antônio Ferreira _ Domingos Leonelli _ Mar­
cos Ouelroz _ Jorge Medauar _ José Maranh~o _ 
Ubiratan Aguiar _ Roberto Brandt _ Iberê Fer­
reira Ziza Valadares Airton Sandoval Is­
rael Plnheiro _ Basíliõ Villani _ Sérgio-wer­
neck Vinfcius Cansanção Mar ia de Lourdes 
Abadiã Oswaldo Macedo - Átila Lir a ~rico 
Pegoraro _ Roberto Augusto _ Benito Gama _ Mi-
chel Temer Amaral Netto José Luiz Maia 
Carrel Benevides Fábio Feldmann Rose de 
Freitas _ Mauro Campos _ Euclides Scalco _ Cid 
Carvalho _ Joaquim Sucena _ Salatiel Carvalho 
_ Gidel Dantas _ Antônio Gaspar _ José Thomaz 
Non6 Aécio Neves Antonio Carlos Mendes 
Thame Borges da Silveira _ Rita Furtado_ 
Jones Santos Neves _ Rosário Congro Neto _ Ma­
luly Netto_ Marluce Pinto José Luiz de Sá 
Paulo Almada Eunice Mich iles Vicen te Bago . 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA 00 BRASIL 

TÍTULO IV 
Da Organl zaçio dos Pode .... s 

CAPÍTULO I 
Do Poder LegIslatIvo 

SEÇÃO I 
Do Congresso Hac 1 ona 1 

Art . 45 . A Câmara dos Deputados compôe-se 
de representantes do povo, eleitos , pelo sis­
tema proporc ional, em cada Estado . em cada 
Território e no Distr i to Federal. 

§ 1 l O número total de Deputados. bem como 
a represent8ç~0 por Estado e pelo Distrito Fe­
der8l, será estabelecido por lei comple~ntar. 
proporclon81mente à ~opulaç50. procede"do-se 
aos 8justes necessários. no ano anterior às 
elelçôes, para que nenhUm8 daque 18s unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de 
setente Deputados. 

§ 2" 
Deputados . 

Cada Território elegerá quatro 

SEÇÃO V 
Dos Deputados e dos Senado .... s 

Art . 54 . Os Deput8dos e Senadores não 
. poderão : 

I desde e expedição do diploma : 

a ) firmar ou manter contrato com pessoa JU­
rídica de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de econom ia mista ou empre­
sa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas unifor­
mes; 

b ) aceitar ou exercer cargo, função ou em­
prego remunerado. i nc 1 us i ve os de que seJ am 
demissíveis ad nutum, nas entldades constantes 
da alínea anterlor; 

11 _ desde a posse : 

a ) ser proprietários. controladores ou di­
retores de empresa que goze de favor decorren­
te de contrato com pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer funç~o remunerada; 

b ) ocupar cargo ou função de 
demissíveis ad nutum, nas ent i dades 
no i nc i so I, a; 

que sejam 
referidas 

c ) patrocinar causa em que seja interessada 
Qualquer das entidades a que se refere o inci­
so I. a; 

d ) ser titulares de mais de um cargo ou 
mandato público eletivo. 

CAPÍTULO 11 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 
Do P .... s 1 dente e do 

V lce-P .... s 1 dente da RepúblIca 

Art . 76 . O Poder Executivo é exercido 
Presidente da República. auxiliado pelos 
nistros de Estado. 

pelo 
Mi-

Art . 77 . A ele ição do Presidente e do Vice­
Presidente da RepÚblica realizar-se-á. simul­
taneamente, noventa dias entes do término do 
mandato pres i dencial vi gente . 

§ 1~ A eleição do Presidente da RepÚblica 
importará a do Vice-Presidente com ele 
registrado . 

§ 2~ Será considerado eleito Presidente o 
candidato que, registrado por partido polítl­
co, obtiver a m8ioria 8bsoluta de votos. não 
computados os em branco e os nulos. 

§ 3~ Se nenhum cand ida to alcançar maioria 
absoluta na primeira votação. far-se-á nova 
eleição em até vinte d ias após a proclamação 
do resultado. concorrendo os dois candidatos 
mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4~ Se, antes de realizado o segundo tur­
no. ocorrer morte, desistência ou i mpedimento 
legal de candidato. convocar-se-á , dentre os 
remanescentes. o de maior votação . 

§ SQ Se. na hipótese dos parágrafOS ante­
riores, remanescer, em segundo lugar. mais de 
um candidato com a mesma votaç~o. qual ificar ­
se-á o mais idoso. 

Art . 78 . O Presidente e o Vice-Presidente 
da RepÚblica tomarão posse em sessão do Con­
gresso Nacional, prestando o compromisso de 
manter, defender e cumprir a Constituiç~o, ob­
servar as leis, promover o be~ ger~l do povo 
brasile i ro, sustentar a união, a integridade e 
a independência do Brasil. 

Parágrafo único . Se,. decorridos dez dias da 
data fixada para a posse, o Presidente ou o 
Vice-Presidente. salvo motivo de força maior, 
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não tiver assumido o cargo, este será dec l ara­
do vago . 

Art . 79 . Substituiré o Presldente, no caso 
de impedimento, e suceder-lhe-é . no de va ga. o 
Vice-Presidente . 

Parágrafo único . O Vice-Presidente da Repú­
blica, além de outras atribuições Que lhe fo­
rem conferidas por lei complementar, auxi l iará 
o Presidente, sempre que por ele convocado 
para missões especiais, ' 

Art . 80 . Em caso de impedimento do Presi­
dente e do Vice-Presidente, ou vacencia dos 
respectivos cargos, serão sucessivamente cha­
mados ao exerclcio da Presidência o Presidente 
da Cemara dos DeputadOS, o do Senado Federal e 
o do Supremo Tribunal Federal. 

Art . 81. VagandO os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da RepÚblica, far-se-8 eleição 
noventa dias depois de aberta a · última vaga . 

§ 1 A Ocorrendo a vacencia nos últimos dois 
anos do per íOdO presidencial. a eleição para 
ambos os cargos será feita trlnta dias depois 
da última vaga, pelo Congresso Nacional. na 
forma da 1 e 1. 

§ 2 A Em qualquer dos casos, os eleitos de-
verão completar o períOdO de seus 
antecessores . 

Art . 82 . O mandato do Presidente da Repú­
blica é de cinco anos. vedada a reeleição para 
o períOdO subseqüente, e teré início em 1~ de 
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição . 

Art. 83 . O Presidente e o Vice-Presidente 
da RepÚblica não poderão. sem licença do Con­
gresso Naci ona 1, ausentar-se do Pa í s po r pe­
ríodo superior a Quinze dias. sob pena de per­
da do cargo . 

SEÇÃO II 
Das Atrtbuições do Presidente da RepÚblica 

Art . 84 . Compete pr i va ti vamente ao Pres i -
dente da República : 

I nomear e exonerar os Ministros de Esta-
do; 

11 _ exercer. com O auxílio dos Mi ni stros 
de Estado, a direção superior da administração 
federa 1 ; 

111 iniciar o processo l egislat ivo. na 
forma e nos casos previstos nesta Constitui­
ç!o: 

IV _ sancionar. promulgar e fazer 
as leis, bem como expedir decretos e 
mentos para sua fiel execução; 

pUblicar 
regula-

V vetar projetos de lei, total ou par­
Cialmente; 

VI _ dispor sobre a organização e o fun ­
cionamento da administração federal, na forma 
da lei; 

VII manter relações com Estados estran­
geiros e acreditar seus representantes 
di pl Om8t i cos; 

VIII celebrar 
atos internacionais, 
Congresso Nacional; 

tratados. 
sujeitos a 

convenções e 
referendo do 

IX decretar o estado de defesa e o esta-
do de sftio; 

X decretar e executar a intervenção fede­
ral; 

Lote: 12 
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XI _ remeter mensagem e plano de governo 
ao Congresso Nacional por ocasião da abertura 
da sessão legislativa, expondo a situação do 
País e solicitando as providências Que julgar 
necessárias; 

XII conceder indulto e comutar penas. com 
audiência. se necessário. dos órgãos instituí­
dos em lei; 

XIII _ e xercer o comando supremo das For­
ças Armadas, promover seus oficiais-generais e 
nomeá-lOS para os cargos que lhes são privati­
vos; 

XIV nomear, após aprovação pelo Senado 
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Fe­
deral e dos Tribunais Superiores, os Governa­
dores de Territórios. o Procurador-Geral da 
República. o presidente e os diretores do Ban­
co Central e outros servidores, Quando deter­
minado em lei; 

XV _ nomear. observado o disposto no art . 
73. os Ministros do Tribunal de Contas da U­
nião; 

XVI _ nomear os magistrados. 
vistos nesta Constituição. e o 
da UniAo; 

nos casos pre­
Advogado-Geral 

XVII nomear membros do Conselho da Repú-
blica, nos termos do art . 89, VII; 

XVIII _ convocar e presidir o Conselho da 
RepÚblica e o Conselho de Defesa Nacional; 

XIX declarar guerra. no caso de agressão 
estrangeira. autorlzado pelo Congresso NaClO­
nal ou referendado por ele. quando ocorrida no 
intervalo das sessões legislativas. e . nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcial­
mente, a mobilização nacional; 

XX celebrar a paz, autorizado ou com o 
referendo do Congresso ~acional; 

XXI _ conferir condecorações e distinções 
honoríficas; 

XXII _ permitir, nos casos previstos em 
lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

XXIII _ enviar ao Congresso Nacional o pla­
no plurianual. o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamento pre­
vistos nesta Constituição; 

XXIV _ prestar, anualmente. ao Congresso 
Nacional, dentro de sessenta dias após a aber­
tura da sessão legislativa. as contas referen­
tes ao exercício anterior; 

XXV _ prover e e xti ngu ir os cargos pÚblicos 
federais, na forma da lei; 

XXVI editar medidas provisórias com for-
ça de lei. nos termos do art . 62; 

XXVII _ e xerc er ou tras atribuições prev is ­
tas nesta Constltulç60. 

Par~grafo único. O Presidente da RepÚblica 
poder~ delegar as atribuições mencionadas nos 
i ncisos VI. XII e XXV. primeira parte. aos Mi­
nistros de Estado. ao Procurador-Geral da Re­
pÚblica ou ao Advogado-Geral da União. Que ob­
servarão os limites traçados nas respectivas 
delegações. 

Caixa : 1 

SEÇÃO III 
Da Responsab i 1 i dade do 

Presidente da República 
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Art . 85 . SAo crimes de responsabilidade os 
atos do Pres1dente da República Que atentem 
contra a Constituição Federal e, especialmen­
te, contre: 

1 a e xi stência da União; 

11 _ o livre exercício do Poder Legislati­
vo, do Poder Judiciário, do Ministério Público 
e dos Poderes constitucionais das unidades da 
Federação; 

111 o exercicio dos direitos polittcos, 
ind ivi dua is e soc i a i s ; 

IV a segurança interna do Pa i s ; 

V a probidade na administração ; 

VI a le1 orçamentér1a ; 

VII o cumprimento das le1s e das decisões 
j udicia is. 

Parágrafo único . Esses crimes serão deflni­
dos em le1 especial, Que estabelecerá as nor­
mas de processo e julgamento . 

Art . 86 . Admitida a acusação contra o Pre­
sidente da República. por dois terços da Câma­
ra dos Deputados, será ele submetido a julga­
mento perante o Supremo Tribunal Federal, nas 
infrações pena i s comuns, ou perante o Senado 
Federal , nos crimes de responsabilidade . 

§ 1 A O Presidente ficará suspenso de suas 
funções : 

I _ nas infrações penais comuns. se recebi­
da a denúncia ou quei xa-crime pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

11 _ nos crimes de responsabilidade, após 
li instauração do processo pelo Senado Federal . 

§ 2.11. Se, 
tenta d ias, o 
do. cessará 
prejuizo do 
processo . 

decorrido O prazo de cento e 01-
julgamento não estiver concluí­
a afastamento do Presidente, sem 

regular prosseguimento do 

§ 3.11. Enquanto não sobrevier sentença conde­
natória, nas infrações comuns, o Presidente da 
República não estará suje i to a prisão . 

§ 4.11. O Presidente da RepÚblica. na vigência 
de seu mandato. não pOde ser responsabilizado 
por atos estranhos ao exercíc10 de suas 
funções . 

SEÇÃO I V 
Dos 1011 n1 stros de Estado 

Art . 87 . Os Min i stros de Estado serão esco­
lhidos dentre brasileiros maiores de vinte e 
um anos e no exercício dos d i reitos pol íticos . 

Parágrafo único . Compete ao Min is tro de Es­
tado. além de outras atribu ições estabelecidas 
nesta Constituição e na lei : 

1 _ exercer a orientação, coordenação e su­
pervisão dos órgãos e entidades da administra­
ção federal na área de sua competência e refe­
rendar os atos e decretos assinados pelo Pre­
sidente da República; 

11 _ expedir ins truções para a execução 
das leis, de~retos e regulamentos ; 

111 _ apresentar ao Presidente da RepÚblica 
relatório anual de sua gestão no Ministério; 

IV _ praticar os atos pertinentes às atri­
buições que lhe forem outorgadas ou delegadas 
pelo Presidente da República . 

Art . 88 . A lei disporá sobre a criação, es ­
truturação e atribuições dos Mini stérios . 

SEÇÃO V 
Do Conse I ho da Repúb I 1 ca 

e do Conselho de Defesa Nac10nal 

SUBSEÇÃO I 
Do Conselho da Repúbl1ca 

Art . 89 . O Conselho da República é órgão 
superior de consulta do Presidente da RepÚbli­
ca, e dele participam : 

o Vice-Presidente da República ; 

11 o Presidente da Câmara dos DeputadOS; 

111 o Presidente do Senado Federal; 

IV os lideres da maioria e da minoria na 
Câmera dos Deputados; 

V os lf deres da metoria e da minoria no 
Senado Federa 1 ; 

VI o Minist ro da Justiça; 

VII seis cidadãos brasileiros natos. com 
mais de trinta e cinco anos de idade. sendo 
dois nomeados pelo Presidente da República, 
dois eleitos pelo Senado Federal e dois elei­
tos pela Câmara dos Deputados, todos com man­
dato de três anos, vedada a recondução . 

Art . 90 . Compete ao Conselho da RepÚblica 
pronunciar-se sobre : 

intervenção federal, estado de defesa e 
estado de sítio; 

11 _ as questôes relevantes para a estabi­
lidade das i nstituições democrát i cas . 

§ iA O Presldente da RepÚb lica pOderá con­
vocar Ministro de Estado para participar da 
reunião do Conselho, quando constar da pauta 
questão relacionada com O respectivo Min isté­
rio . 

§ 2.11. A lei regulará a organização e o fun­
cionamento do Conselho da RepÚblica . 

SUBSEÇÃO II 
00 COnselho de Defesa Nacional 

Art . 91 . O Conselho de Defesa Nacional é 
órgão de consulta do Presidente da RepÚblica 
nos assuntos relacionados com a soberania na­
cional e a defesa do Estado democrát ico, e 
dele participam como membros natos : 

o Vice-Presidente da RepÚblica ; 

11 o Presidente da Câmara dos DeputadOS; 

111 o Presidente do Senado Federal; 

IV o Min i stro da Just i ça ; 

V os Ministros militares; 

VI o Ministro das Relaçôes Exteriores ; 

VII o Ministro do Planejamento . 

§ Compete ao Conselho de Defesa 
Nacional: 

I _ opinar nas hipóteses de declaração de 
guerra e de celebração da paz. nos termos des­
ta Constituição; 

11 _ opinar sobre 
de defesa. do estado de 
federa 1 : 

a decretação do estado 
sítio e da intervenção 
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111 _ propor os critérios e condições de 
utilização de áreas indispensáveis ~ segurança 
do território nacional e opinar sobre seu efe­
tivo uso, especialmente na fa ixa de fronte i ra 
e nas relacionadas com a preservaçeo e a ex­
ploração dos recursos naturais de qualquer ti­
po ; 

IV _ estudar, propor e acompanhar o desen­
volvimento de iniciativas necessárias a garan­
tir a independência nacional e 8 defesa do Es­
tado democrático . 

§ 2 Q A le i regulará a organização e o fun­
cionamento do Conselho de Defesa Nacional . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art . 1 Q O Presidente da República. o Pr esi­
dente do Supremo Tribunal Federal e os membr os 
do Congresso Nacional prestarão o compromisso 
de manter. defender e cumprir a Constituição. 
no ato e na data de sua promulgação . 

Art . 2 a No dia 7 de setembro de 1993 o e­
leitorado definirá. através de plebiscito. !li 

forma (repÚblica ou monarquia constitucional) 
e o sistema de governo (parlamentarismo ou 
presidenc1alismo) que devem vigorar no Pafs. 

§ la Seré assegurada gratuidade na livre 
divulgação dessas formas e sistemas. através 
dos meios de comunicação de massa cessionários 
de serviço público . 

§ 2a O Tribunal Superior Eleitoral. promul­
gada a Constituição. exped lré as normas regu­
lamentadoras deste artigo . 

PARECER BA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 _ Relatório e 
Voto do Relator 

O nobre Deputado Victor Faccioni é o pri­
meiro signatário desta proposta que tem por 
Objetivo instituir o sistema parlamentar de 
governo . 

Encontram-se anexadas as Propostas de Emen­
da à Constituição n~s 3/88. 12 / 89 e 24/89. que 
têm objeti vos semelhantes . 

o art . 202. caput, do Regimento Interno. 
prevê o exame preliminar da proposição pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção no que se refere à sua admissibi li dade . 

Examinando-a . verifico que as normas conti­
das no art . 60 da Constituição vigente não fo­
ram desrespeitadas pois o número de assinatu­
ras é suficiente e não há a pretensão de abo­
lir a forma federatlva do Estado. o voto dire ­
to. secreto. un iversa l e periódico. e nem a 
separação dos poderes ou os d ir e itos e garan­
tias individuais . 

Pelo exposto. 
desta Proposta de 
2/88. 

voto pela 
Emenda à 

admiss ib1li dede 
Const1tuiç!0 n R 

Sala da Comissão, 28 de março de 1990 . 
Deputado Sigmaringa Seixas , Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e J ust iça e de 
Redação. em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela admissib i­
lidade da Proposta de Emenda à Constituição na 
2/88 e das apensadas. de nas 3. 12 e 24. nos 
termos do parecer do relator. O Deputado José 
Genoíno absteve-se de votar . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Theodoro Mendes, Pres i dente; ,José Dut ra e 
Mário Assad , Vice-Presidentes; Agassiz Almei­
da . Arnaldo Morees. Carlos Vinagre, Harlan Ga­
delha, Hélio Manhães. LeopoldO Souza. Mendes 
Ribe iro. Nilson Gibson, Rosário Conoro Neto . 
Wagner Lago. Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz. 
Jairo Carneiro. Messias Gó i s, Ney Lopes, Oscar 
Corrêa. Paes Landim, Moema São Thiago. P línio 
Mart i ns, Gonzaga Patriota, Gerson Peres, 010-
nísio Hage, Ibrahim Abi-Ackel. Benedicto Mon­
teiro, Marcos Formiga. José Genoíno. Luís 
Eduardo Greenhalgh, Roberto Freire. Aldo Aran­
tes. AntOnio Jesus, Fernando Velasco, José 
Mendonça de Moraes, Gilberto Carvalho. Aloysio 
Chaves, Egídio Ferreira Lima e Adylson Motta . 

Sala da Comissão. 28 de março de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes, Pres idente Depu-
tado S1gmaringa Setxas, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 07300/90) 
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SGM/P nQ 7Sf Bras í I I a, /6 de setembro de 1991. 

Senhor Lfder, 

Sol icito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 1 titular e 1 suplente desse Partido que, de acordo 
com o princípio da proporcional idade partidária, deverão integrar 
cada uma das Comissões Especiais, constituídas de 17 membros, 
destinadas a apreciar as seguintes Propostas de Emenda à Consti­
tuição: 

a) Proposta nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"institui o Sistema Parlamentar de Governo"; 

b) Proposta nQ 1~-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal"; 

c) Proposta nQ 2S-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafo 1Q do art. 220 da Consti­
tuição Federal" ; 

f ( 

d) Proposta nQ 39-A/8S, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 1~, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tuição Federal"; 

e) Proposta nQ ~3-A/SO, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"altera incidência dos impostos de prestação de serviços, 
transporte interestadual e intermunicipal e telecomunica­
ções", e 

f) Proposta nQ 51-A/SO, do Sr. Deputado JOSÉ SERRA, que "al­
tera os prazos para realização do plebiscito e da revisão 
constitucional, de que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Colho o ensejo para reno . r a Vossa Exc ência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RICARDO IZAR 
DO. Líder do PL 
N E S T A 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

Recebi o original 
Em (6 ,/ Cf Cf I 

P ")SI.-It l _ .......... ,.( ..........................•.. _---



Publ iqu e - S E . Reinicie-se a trami t açã o 

na Câmara dos Deputa dos. 

I , 

JO / 01 / 94 . PI"E~<;;; i dent f..:. 

CONGRESSO NACIONAL 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Despacho do Presidente 

Restitua-se à Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 02, de 1988 (do Sr. Victor Faccioni), por não se adequar ao disposto na 
Resolução n01l93-RCF, art. 4°, § 3°, IV). 

Senado Federal, / r de dezembro de 1993 
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Proposta de Emenda à Constituição n9 02/88 

Bloco Parlamentar 
\ 

Titulares: Maurici Mariano (PRN) , Messias Góis, Ney Lopes e Paes 

Landim 

Suplentes: Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Freire Júnior e 

José Falcão 

PMDB 

Titulares: Délio Braz, João Almeida,~ Laire Rosado e Mendes Ribei-

ro 
r> 

Suplentes: Jorge Tadeu Mudalen, Leopoldo Bessone, Mauri Sérgio e 

Nilson Gibson 

PDT 

Titulares: 

Suplentes: 

PDS 

Titulares: Celso Bernardi e Delfim Netto 

Suplentes: José Lourenço e Ruberval Pilotto 

PSDB 

Titular 

Suplente 

PTB 

Titular 

Suplente 

PT 

Titular 

Suplente 

PDC 

Titular 

Suplente 

PL 

Titular 

Suplente 

: Vittorio Medioli 

: Osmânio Pereira 

: Nelson Trad 

: Paulo Almeida 

: Nilmário Miranda 

: Edésio Passos 

: Mauro Borges 

: Osório Santa Cruz 

: Diogo Nomura 

: João Mellão Ne to 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPR 
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Brasília, 18 de agosto de 1993 

Ofício n9 25t /93 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelên-

cia, pelo PARTIDO PROGRESSISTA REFORMADOR - PPR, os Deputados 

que integrarão as Comissões Especiais destinadas a apreciarem 

as Propostas de Emendas a Constituição - PEC de números: 

PEC n9 02/88 - Deputados Victor Faccioni (titular) e Sandra Ca­

valcanti (suplente). 

PEC n9 29/89 - Deputado Eraldo Trindade (titular) em substitui 

ção ao Deputado Fernando Carrion e Arno Magarinos 

(titular) e João Tota (suplente). 

PEC n9 43/90 - Deputados Paulo Duarte (suplente) e Victor Fac-

cioni (suplente) em substituição ao Deputado Fet­

ter Júnior . 

PEC n9 01/91 - Deputados Ronivon Santiago (titular) e Jair Bolso 

naro (sup lente). 

PEC n9 02/91 - Deputados José Egydio (titular) e Jarvis Gaidzins 

ki (suplente). 

PEC n9 03/91 - Deputada Célia Mendes (titular). 

PEC n9 04/91 - Deputado Telmo Kirst (suplente). 

PEC n9 09/91 - Deputados João Rodolfo (titular) e Maria Valadão 

(suplente) . 

PEC n9 11/91 - Deputado Fábio Meirelles (suplente). 

GER 20.01 .0050.5 



.... 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PEC n9 12/91 - Deputados JARVIS GAIDZINSKI (titular) e 

MOURÃO (suplente). 
\,'1 7 

PAULO 

PEC n9 13/91 - Deputados HEITOR FRANCO e JOÃO PAULO ~ (titula-

res) e RONIVON SANTIAGO (suplente). 

PEC n9 14/91 - Deputado VIToRIO MALTA (suplente) em substitui­

ção ao Deputado VICTOR FACCIONI. 

PEC n9 15/91 - Deputado JOÃO DE DEUS ANTUNES (suplente). 

PEC n9 18/91 - Deputados LEOMAR QUINTANILHA e OSVALDO MELO 

(titulares) em substituição aos Deputados ADYL­

SON MOTTA e PAUDERNEY AVELINO (suplentes). 

PEC n9 28/91 - Deputados RONIVON SANTIAGO (titular) e 

BERNARDI (suplente). 

PEC n9 29/91 - Deputados SÉRGIO BRITO (titular) e 

FACCIONI (suplente). 

CELSO 

VICTOR 

PEC n9 33/91 - Deputados CELSO BERNARDI e MARIA VALADÃO (titu­

lares) . 

PEC n9 35/91 - Deputada SANDRA CAVALCANTI (titular). 

PEC n9 37/91 - Deputado CARLOS VIRGÍLIO (titular). 

PEC n9 38/91 - Deputado TADASHI KURIKI (titular) em substitui­

ção ao Deputado VICTOR FACCIONI . 

PEC n9 40/91 - Deputados ROBERTO BALESTRA (titular) e 

FURLAN (suplente). 

PEC n9 41/91 - Deputado JONIVAL LUCAS (titular). 

PEC n9 42/91 - Deputado FRANCISCO DORNELLES (suplente). 

VASCO 

PEC n9 43/91 - Deputada SANDRA CAVALCANTI (titular) I Deputados 

TADASHI KURIKI e TELMO KIRST (suplentes) 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PEC n9 50/91 - Deputado Armando Pinheiro (titular). 

PEC n9 52/91 - Deputado Roberto Balestra (suplente). 

PEC n9 54/91 - Deputado Ruberval Pilotto (suplente). 

PEC n9 57/91 - Deputado Francisco Evangelista (titular). 

PEC n9 65/91 - Deputados Chafic Farhat (titular) e Djenal Gon 

çalves (suplente). 

PEC n9 68/91 - Deputada Sandra Cavalcanti (titular). 

t PEC n9 71/91 - Deputados Vasco Furlan (titular), Luciano de 

Castro e Leomar Quintanilha (suplentes). 

PEC n9 77/91 - Deputada Ângela Amin (titular). 

PEC n9 79/91 - Deputado Prisco Viana (suplente). 

PEC n9 81/91 - Deputada Sandra Cavalcanti (suplente). 

PEC n9 85/91 - Deputado Telmo Kirst (suplente). 

PEC n9 92/92 - Deputado João Rodolfo (suplente). 

PEC n9 96/92 - Deputados Gerson Peres (titular) e Fernando Frei 

re (suplente). 

PEC n9 97/92 - Deputados Pauderney Avelino (titular) e 

Egydio (suplente). 

PEC n9 99/92 - Deputado João Tota (suplente). 

José 

PEC n9 103/92- Deputados Prisco Viana (titular), Osvaldo Me 

(suplente) . 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PEC n9 110/92 - Deputado Basilio Villani (suplente). 

PEC n9 113/92 - Deputados Gerson Peres (titular), Antônio Mori­

moto e Francisco Evangelista (suplente). 

PEC n9 115/92 - Deputados Paulo Duarte (titular) e José 

(suplente) . 

PEC n9 116/92 - Deputado Osvaldo Melo (titular). 

PEC n9 120/92 - Deputados Ângela Amin (titular) e Arno 

nos (suplente). 

PEC n9 128/92 - Deputado Antônio Morimoto (titular). 

Egydio 

Magari-

PEC n9 129/92 - Deputado Fernando Freire (titular) em substitui­

ção ao Deputado Carlos Azambuja. 

PEC n9 130/92 - Deputados Roberto Campos (titular) e Paulo Mourão 

(suplente) . 

Exm9 Senhor 

Deputado JOSÉ 

Líder 

Deputado INOC~NCIO DE OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~~INETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PTB/PRS/PSC 

ofício n Q 218-L-BL. PARL./93 Brasília, 17 de agosto de 1993 

11;) 1 1 I') 'J 1 '::11 1 " .' .... '::, i::' .. o, . . . o., ," 0- ' ". 

Senhor President~ , Flú.l8 /08 / ?:::: P I' 'c::: <:; i d (.:-:' n; c·:' 

Indico a V. Exa. os nomes dos Deputados RUBEN BENTO 
- PFL/RR, como membro ef eti vo , e PEDRO CORRÊA - PFL/PE, como 
membro suplente, da Comissão Especial destinada a apreciar a 
Proposta de Emenda à Constituição n Q 02-A/88 que "institui o 
sistema Parlamentar de Governo", em substituição aos Deputados 
MAURICI MARIANO PMDB/SP e FREIRE JÚNIOR PMDB/TO, 
respectivamente. 

Nesta oportunidade, apresento a V. Exa. protestos 
de estima e apreço . 

Deputado 
Líder do Bloco 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

-



~ 

'" " 'iij 
u 

co 
co 
O') 

~O) 
NO) 
o 

",Z 
~U 
~W 
.30.. 

- ---- ------
SE

-d C "~ 
, 

, , r, _, t I ,\ - . " -

• 

• 

, 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADO 
LIDERANÇA DO PARTIDO DE 

P I.J. h "1. , q 1..1. (.:.~ .•.. ',; E' " 

Li-~' 
I:) I" ~ (:.' <:, i ('1 j::' , .• t· j:.' ••••.• . .••• 1 •.••• 

OFICIO NQ '1"t? /93 17 de agosto de 1993 

Senhor Presidente 

Nos termos regime ntais , i ndico a Vossa Excelência os 
~ 

Senhores Deputados VIVALDO BARBOSA e VITAL DO REGO para 
L 

rem , como membro Titular e Suplente , respectivamente , a 

integra 

Comissão 

Especial destinada a exam i nar e dar parecer à PEC n Q 02/88, que 

" institui o Sistema Parlamentar de Governo ". 

Ao enseJo , reitero a Vossa Excelência protestos d e 

consideração e apreço . 

A- ___ ) 

Deputado LUIZ 

IJ .) ~ ~ '""-- '-.l 

SALOMAO 

Líder do PDT 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO . Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANCA 00 PARTIDO LIBERAL 

. I o 

t· iJ Oi .• I .. i I J. I.:':' .... ~.:. I, 

.... J 
'o 

Df. nQ 146/92-LPL Bras{l ia. 03 de Junho de 1992. 

Senhor Presidente 

Tenho a horlra de indicar a Vo s sa Excelincia o 
Deputado Robson Tuma, desta Bancada, para integrar como suplente, 
em subst itui~io ao Deputado Joio Mellio, a Comissio Especial 
destinada a apreciar a Proposta de Emenda ~ Constituiçio nº 2/88 
referente ao Sistema Parlamentar de Governo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Excelincia meus protestos de considera~io e apre~o • 

Excelent{ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHE IRO 
00. Presidente da Cimara dos Deputados 
N 1::0 <:' °r A .- '\. ) 

tagb. 

a_DO IZAr 
PL. 

Vossa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PMD8 
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A Sua EXCEl~ncia o SEnhor 

DEPutado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Cimara dos DEPutados 

NESTA 
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CAMARA DOS DEPUT APOS 

GAB INETE DA LIDERANÇA DO 'B1.i Cf) fl.AR.lAl'lENTAR PFI..IPRN/PSC/PST IPHN 
C 0C I ~ I 

, , 
L',.: 

(.. (" . n r· r) 0 I E~ l ..I T , c: ,() n.:_ ~i ,... . -- . __ .. . .. " PArH.." /9:1 . 

Senhor Presidente, 

Indico a V. I·· " . ." ... ,", c\ 11 o nome dos Deputados do Bloco 
Parlamentar que fario parte 
apreciar· a Proposta dE EmEnda 
Deputado Victor Faccioni y que 
G o v E"· no· • 

da Comissio Especial dest inada a 
,(., t · t· NO'·) "/8 Cj I <.~ t a ., o n =:. . I . Il , ç: a o n __ 1: _ _ • 1-', . c, C o ,.) E n 1 o I'· 
"institui o Sistema Parlamentar de 

Deputado 
D f~p I..l t ad o 
Df~putado 

[)f:~p u t ad o 

Pa(~s Land i m 
M ", <:" C· ,. .., s (-. o ,. ( .. ".. _, _, c\ _ J.. .:> 

N(~~ LOPE~S 

Maurici Mariano - PRN 

Membros Suplente!s 

Deputado ~r0la€ ·: de Oliveira 
D t d i' 1- ·t ,., .epu a o _ose -a. cal) 
Deputado Evaldo GonçalvEs 
Deputado Freire J~inior -- PRN 

Apr ()VE i t () 
(~ ,:\pr(·"ç:o .. 

Deputado CARDO FIUZA 
L (cIEr· do 8·oco Parlament-

A (~ 1·- ·1 ". S 1 Jua ~xce .. enc,a o ~en,or 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD. PrEsidEflte da Cimara dos DEPutados 
N I::· ("' .J- ~ ... ,;) h 

elE 
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GABINETE DO L!DER DO PSDB 

DF. PSDB/I/Nº Jfl /91 Brasília, ~ de setembro de 1991 

Senhor Presidente: 

Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência os 

Senhores Deputados VITTORIO MEDIOLI e OSMANIO PEREIRA , membro 

titular e suplente, respectivamente, para integrarem a Comissão 

Especial destinada a apreciar a Proposta nº 2- A/88, do Sr.Depu-

tado Victor Faccioni, que " institui o Sistema Parlamentar de Go 

verno " . 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência mani-

festações de elevada estima e apreço. 

HARTUNG 

Vice-Líder do PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado I BSEN PINHEIRO 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PDC 

Ofício nº 2"10 / 91 - GL Brasíl i a , 25 de setembro de 1991 . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício SGM/ P nº 757 , d e 16 do 

corrente , indico a Vossa Excelência os Deputados MAURO BOR 

GES , titular , e OSÓRIO SANTA CRUZ , suplente , para inte grarem 

a Comissão Especial destinada a apreciar a Proposta d e Emen 

da à Constituição nº 2- A/ 88 . 

Na oportunidade , re novo Vossa 

os meus protestos de estima e consideraç o . 

Líder do 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

NDARINO 
, . 

xerC1ClO 

Exce lência 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PTB 

Ofício n9 216/91 Bras ília, 19 de setembro de 1 991 . 

Senhor Presidente, 

Indico a V. Exa ., nos termos regimentais, para 

integrarem a Comissão Especial, que "institui o Sistema Parla­

mentar de Governo", como titular e suplente, respectivamente, 

os senhores Deputados NELSON TRAD e PAULO ALMEIDA. 

Na oportunidade renovo a V. Exa. 

estima e consideração. 

protestos de 

) ç-- -. ~----..j 
Deputado GASTONE RIGHI 

Líder do PTB 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

Im. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PDS 

O f í c i o n º Ó S""~ / 9 1 Brasília, ~ de outubro de 1991 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para 

indicar os deputados representantes do PARTIDO DEMOCRATICO SO­

CIAL - PDS, que integrarão a Comissão Especial destinada a apre­

ciar a Proposta de Emenda à Constituição nº 2-A/88, de minha auto 

rla, que "institui o Sistema Parlamentar de Governo": 

Titulares: 

Deputado DELFIM NETTO 

Deputado CELSO BERNARDI 

Suplentes: 

Deputado RUBERVAL PILOTTO 

Deputado JOSr LOURENÇO 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 

protestos de consideração e apreço. 

r&;llp-. rAv 
~ ~~ Deputado VICTOR 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Líder 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Excelência 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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SGM/P nQ 7.)7 Bras í I I a, /~ de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Solicito a Vossa Excelência que Indique a esta 
Presidência 1 titular e 1 suplente desse Partido que, de acordo 
com o princípio da proporcionalidade partidária, deverão integrar 
cada uma das Comissões Especiais, constituídas de 17 membros, 
destinadas a apreciar as seguintes Propostas de Emenda à Consti­
tuição: 

a) Proposta nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"Institui o Sistema Parlamentar de Governo"; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal"; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafO 1Q do art. 220 da Consti­
tuição Federal"; 

, ( 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA, que 
"acrescenta parágrafO ao art. 14, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tu i ção Federa I" ; 

e) Proposta nQ 43-A/90, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"altera incidência dos impostos de prestação de serviços, 
transporte i nterestadua I e i ntermun i c i pa I e te I ecomun i ca-
- " çoes ; e 

f) Proposta nQ 51-A/90, do Sr. Deputado JOSÉ SERRA, que "al­
tera os prazos para realização do plebiSCito e da revisão 
constitucional, de Que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das DIsPosições Constitucionais Transitórias". 

C o I h o o e n s e j o p a r a r e n v a r a Vos s a E x c e--rê n c i a 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
DO. Líder do PDC 
N E S T A 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

Recebi o original 

Em f rf " é~ 
/ ~ _____ ~-----_r _ . , 
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SGMIP nQ75~ Bras r I I a, /6 de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Solicito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 1 titular e 1 suplente desse Partido que, de acordo 
com o pr i nc í p i o da proporc i ona I idade part I dár i a, deverão integrar 
cada uma das Comissões Especiais, constituídas de 17 membros, 
destinadas a apreciar as seguintes Propostas de Emenda à Consti­
tuição: 

a) Proposta 
"institui 

nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
o Sistema Parlamentar de Governo"; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal" ; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafo 1Q do art. 220 da Consti­
tuição Federal"; 

, f 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 14, altera os 55 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tu i ção Federa I" ; 

e) Proposta nQ 43-A/90, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI , q ue 
"altera incidência dos i mpostos de prestação de servlCos, 
transporte interestadual e intermunicipal e telecomunica­
ções" ; e 

f) Proposta nQ 51-A/90, do Sr. Deputado JOSÉ SERRA, que "al­
tera os prazos para rea I i zacão do p I eb I sc i to e da rev I são 
constitucional, de que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das DISPOSições Constitucionais Transitórias". 

Colho o ensejo 
protestos de apreço. 

Excelentfsslmo Senhor 
Deputado JOSÉ GENOíNO 
DO. Líder do PT 
N E S T A 

Vossa Excelê~cia 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

original Recebi o 

Em /6 I ~' :g / 
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SGM/P nQ 755 Bras í I i a, /t:' de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Solicito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 1 titular e 1 suplente desse Partido que, de acordo 
com o princípio da proporcional idade partidária, deverão integrar 
cada uma das Comissões Especiais, constituídas de 17 membros, 
destinadas a apreciar as seguintes Propostas de Emenda à Consti­
tuição: 

a) Proposta 
"institui 

nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
o Sistema Parlamentar de Governo" ; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal"; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafo 1Q do art. 220 da Consti­
tuição Federal" ; 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA:" que 
"acrescenta parágrafo ao art. 14, altera os S§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tuição Federal" ; 

e) Proposta nQ 43-A/90, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI , que 
"altera i ncidência dos impostos de prestação de serviços, 
transporte i nterestadua I e i ntermun i c i pa I e te I ecomun i ca­
ções" ; e 

f) Proposta nQ 51-AlgO, do Sr. Deputado JOSÉ SERRA, que "al­
tera 05 prazos para realização do plebiSCito e da revisão 
constitucional, de Que tratam os artigos 2Q e 3Q do A"to 
das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Colho o ensejo para ren var a Vossa ExZêlênc l a 
protestos de apreço. 

Excelentfssimo Senhor 
Deputado GASTONE RIGHI 
DO. Líder do PTB 
N E S T A 

/ 

" 

~'-'C~1k-
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

Recebi o original 

Em / (,; ; 4 / ~ ( 
--'1-o,-~ ~4r4 



SGM/P nQ 751/ Brasí I ia, /~ de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Sol icito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 1 titular e 1 suplente desse Partido que, de acordo 
com o princípio da proporcional idade partidária, deverão integrar 
cada uma das Comissões Especiais, constituídas de 17 membros, 
destinadas a apreciar as seguintes Propostas de Emenda à Consti­
tuição: 

a) Proposta 
"institui 

nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
o Sistema Parlamentar de Governo" ; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal"; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafo 1Q do art. 220 da Consti­
tuição Federal"; 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA;" que 
"acrescenta parágrafO ao art. 14, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tuição Federal"; 

e) Proposta nQ 43-A/9D, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"altera Incidência dos impostos de prestação de serviços, 
transporte i nterestadua I e i ntermun i c i pa I e te I ecomun i ca­
ções" ; e 

f) Proposta nQ 51-A/90, do Sr. Deputado JOSÉ SERRA, que "al­
tera os prazos para real ização do plebiscito e da revisão 
constitucional, de que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Co I ho o enseJ o para reno ar a Vossa Exc-e I ênc i a 
protestos de apreço. 

Excelentlssimo Senhor 
Deputada JOSÉ SERRA 
DO. Líder do PSDB 
N E S T A 

/ 

Presidente 

Recebi 

Em /6 
S.?2d 

o original 

og q.J. 
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SGM/P nQ 753 Bras í I I a, /ç{ de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Sol icito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 2 (dois) membros titulares e igual número de suplen­
tes desse Partido que, de acordo com o princípio da proporciona­
I idade partidária, deverão integrar cada uma das Comissões Espe­
ciais, constituídas de 17 membros, destinadas a apreciar as se­
guintes Propostas de Emenda à Constituição: 

a) Proposta nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
ninstitui o Sistema Parlamentar de Governo"; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal n ; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafO 1Q do art. 220 da Consti­
tu i ção Federa I" ; 

f~ 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA, que 
"acrescenta parágrafO ao art. 14, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tuição Federal" ; 

e) Proposta nQ 43-A/90, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI , que 
"altera i ncidênCia dos i mpostos de prestação de serviços, 
transporte i nterestadual e intermunicipal e telecomunica­
ções" ; e 

f) Proposta nQ 51-A/90, do Sr. Deputado JOSé SERRA, que "al­
tera os prazos para realização do plebiscito e da revisão 
constitucional, de que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias". 

/ , -

Colho o ensejo para ren var a Vossa E "elêncla 
protestos de apreço. 

Excelentísslmo Senhor 
Deputado VICTOR FACCIONI 
DO. Líder do PDS 
N E S T A 

Presidente 

Recebi o original 
-

Em ! (:; .. 

_._.!.~--,--,-,----"'-----
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SGM/P nQ 75.2 Bras í I i a, /~ de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Sol icito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 2 (dois) membros titulares e igual número de suplen­
tes desse Partido que, de acordo com o princípio da proporciona­
I idade partidária, deverão integrar cada uma das Comissões Espe­
ciais, constituídas de 17 membros, destinadas a apreciar as se­
guintes Propostas de Emenda à Constituição: 

a) Proposta 
"Institui 

nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
o Sistema Parlamentar de Governo" ; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal"; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafO ,Q do art. 220 da Consti­
tu i ção Federa I"; 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA~ que 
"acrescenta parágrafO ao art. 14, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tuição Federal"; 

e) Proposta nQ 43-A/90, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"altera Incidência dos i mpostos de prestação de serViços, 
transporte interestadual e intermunicipal e telecomunica­
ções" ; e 

f) Proposta nQ 51-A/90, do Sr. Deputado JOSé SERRA, que "al­
tera os prazos para real ização do plebiscito e da revisão 
constitucional, de que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias". 

COlho o ensejo para re 
protestos de apreço. 

Vossa 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado VIVALDO BARBOSA 
DO. Líder do PDT 
N E S T A 

PINHEIRO 
PreSidente 

Recebi o original 

Em )1 ' (7 .I Cr/ 
/""'1"hL-U o-z/ 



SGM/P nQ 75/ Bras í I i a, /~ de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Sol icito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 4 (quatro) membros titulares e igual número de su­
plentes desse Partido que, de acordo com o princípio da propor­
cionalidade partidária, deverão integrar cada uma das Comissões 
Especiais, constituídas de 17 membros, destinadas a apreciar as 
seguintes Propostas de Emenda à Constituição: 

a) Proposta nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"institui o Sistema Parlamentar de Governo"; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal" ; 

c) Proposta nQ 2S-A/8S, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafo lQ do art. 220 da Consti­
tu i ção Federa I" ; 

d) Proposta nQ 3S-A/8S, do Sr. Deputado TIDEI DE LlM4'~ que 
"acrescenta parágrafo ao art. 14, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tu i ção Federa I" ; 

e) Proposta nQ 43-A/SO, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI , que 
"altera incidência dos impostos de prestação de servIços, 
transporte i nterestadua I e i ntermun i c i pa I e te I ecomun i ca­
ções"; e 

f) Proposta nQ 51-A/SO, do Sr. Deputado JOSÉ SERRA, que "al­
tera os prazos para real ização do plebiscito e da revisão 
constitucional, de que tratam os art i gos 2Q e 3Q do Ato 
das DIsPosições Constitucionais Transitórias". 

Colho o ensejo para renov r a Vossa 
protestos de apreço. 

Excelentfsslmo Senhor 
Deputado GENEBALDO CORREIA 
00. Líder do PMDB 
N E S T A 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

Recebi o original 

Em / 
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SGMIP nQ 750 Bras í I i a, lI, de setembro de 1991. 

Senhor Líder, 

Solicito a Vossa Excelência que indique a esta 
Presidência 4 (quatro) membros titulares e igual número de su­
plentes desse BLOCO Que, de acordo com o princípio da proporcio­
nai idade partidária, deverão integrar cada uma das Comissões Es­
peciais, constituídas de 17 membros, destinadas a apreciar as se­
gUintes Propostas de Emenda à Constituição: 

a) Proposta 
"institui 

nQ 2-A/88, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
o Sistema Parlamentar de Governo"; 

b) Proposta nQ 14-A/89, do Sr. Deputado TELMO KIRST, que 
"altera o art. 228 da Constituição Federal" ; 

c) Proposta nQ 29-A/89, do Sr. Deputado VIVALDO BARBOSA, que 
"dá nova redação ao parágrafo 1Q do art. 220 da Consti­
tu i ção Federa I" ; 

d) Proposta nQ 39-A/89, do Sr. Deputado TIDEI DE LIMA, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 14, altera os §§ 5Q, 6Q e 
7Q do mesmo artigo e modifica o art. 82, todos da Consti­
tUição Federal" ; 

e) Proposta nQ 43-A/90, do Sr. Deputado VICTOR FACCIONI, que 
"altera i ncidênc i a dos i mpostos de prestação de serviços, 
transporte i nterestadua I e i ntermun i c i pa I e te I ecomun i ca­
ções" ; e 

f) Proposta nQ 51-A/90, do Sr. Deputado JOS~ SERRA, que "al­
tera os prazos para realização do plebiscito e da revisão 
constitucional, de Que tratam os artigos 2Q e 3Q do Ato 
das DisPosições Constitucionais Transitórias". 

Co I ho o ensej o para re Vossa Exce I ênc i a 
protestos de apreço. 

Excelentfsslmo Senhor 
Deputado RICARDO FlúZA 
DO. Líder do BLOCO Parlamentar 
N E S T A 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

Rece 
Em (G 
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